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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de setembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1909001/2022, tendo como objeto a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de

trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico.

Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 19 de setembro de 2022.

—i	
'—Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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atmvEx

Cantanhede - MA, 19 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Senhor Secretário,

Solicito a adoção de providências necessárias para a Contratação de

empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na

sede do Município de Cantanhede/MA, de acordo com as informações contidas no

Projeto Básico em Anexo.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Antônio Araújo Silva Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutura

www.cantanhedc.rn

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Dados da Obra

Objeto/ obra Obra: Ponie De Trilho - Rua Do Campinho - Sede

Local/ implantação Rua do Campinho - Centro

Proponente/proprietário Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Coordenadas Geográifca Lat. 3°38’4.82"S/Long. 44°23'W.05

Legenda

Finalidade: o presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execuçãoda

presente obra de acordo com o projeto anexo, da construção da ponte - Rua do

Campinho - Cantanhede - MA.
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MEMORIAL DESCRITIVO

EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras,

após os processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade

Técnica das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu

Responsável Técnico e prcposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os

atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como

Responsável Técnico pela Obra que será edificada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do

projeto de arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos,
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cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido

aprovados pela Divisão de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será 0

meio de comunicação entre 0 Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao

bom andamento da obra.

MATERIAIS E MAO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já

normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente

exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defínitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes ás instalações provisórias da obra, compreendendo 0 aparelhamento, mão de

obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como:

barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

5 U
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

0 presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras vigentes:

ABNTNBR 7188; 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre

- Procedimento;

ABNT NBR 6122:1996 - Projeto e Execução de Fundação;

ABNT NBR 7480:1996 - Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para

Concreto Armado;

ABNT NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;

ABNT NBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço

e de Concreto de Edifícios;

ABNT NBR 5884: 2000 - Perfis Soldados;

ABNT NBR 6123: 1990 - Forças devidas ao vento em edificações;

ABNT NBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas -

SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes da instalação da ponte, será necessária a instalação de um canteiro de

obras, respeitando as condições de projeto e as Normas Técnicas Vigentes ABNT NR 18 -

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção, contendo um barracão

de obras de médio porte e outras instalações conforme necessário, deverá ser feita a instalação

elétrica provisória para uso de equipamentos.

O material resultante deverá ser retirado da área para que seja colocada a placa

com dimensões 2,00 x 3,00m, indicativa da obra em local visível. A obra deverá ser executada

e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

EQUIPAMENTOS

Será de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos e

quaisquer equipamentos necessários para à montagem da ponte tendo como mínimo os

seguintes equipamentos:

● Bate - Estaca por gravidade;

● Retroescavadeira ou Escavadeira Hidráulica;

6 II
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SERVIÇOS DE RETIRADAS

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na

Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de

demolições. A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização

de marteletes e compressor, após marcação da superfície. Deverá ser retiradas todas as

madeiras existentes. Transportar o material para local conveniente e posteriormente retirado

da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

FUNDAÇAO (CABECEIRAS E ESTACAS)

Deverá ser executada a escavação mecanizada até a cota definida em projeto

para que seja executado as alas e blocos. Deverão ser tomadas medidas adequadas para

proteção contra danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso obrigatório de Equipamento

de Proteção Individual (EPI). Todo a vala deverá ser escavada mecanizada obedecendo as

dimensões estabelecidas. Parte do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No

fundo das valas deverá ser aplicado um lastro de concreto para proteger a armadura do contato

direto com o solo.

O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções de 1:1,3:1,7

(cimento, areia e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação

dos agregados.

Na fundação deverá ser utilizado estacas em trilhos metálicos do tipo TR - 68,

conforme especificado em projeto. As mesmas deverão ser cravadas por meio de equipamento

bate-estaca até a cota pré-estabelecida, ou solo firme (lajeiro existente na geologia local).

As cabeceiras da ponte deverão ser em parede de concreto armado em telas de

aço CA-50, D=12,5 mm, conforme especificações em projeto. Esta deverá está apoiada sobre

um bloco/sapata corrida em concreto armado em telas de aço CA-50, D=12,5mm com altura

de 30,00 cm, seguindo as especificações do projeto.

Os pilares centrais serão distribuídos em 03 fileiras de 04 trilhos TR-68 duplo,

com o intuito de aumentar a espessura e resistir à flambagem.

7
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PONTE COM TRILHOS TR - 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,SOM)

As longarinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com dimensões de

acordo com o Projeto Executivo. Pode haver, quando necessário, travamentos na alma e

reforço na mesa inferior. Na mesa superior das longarinas serão fixados através de solda em

arame tubular (MIG) os conectores de cisalhamento em Perfil U 102 x 8,00 mm laminado de

130 mm,

As transversinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com

comprimento de acordo com o projeto. Os contraventos serão executados em perfis de trilhos

TR-68.

Na lateral do passeio deverá ser instalado barras chatas com dimensões

variadas e tubo de aço, como guarda-corpo. As estruturas metálicas serão devidamente

jateadas ao metal quase branco, grau de preparação SA 2.1/2 com utilização de granas de aço,

e posteriormente receberão pintura em epóxi de fundo e esmalte fosco em estruturas metálicas

com duas demãos (fundo e acabamento) de 240 micras de espessuras total.

A união entre as longarinas, transversinas e demais itens que compõe a ponte

serão realizados através de ligações parafusadas de alta resistência do tipo ASTM A-325 para

as ligações principais e A-307 para as ligações secundárias. SOLDAS: As soldas deverão ser

executadas e inspecionadas conforme AWS Dl.l, última edição, salvo menção do contrário.

Deverá ser utilizada solda de filete em todo o contorno das peças de contato, com dimensão

nominal mínima (perna de filete) igual à de menor espessura dos contatos de ligação. Para

chapas < 6,35 mm, utilizar (espessura da chapa). Para chapas > 6,35 mm, utilizar (espessura

da chapa - 1,50 mm). Soldas: eletrodos AWS E70XX. TABULEIRO: Sobre as longarinas

serão instaladas as chapas de aço TR - 68. GUARDA CORPO: Nas laterais da via serão

instalados Guarda Corpos com dimensões conforme Projeto básico.

SERVIÇOS FINAIS

A construção deverá ser entregue em perfeito estado e em condições ideais de

acabamento, livre de resquícios de entulhos ou sujeiras que porventura possam comprometer

0 desempenho estético do resultado final.

8
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1 GARANTIA E RESPONSABILIDADE

Para execução das instalações deverão ser atendidas todas as exigências do

presente memorial e Normas da ABNT.

As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger a cada caso,

devendo prevalecer as Normas da ABNT, e dos fabricantes dos equipamentos, onde se

fizerem necessárias e em conformidade com o presente memorial.

As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais

especificados, poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito e estarem muito bem

embasadas e sua aprovação dependerá de análise por parte da fiscalização.

Mesmo que não conste no projeto e respectivo memorial descritivo, entende-se

como incluído no orçamento da contratada, todos os materiais, mão de obra, encargos

trabalhistas, taxas, emolumentos etc. para a completa execução dos serviços projetados, assim

como rigorosa obediência as prescrições das Normas Técnicas cabíveis, bom acabamento

técnico e em pleno e perfeito funcionamento.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

É de inteira responsabilidade da empresa contratada a observação e adoção dos

equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, visando

não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus

funcionários, como também, com relação aos usuários em geral do edifício.

A contratada será responsável pela manutenção e pela preservação das

condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais determinadas

pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do trabalho nas

atividades da construção civil.

A contratada deverá fornecer, entre outros, os seguintes elementos de proteção

individual, de uso obrigatório pelos empregados: capacetes de segurança, botas de borracha e

sapatos apropriados, máscaras para trabalho de pintura, máscaras e óculos de segurança para

solda, luvas de lonas plastificadas ou de Neoprene para o manuseio de solventes,

impermeabilizantes e outros materiais corrosivos, luvas de borracha para trabalho em

circuitos e equipamentos elétricos, cintos de segurança etc.

MATERIAIS

Todos os materiais a serem utilizados serão novos, de primeira qualidade,

resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às especificações do
9
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presente memorial, as normas da ABNT, no que couber, e na falta destas ter suas

características reconhecidas cm certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos

idôneos.

NOTA: Caso a contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa

(marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá à mesma

comprovar, através de testes, estarem os mesmos de acordo com as normas técnicas, inclusive

no que se refere à qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da contratada, se

solicitado pela fiscalização da contratante.

10
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Cantanhede, agosto de 2022.

Márci

CPF: 029.571.973-75

Márcio Araújo Costa
Engenheiro Civil

CREA: °I1305-DMA

Objeto/obra = Construção de Unidades de Ensino ● Local/Implantação = Zona Urbana
Proponente/Proprietária = Prefeitura Municipal de Cantanhede — MA 11
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SINAPI - 07/2022 - Maranhão

SICR03 - 04/2022 - Maranhão

ORSE - 06/2022 ● Sergipe
SEINFRA ● 027 ● Ceará

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista; 112,90%

Mensalísta: 70,67%

B.D.I.

30,95%
PREFEITURA DE
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Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição Peso (%)Total

SERVIÇOS PRELIMINARES1 12,41 %31.487,33

EQUIPAMENTOS 1,00%2 2.530,50

SERVIÇOS DE RETIRADAS3 0,90 %2.274,88

FUNDAÇAO (CABECEIRAS E ESTACAS)4 32,53 %82.517,07

PONTE COM TRILHOS TR 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,50M)5 134,735,99 53,12%

LIMPEZA FINAL DA OBRA6 0,04%

193.707,63

59.949,48

253.657,11

105,34

Márcio vsm(7 Tolal sem BOI

Total do BDI

Total Geral

ENGr CIVIL

CREA-MAl 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75MARCO ARAÚJO COSTA

ENG CIVIL FISCAICREA ● MA N.* 111S£07e2l MA
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> .). Encargos
Não Desonerado:

Horista: 112,90%

Mensalista: 7037%

B.D.ICOS

SINAPI ● 07/2022 ● Maranhão

SICR03 ● 04/2022 ● Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

30,95%
PRfFEITURR OE

●X\*C«vn»M«DE

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Orçamento Sintético

Valor Unit

com BOI
CódigoItem Banco Descrição Total Peso(%)Und Quant. Valor Unit

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 31.487,33 12,41 %

PLACA DE OBRA EM CH/\PA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
02 01/2022

1.1 51 ORSE m’ 6 547,73 717.25 4.303,50 1,70%

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRACPU-20 Próprio1.2 2,67%Mès 5.172,43 6.773.29 6.773,291

ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1.3 90778 SINAPI H 116,56 152,66 12.212,60 4.81 %80

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10«D18
99059 SINAPI1.4 1,40%M 50 54.14 70,69 3.544.50

BARRACÃO PARA OBRAS OE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2

VEZES
1.5 5088 ORSE 2.246.76 0,69%m' 9 190,64 249,64

SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE.
AF 11/2017

1.6 97053 SINAPI M 6.54 11.18 111,60 0,04%10

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICATRIFÃSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15,2
KW-REV01

1.7 11386 ORSE 0,90%1 1.752,34 2.294,68 2.294,68un

2 EQUIPAMENTOS 1,00%2.536,50

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA , PESO
OPERACIONAL MiN. 6.674, POTÊNCIA LÍQ 88 HP, COM MARTELO
ROMPEDOR HIDRÁULICO ENTRE 275A 362 KG - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_02/2021

-n 1515
2.1 102957 SINAPI r

Q
84,55 2.536,50 1,00%H 30 64,57

9
O

\— ^
D I3 SERVIÇOS DE RETIRADAS 0,90%2.274,68

-1
>

■C X■o
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR3.1 9182 ORSE 0,77%19,2 77,22 101,11 1 941,31

g i
Mg'’

m

I	
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3.2 72239 SINAPI RETIRADA DE TACOS DE MADEIRA m* 45,2 5,64 7,38 333,57 0,13%

4 FUNDAÇAO (CABECEIRAS E ESTACAS) 82.517,07 32,53%

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30M.AF_02/2021
4.1 93358 SINAPI m’ 0,19%5,6 64.36 84,27 471,91

4.2 2306113 SICR03 ESTACA TRILHO OT 68 - FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO 122 390,61 511,50 62.403,00 24,60 %m

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF 08/2017
4,3 96617 SINAPI m' 0,11 %13 16,91 22,14 287,82

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM

AÇO CA-50DE 12,5 MM-MONTAGEM. AF_07/2019
4.4 100345 SINAPI KG 568 10,86 14,22 8.076,96 3,18%

CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

4.5 100349 SINAPI m> 12,2 590,09 772,72 9.427,18 3,72 %

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA
DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,
E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

4.6 100341 SINAPI m* 21 34,37 45,00 945,00 0,37%

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE
DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M,
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF 05/2016

4.7 94338 SINAPI m’ 10,5 65,84 905,20 0,36 %86,21

5 PONTE COM TRILHOS TR 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,50M) 134,735,99 53,12%

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 68 (COM
EMENDAS, MONTAGEM DA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE

TRIHOS, EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS DE SOLDA E CORTE)

5.1 00003 Próprio M» 45,2 2.669,92 120.680,38 47,58 %2.038,89

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA
SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

1321Í4,8MM, FIXADO COM CHUM6ADOR MECÂNICO. AF 04/2019 P

5.2 99839 SINAPI M 22,6 474,94 621,93 14.055,61 5,54%

1

0,04' c

0,04 3

6 LIMP^ FINAL DA OBRA 105,34 T

X O

SEINpkv
MárciáA?

ENG°.

CREA-MÍ^1320 D-MA
CPF 02^571.973.75

MÁRCIO ARAUIO COSTA

ENG CIVIL FISCALiCREA - MA N.* 1115507621 MA

OC30936,1 DE M 11,5 7,00 9,16 105,34
O■3

O >
Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

193.707,63

59.949,48

253.657,11

m
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~ z

M >
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Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE
Mâmóría do Cálculo

Uno Qu«nt. MemCrIo doCAkuloKmd Ooscriçlo

SERVIÇOS PREUMINARES1

PUVCA OE 09RA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA ● R SV 02.01 /20221.1 m* fi.O *2X3

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OSRA1.2 M*| 1.0 «01 rM$

M.O ● EQUIPE 06 CONSTRUÇÃO1.3 ENGENHEIRO Crvtl 0£ OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES K

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTIllEANDO GASARITO DE TABUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTUIZAÇÇES. AFJ(V201S
1.4 M 50.0 ■ 10X5

BARRACÃO PARA OBRAS D£ Ui0*0 PORTE REAPROVSfTAUENTO 2 VEZES1,5 m* 9,0 «ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

SINALIZAÇÃO CO U FITA FIXADA EM CON E PLÃSTiCO, IN CLUINOO CONE. AF.11/20171.6 M 10.0 «5X2

,-K ENTRADA DE ENERCIA ELETRICATRIFASICA DEMANDA ENTREO E IS.2 KW ■ REV01 1.0 ● PARAIICAR EQUIPAMENTOS DE SOLDA E OUTROSun

2 EQUIPAMENTOS

RETROESCAVADEIRASCBRE RODAS COMCARREGAD&RA . PESO OPERACIONAL
M(N. 6,674. POTÊNCIA LiQ 66HP. COM MARTELO ROMPEDOR HIDRÃUÜCO ENTRE 275

A 362 KG ● MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 02/2021

2.1 30,0 ■ ESCAVAÇÃO DE SOLO PARA CABECEIRASH

3 SERVIÇOS D£ RETIRADAS

● ESP. XCOMP. ALT.

(0.40 X 2 X 3) 4 PAREDES D£ CABECEIRAS

(0,40X4X3) 2 LADOS
DEMOUÇAO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR3.1 19,2

32 RETIRADA DE TACOS DÊ MADEIRA m* 45.2 ● 11,30X4

FUNDAÇAO (CABECEIRAS E ESTACAS)

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M.

AF.02/2021

4

4.1 m* 5.6 ■●($.00*I,00«1,00)X 2,00X0,40

ESTACA TRILHO TR 88 ● FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO4.2 122.0 ● ■ 4.00 X 4,00 « 4,00 x 7,50 % 3,00 ● 4,00 a 4,00m

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COfiOAMENTOOU

SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF.OB/2017
4.3 m* 13,0 ■■6.50x2,00

ARMAÇÃO DE CORTINA DÊ CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO. COM AÇO CA-50 DÊ
12.5 MM ● MONTAGEM. AF.07/2019

4.4 KG 566.0 ■ ■ 586.00 m x t.OO

■ ■ ESP.XCOMP. ALT,

12.2 (0,20 X e,$0 X 3.50) x 2,00 ● PAREDES OE CABECEIRAS

(1,00 X 0.23 X 8,50} x 2,00 ● »ap«ta eorrtdt

CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS OE BOMBA LANÇAMENTO.
ADENSAM ENTO E ACABAMENTO, AF.07/2019

4.5 in*

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DE8MONTAQEU OE FORMA PARA CORTINA DE

CONTENi^O. EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA £■ 16 MM. 10

UTILIZAÇÕES AF 07/2019

4.8 m* 21.0 --6,50x3,50

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO. 0,26 M* / POTÊNCIA' 68 HP). LARGURA ATÊ 0.0 M,
PROFUNDIDADE ATÊ 1.5 M. COM AREIA PARA ATERRO. AF.05/2016

47 m* 10.5 ■ ● ■Urro p»rt regulanzjçlo M cabeceira

5 PONTE COM TR1LH06 TR 66 (LARGURA 4.20M S COMPRIMENTO 11.60M)

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS OE TRILHO TR 65 (COM EMENDAS.

MONTAGEM CA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE TRIHOS.

EQUIPAMENTOS. MATÉRIAS DE SOLDA E CORTE)

5 1 M* 45.2 ■ ■ 11,30X4

GUARDA CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES
RBE2. GRADIL

79COMCHUMBAOOR

TUBULARES DE 1 1/2 ESPAÇADOS DE 1.20M, TRAVES
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4/6MM, PI
MECÂNICO. AF 04/2019 P l i

SUP6I ■ ■ 11,30X252 M 22,6

6 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Marcii I AfmjvCesta—'
BNCy CIVIL

CREA-MA: 11320 O-MA
— CPF: 029.571.973-75

6 1 LIMPEZADEPONTE M 11,5 ●■ COMPRIMENTO DA PONTE

IWACIO aaaujo co»t*

6M9 CfVK FI$CAl.CA£A>UXN*niMOn71iaiS



cantanhedbma

PROC.

fLS

RUB.

Encargo* Soeiai*
NloD**onatado;

Herl*ta:lt2,W%

M«nadlrtj: 70,97%

B.D.I.

30,»%

Bancos

SEN API -07/2022 ‘Mar aaUo

SKff03 > 04/2022 -MaranhiO

OR$£ ● 00/2022 ● Sergipe
5EINFRA.02r<Ca*ri

PRtmrURH D(

●yX*cANiw«De

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPiNHO - SEDE

Compoaiçda» An«l1t1cas com Progo UnHèrlo ● Composição» Principais

1.2 CÓOlpo

CPU*20

Banco Oeacn^o

Proprio ADU INISTT^AO LCCai DA oe RA

TetalTipo

ASTU. ASSE N TAMENTO D6

TUS08E PECAS

Und Qoant. Valor UnR

Composição 5 172,43M»s I.DDOOOOO 5.172,43

Compostçèo
AuMUr

8NAPI ENCARPSâADOQEAAI. DE 06AA3 DOU ENCAAâOO COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS OIVER0O600S72 MES 5172,43 8172.43t.ooooooo

MOsem L$ «> 2 233,90 L8»> 2.344.0$ UOcemlS»

VaW 6Di =>

4 798.8$

Veiofao 8Qit> 1 eoo.M 6??3.29

8.1 C8dlgo Banco Oaacriçlo

ESTRUTURA PARA PONTE CCM ESTACAS OE TRILHO TR 58 (COM
EMENDAS. MONTAGEM DA ESTRUTURA NCLUINOO FORNECIMENTO DE

TRtHOS, EQUIPAMENTOS. UATSRlRS D8 SOlDAE CCATE)

Tipo Und Quant Valor UnK Total

Con^eiçao 00003 Rrdpr« SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS M' 1.0000000 2 038.09 2 038.89

compee^ae
Aiedar

Cern^Miçaa
AixôMr

Cemç«9içâo
Aixdar

88313 $S0I> SERVIÇOS DrVÊRSOSSINAPI SERVENTE COM ENCAROOS COMPLEMENTARES 16.27H 1.0000000 16.27

88309 SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOSSINAPI PEOREftOCOM ENCAAÔOé CCMft.EMSNTARES H I.OOOOCpOO 21.34 21,34

SEOI ● SERVIÇOS DrvERSOS8831$ SSlAPi SERRALHEIRO COM ENCAROOS COMPLEMENTARES LOOOOGCD 21.20H 21.20

SOUMSLÊrRRAPCR CALI>£AMENTO PARA QUALQUER PERFIL DÊ

TRIJ10 CCMPRMENTO DE 12 U. EM ESTALEIRO PARA FORMAÇAO DE
TRLHO LONGOSOLOADO

DISCO DE CORTE PARA METAL COM DUAS TEIAS 12 X1 /$ X 3/4 * (XC X
3.2X19.0$ MM)

ELETROOO RSVSSTiOO AWS ● E70I6, OlAMBTRO lOUAL A 4.00 MM

JRXHO TR68 EM AÇOCARSONO* C ● 12 M

Compoe^lo
AiMber

3CCOOâS SICR03 258,161,CCOOOOO 256,16

Matareirreuma D004449S SINAPI UM 1.00000CO 28,35 26.35

Irisuma 00010997 SnARI Macenti KG o,se<«oco

0.14030CÇ

30,75 MO

35,75 17,$7

Imumc M2204 SCR03 Malerül t 1.677,70

MOtem LS 27,24 LSa> lSs> $7,99

vaiQt ao SP» ■* 631,03 EDI» 2 869,92

CempeaifSaa Au*lllar*a

Total Mm BDI

Total do SOI

Total Geral

193.767,63

56.949A8

253.6$7.11
\

IMIKIO pr

.m íjo
. CIVIL

CREA-MA: 11320 D-MA

CPF: 029-571.973-75



Bancos

SINAPI - 07/2022 ● Maranhão

SICR03 ■ 04/2022 - Maranhão

ORSE-06/2022 -Sergipe
SEINFRA-027 - Ceará

B.D.I.

30,95%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista; 112,90%

Mensallsta: 70,67%

V2 PREFEITURA OE

) >

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Curva ABC de Serviços

Peso

Acumulado (%)
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit ToUl Peso (%)

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 68 (COM
EMENDAS, MONTAGEM OA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE

TRIHOS, EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS OE SOLDA E CORTE)

00003 Próprio SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS M' 45,2 2.669,92 120.660,38 47,58 47,58

2306113 SICR03 ESTACA TRILHO TR 68 - FORNECIMENTO E CRAVAÇAO 122,0 S11,S0 24,6062.403,00 72,18m

GUARDA-CORPO OE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M OE ALTURA,
MONTANTES TUBULARES DE 1,1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA
SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE ESOUAORIAS/FERRAGENSA/IOROS
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECANICO. AF 04/2019 P

ESQV-99839 SINAPI M 22,6 621,93 14,055,61 5,54 77,72

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

90778 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 80,0 152,66 12.212,80 4,81 82,53

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇAO, ATRAVÉS DE BOMBA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

100349 SINAPI nP 12,2 772,72 9,427,18 3,72 66,25

DROP - DRENAGEM/OBRAS OE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

ARMAÇAO de CORTINA DE CONTENÇAO EM CONCRETO ARMADO, COM

AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/20«9
100345 SINAPI KG 563,0 14,22 8.076,96 3,18 89,43

ASTU ● ASSENTAMENTO DE TUBOS

E PECAS
ADMINISTRAÇAO local da OBRACPU - 20 Próprio Mês 1,0 6.773,29 6,773,29 2,67 92,10

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
02_01/2022

Mobilização / Instalaçóes Provisórias/
Desmobilização

ORSE51 m' 6.0 717,25 4,303,50 1,70 93,80

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
99059 SINAPI SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 50,0 70,89 3.544,50 1,40 95,20
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RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA , PESO
OPERACIONAL MÍN. 6,674, POTÊNCIA LiQ 8S HP, COM MARTELO
ROMPÊDOR HIDRÁULICO ENTRE 275 A 3f

OPERAÇÃO. AF_02/2021

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
102957 SINAPI H 30,0 84,55 2.536,50

)
1,00 96,20

)MATERIAIS NA

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15 2

KW.REV 01
ORSE11386 Entrada em Baixa Tensão 1,0 2.294,68 2.294,68 0,90 97,10un

BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2

VEZES
Mobilização / Instalações Provisõrias /
Desmobillzação

5088 ORSE irf 9,0 249,64 2.246,76 0,89 97,99

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSORORSE9182 Demolições / Remoções nf 19,2 101,11 1.941,31 0,77 98,75

FABRICAÇÃO, MONTAGEM EDESMONTAGEM OE FÔRMA PARA CORTINA DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

DE CONTENÇÃO, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
= 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019 CAIXAS

100341 SINAPI rrF 21,0 45,00 945,00 0,37 99,13

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE
DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M’ t POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF_05/2016

SINAPI94338 m* 10,5 86,21 905,20 0,36 99,48

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA

1,30 M. AF_02/2021
93358 SINAPI MOVT - MOVIMENTO DE TERRA nV 5.6 84,27 471,91 0,19 99,67

SINAPI72239 RETIRADA DE TACOS DE MADEIRA SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES rrf 45,2 7,38 333,57 0,13 99,30

LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
96617 SINAPI FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m* 13,0 22,14 287,82 0,11 99,91

SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE.
AFJ1/2017

97053 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M 10,0 11,18 111,80 0,04 99,96

f

EZ7|'DEPO|
C3093 SEINFRA LIMP RODOVIÁRIA M 11.5 9,16 105,34 0,04 100,00

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

193.707,63

59.949,48

253.657,11
MÃSciÕÃRÃD

ÉMG CIVIL FISCALCREA ● I-,1115507621MA

Mareio )^iijo Costa
engVcivil

CREA-MA: 11320 D-MA

CPF: 029.571.973.75
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l.o- PREFtITURH DE
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é-

31 NA PI ● 07/2022 ● U ar«nhAo

OrCAO) ● 04/2022 ● MttanhOo

OR8E ● 06/2022 ● 8»rglp«
3EINPAA*02?.C«ari

20.»S% NAo«

DatoMritfo:

1I2.M%
ManulkaU:

70,07%

R'J8.

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Cronogrami PíbIcô e FlnoncoJro

hom Oooeríçlo

1 3ERVIÇ03 PREUMtNARES

Total Por Etopo
100.09%

91407.»

100.00%

2.690,00,
100.00%'

30OIA9 60 DIAS »DIA8 120 DIAS ISO DIAS 160 DIAS

100,00%

31 467.»

100,00%

2 $36,60

50.00%

2 EQUIPAMENTOS

60.00%

■ VU.*1
30,00%

24 766 1 2

3 SERVIÇOS DE RETIRADAS
2.274.M. 1 137 44

100,00%

82.617.07

100,00%

184.796.H
100,00%

109.34

80.00%

24 755.12

40.00%

33 006.83

30.00%

FUNDAÇAO {CABECEIRAS E ESTACAS)

PONTE COM TRILHOS TR 68 {LAAOURA 4.20M E COMPRIMENTO I140M|

4

30,00%
40 420.60

40.00%

63 604.40
8

40 420 80

100.00%

106.34

21,2t%

63.6««.74

100,0%

253.157.11

6 UMPE2A FINAL DA OBRA

Poreantagam
Custo

Porcanta^am AeumutaO»
Culto Acumulado

13,66%

3S161.27

13.61%

36.161.37

10.21%

25.652,66

24A7%

«1.093.83

6.76%

24,755.12

33.83%

15.808,66

2A65%

73.427.63

12,76%

156.236.67

16,64%

40420,80

78.71%

166.467,37

MD COSTA

,.UAH*II1»0I63IMACWCMLnSdA

Mareio Araiijo Costa
ENG®. CIVIL

CREA-MA: 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75
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.05, PREFEITURR DE

●X^CANWêeOE
rttanífhuuufa eúiu<f

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Conttniçioe Mamilen;io de EsUções e
Redes de Distribuição de Energls

Elétrico

Abastecimento de Agua,
Coleta de Esgoto

Rodovias e Ferrovias - Infra

Urbana, praças, calçadas, etc.

Fornecimento de materiais e

equipamentos
CÁLCULO DE BOI Portuárias, Marítimas e

Fluviais
Constnjçio de Edifícios

tim coinpowtt do 60i %Hofm*dp 1*0 HMe ro 1*Q HWo 1*0 MWto TQ ■*de ro Ké«e1*Q TQ t'Q 3*Q

>âmmtrtç*oC«^n1(AC)

Segwio ($1 ● OaranU (G)
^áeo

FirvarcMas (OF)
.AKf&rU

3,00 4,00 s.so 4,01 4.$7 3,43 4.03 4.71 rso 3,4$ 4,49 $.29 $.97 7.93 4.00 S.$2 7.SS
1.40 o,eo 0,U 1.00 0.32 0,40 0.74 0,2S 0.49 0,75 0.30 0,41 0.92 0,25 0.S1 0.50 O.St 1.22 1.99
2.32 0,97 1,27 1.27 0,50 o.se 0,97 1.00 1.39 1.74 0.5$ 0,S5 0,99 VOO 1.49 1.97 1.4$ 2.32 3.1$
1.02 0,59 1.23 1.39 1.02 UI 1.21 0,94 1.17 0.9$ 0,95 1,11 VQ1 1.07 t.lt 0.94 1.02 1.33

140 616 7,40 i96 664 no 6,69 674 604 940 3J0 5,11 622 600 6,31 9.51 7.14 9,40 1043

Itnpeefc» (l) ♦ PIS. COFIN3. (SSQN 6.65 Conlonnt Etpacfea

● CPR8 0,00 ABqgoUi pdli Uí 12.644/13 (CPR8 - eon6*Mi^ pwvidwalrw >obfS 4 rectitt bfuta).

ObtifViçA—

1} FV^enchef ecoluna % Informado (Coboe 6}

2J Oa TisMoa norma>nonte apfciwM Oo; PIS (0.65K), COFINS (3.00%] e ISS «4
5,00% eonfonm o munie^)

3) O cifevlo do M basM na timuU abam ulbadt pale Mrtbo 2622T13 do TCU,

V4U.OR£6 DC BDl PQH TIPO P6 OBRA

TlpedaObra 1*0 yodio VQ

íjo CostaMàrcüContiruçAoda Ed41eiM

ConsWçéodaRcdoviasaFafroMas-MraUiteia, praçat.t1e.

20.34 22.12 25.00

w
CIVIL

CREA-MA: 11320 D-MA

CPF: 029-571,973-75

19,60 20,97 24.23

B.D.I - 30,95% Red. d. AbaMÒMiio de t^ja, Colrti d. EegolM 20,76 21.ta 26.W

aCItRCIO ARAÚJO COSTA

ENG CIVIL FISCALiCREA - HA N ● 1116607621MAFómtula utilizada; EAçées « Rides de Ooabuqéo de Erwr^ Elétrica 2d.W 26.M 27,a«

Otr» Pouénas. UaKmese Ftnún 22.60 27.46 30.95
(l + ÃC+G + Ry{\-tDF)*(U-L)

BDl= -I *100
Fcmadmanlo da Miliriaii a C^j^amtntoa 11.10 14.02 16.601-/

ObMfvaeOaa aebra oa % Irtaamadoa no cMcub do BOI aaaia oaaa:

os VALORES «INFORUADO ENOUAORAH-SE NOS UHTESOO AC0R0AO2622/20t3-ICU
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CAIAASINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHEDE/MA

\<\0QCCÍ 1202^PHOC.

FLS. Z2Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão
RUB.

MAfaWHÃp''^ i'-^f<5ÈÍ^CIÀ À PÁRtm D^' 10/2021

■ ENCARjGQS' :l&aÁÍ&^$OBRX Á MÃO !'PeV^6gA 1'
MBÉÉBÉlBBBjB i iih^ii||||iiii'ihm íin ' sem desoneração ■

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

'^RUPQ.A .
Al INSS 0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

0,00%

1,50%

1,00%

20,00%

1,50%’

_too%
0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

20,00%

1,509^
1,00%

0,20%

0,60%

_2,50%_

3,00^
8,00%'
1,00%

37,80%

A2 SESI

A3 ISENAI
A4 'INCRA

A5 isEBRAE

A6 iSalátio EducaçSo
A7 Isegufo Contra Acidentes dcTrabalho
A8 'ÍFGTS

A9 SECONCI

1

0,20% I

0,60%

2,50^
3,00%

8,00%

1,00%

17,80%

I

_8,00%
1,00%

37.80%A Total 17,80%

BI Repouw^emanal Remunerado
B2 -Feriados

B3 'Auxílio - Enfermidade

B4 jlSSSalário
85 Licença Paternidade

S6 Faltas Justlâcadas

17,87%

3,95%

0,85%

10,84%

0,07%

0,72%

1,48%

0,10%

9,13%

0,03%

45,04%

Não incide

Não incide

0,66%

8,33% _

0,06?6 _
_ 0,5^_
Não incide

0,03%

7,02%

0,02%

16,73%

17,87%

3,95%

0,85%

10,84%

0,07%

0,72%

Não incide

Não incide

0,66%

8,33%

0,06%

0,56%'

87 Dias de Chuvas i Não incide

i 0,08%
7,02%_
0,02%

' 16,73%

1,48%

o’io%

9,13%

0,03%

88 Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas89

Salário MaternidadeBIO

B Total 45,04%

Cl Aviso Prévio Indenizado

C2 'Aviso Prévio Trabalhado

C3 jFérlas Indenizadas
C4_ Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 Indenização Adicional

4,49%

0,11%

3,46%

0,08%

3,49%

2,39%

J _ 4,49%
’ 0,11%

i 4,54%
●" 3,11%

0,29% _T 0,38%
9,71% r 12,63%

3,46%

0,08%

3,49%

2,39%

0,29%

t~ 9,71%

4,54%

3,11%

'' 0,3^
'' 12,63%c Total

X
Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

iTrabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

.Prévio Indenizado

8,02% 2,98% 17,03% 6,32%

-rr

D2 0,38% 0,40%0,29% 0,31%

1

8,40% r
~r X

O Total 17,43%3,27% 6,63%

●'83,TOTÃL(A^;B♦<^P)●i ●.::.Á74^X. . 112,90% ' . 70,87%

Ponte: Informação Dias de Chuva -INMET

Murc.o Ar mo Costa
El\o/. cfiVIL

CREA-MA 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75

96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHÈDE
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m Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D ET A 1^ A
Lei n« 6.496, de 7 de dezembro de 1977 l*IA%

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220562827

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Marar>hã» CANTANHEDE/M*

/202_^ INICIAL
FLà _

21. Responsável Técnico

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115507621

Registro: 1115507621MA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA

PRAçA praça Paulo Rodrugues

Complemento:

Cidade: Cantanhede

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001.00

N»:

Bairro: centro

UF: MA CEP: 6S46S000

Contrato: Não especificado

Valor: RSi.soo,oo

Açâo Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica do Direito Público

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Rua do Campinho

Complemento:

Cidade: Cantanhede

Data de Inicio: 03/10/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal do Cantanhede-MA

N»: 01

Bairro: centro

UF: MA CEP: 6S465000

Coordenadas Geográficas: -3.635033, -44.386295

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/03/2023

CPF/CNPJ; 06.156.160/0001-00

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > S2.6.1 - DE PONTES

35 ● Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 ● DE PO.NTES

18 - Fiscalização

60 ● Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > «/2-6.1 - OE PONTES

Quantidade

48,30

1,00

Quantidade

48,30

Unidade

m’

un

Unidade

m’

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE TRILHO METÃLICO COM UMA ÁREA CONTRUlOA
DE 48,30 M>.

6. Declarações

● Cláusula Compromlssórla; Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação a Arbitragei
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. f

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legisl <
5296/2004.

IA vinculado ao Crea-MA,

ípecima e no decreto n.

Márc 0 osta
7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CIJ^SSE
■eivet	

CREA^MÁ: 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima MÁRCIO ARAÚJO COSTA ● CPF: 029.$71.973-75

de de

Local daia Preleltura Municipal d« Cantanh«da-MA -CNPJ: 06.1Se.1S0/00014l0

9. Informações	

* A ART é válida somente quando quilada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; R$ 88,78 Valor pago: R$ 68,78Registrada em: 26/08/2022 Nosso Número; 830411S226

A autontkiddde desta ART pode ser veriScada em: hrtps://crea.fna .sftac.com.br/publico/, com a chave: C8c6Z
Impresso em: 31/08/2022 ás 09:30:33 por . ip: 138.97.234.216

CREA-MAfaleconosco@creama.org.bf

Fax: (98)2106-8300

www.creania.org.br

Tel: (98)2106-8300
Cnr's«iS»

(tlAM

Mv«rvii3



CANTANHED6'MA

/202_^PROC..
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RUB.

●n* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCFEITURR DE

CW4I0NHH)E

Cantanhede - MA, 20 de setembro de 2022.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma

ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico,

no valor estimado de R$ 253.657,11 (duzentos^cinquenta e três mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e onze centavoá), /

Atem' :iasami

Jackson Ney Aguiar

Secretário Munieipai de Administração.

iros

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PRCínTUSn DE

OSNUNhOE
●HV’

Cantanhede - MA. 21 de setembro de 2022.

Ao Senhor

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas, para a Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de

Cantanhede/MA, conforme projeto básico pode ser realizado na dotação:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações
VALOR: R$ 253.657,11

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

Atenciosamente

ílXu/A
ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●r<- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PRCMITUan QE

CMmOE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.e 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas
para o exercício de 2022 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de
empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na

sede do Município de Cantanhede/MA, tem índice de comprometiment o

orçamentário-financeiro de 100% no elemento de despesas 4.4.90.51.00 - Obras e
instalações, na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Cantanhede - MA, 21 de setembro de 2022.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br
contabIlidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

f;ui=.

pRcm niRR oc

OMmCDE
(Vwr

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos

I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de

Cantanhede/MA, conforme projeto básico possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária(LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos parap exercício financeiro de 2022.

Cantanhede - MIA, 21 d i setembro de 2022.

Jackson N^ Aguiar Medemos
Secretário Mui|idipal de Administração.

V/

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE^MA

l^C^Ml202lMf?OC.

:;uR.

●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRCI MTUfifl Ot

CtfjmCDE

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jackson Ney Aguiar Medeiros, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso II do Art, 16 da Lei Complementar

101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação

orçamentária e financeira para atender o objeto, Contratação de empresa de

engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do

Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038-Construção e Recuperação de Pontes e
Bueiros

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compativei com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-
custo estimado de R$ 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos

e cinquenta e sete reais e onze centavos). /

se um

Cantanhede - MA, 21 de jsetembro de 2022.

V AguiarJ\Ae9eíros
:ipal de Administração.

Jackson

Secretário Mi/ni

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●r<- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA DS

ONWMDE

Cantanhede - MA, 27 de setembro de 2022.

limo. Sr.

EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Cantanhede-MA

AUTORIZAÇAO

Prezado Sr.

Na qualidade de Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal
de Administração de Cantanhede/MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório

Modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo Menor Preço, tendo por objeto a
Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico,
de acordo com o regimento disposto na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n”
123/2006 e demais normas pertinentes à espédie.

na

Atanciosarhente,

Aguiar R/fô^lStros
Secretário Muhitípal de Administração.

Jackson

J

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFÍlTUfin DE

CiNUt*B£

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1909001/2022, na

modalidade Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e

Membros, a PORTARIA N®. 011 de 06 de janeiro de 2022.

27^e setembro de 2022.Cantanhede - MA, ei

EmícuoRodrigues Xavier Neto
/^residente da CPL
Portaria n° 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
pauin«*«H

»011/2022, de 06 dc Janeiro dc 2022.Portaria N

conformidadedc suas atribuiçOes legais c cm
NlCIPrVLDECASTANllKDE,no

do Município de Cantanhede-MA,
uso

O PREFEITO Ml” -

disposto nu Lei Orgânicacom 0

KESOLVE:

Art.rNOMl

de servidores comissionados e
deliberação.

-T77CARGq_...
) PRÊSlbKNfE .
membro		

vmCEW__.
' roMlSSlONADO

EFETIVO

efetivo membro . ,_i

CPF
r^OME_			

‘Eiiiídíõ Rodrigues Xavier Neto_
Tliingo		

i Liicliiny~Sousii_l*çnhi)	

"032.856.963-11

■ M 0.577^3^	
' 81*9.484.503-30 _1	

m ●*’**»r

, revogadas as disposições cm conirâno.vigor nesta dalaArt. 2° Esta portaria entra cm

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

<1
á/^STOS BARROS
rSrCanianlicdc

JOSEMARTlNHODj^
Prefeito Munici): i

.cantanhede.ma.gov.br
pauto Rodrigues, ot, Centro.Praça

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Assinado eletronicamente por: Ronaldo Cruz ● CPF: "■.912.133-" em 07/01/2022 21:09:15 ● IP com n*: 192.168.100.110

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

EXECUTIVO Ano 3 - Edição N® CANT070122 de 7 de Janeiro de 2022
Município;SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 003/202Z
Portaria N° 003 de 05 de Janeiro de 2022

Art. 1“ - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n° 197 de 15 de Setembro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2"

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 1« ● Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n” 190 de 22 de Julho de 2021.

Art. 3'’ ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2”

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR. JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

PORTARIA NOMEAÇÃO ■ NOMEAÇÃO: 006/2022
Portaria N° 006 de 05 de Janeiro de 2022

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO ■ NOMEAÇÃO: 004/2022
Portaria N° 004 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela LeI Orgânica do
Município;

Art. 1° ● Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n® 202 de 19 de Outubro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município;

Art. 1" - Designar AUJANETE BATISTA DE SOUSA para
compor a Comissão da TCE formada pelos servidores
nomeados na Portaria n“ 196 de 13 de Setembro de 2021.

Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2=

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR.

Art. 3° ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede, Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.Nomear ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRAArt. 2®

presidente da Comissão da TCE, em substituição a
RILKE MEDEIROS AGUIAR. JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 010/2022
Portaria N® 010/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cantanhede. Maranhão, 05 de Janeiro de 2022.

JOSÉ MARTINHO DO SANTOS BARROS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 005/2022
Portaria N® 005 de 05 de Janeiro de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL de Cantanhede, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE. no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-
MA,

RESOLVE;

Art. 1» NOMEAR O Pregoeiro e Equipe de Apoio,
integrantes da estrutura do quadro de servidores
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comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ulterior deliberação.

Emidio Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vínculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.

Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773*66, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luclany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vinculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2® Esta portaria entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 011/2022
Portaria N° 011/2022, de 06 de Janeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com o
disposto na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-
MA,

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR O Presidente da CPL e Membros,

integrantes da estrutura do quadro de servidores
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede-MA, até ulterior deliberação.

Emidio Rodrigues Xavier Neto, CPF 032.856.963-11,
Vinculo Comissionado, Cargo Pregoeiro.

Thiago Augusto Silva Reis, CPF 610.577.773-66, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio
Luciany Sousa Penha, CPF 819.484.503-30, Vínculo
Efetivo, Cargo Equipe de Apoio

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.
revogadas as disposições em contrário.

Cantanhede-MA, 06 de Janeiro de 2022.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

Assinado eletronicamente por: Ronaldo Cruz
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instituto Serzedello Con Ja
Escola Superior do Tribunal de Contas da UniãoTt

CERTIFICADO

O Instituto Serzedello Corrêa certifica que EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO

participou do curso a distância Legislação Básica em Licitações, Pregão e Registro de Preços.

Zonteúdo programático: Aspectos conceituais da lei: finalidade, importância e hierarquia da lei; Noções gerais da lei de licitações
Lei n° 8.666/93; Tipos de licitação:menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta; Modalidades de licitação:
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão; Exceções à obrigatoriedade de licitação: dispensa e inexigibilidade;

Regime de execução indireta; Comissão de licitação; Etapas do processo licitatório: edital, procedimentos/documentos do certame,
registro cadastral, habilitação dos interessados, julgamento e encerramento; Pregão; e Registro de preços.

Carga horária: 30 horas B M O
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o r

Brasí!ia/DF, 28 maio 2018
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MAURICIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY
Diretor-Geral

INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO, Presidente da CPL, o subscrevo,

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo n® 1909001/2022

- Modalidade: Tomada de Preços

- Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n“ 8.666/93, e Lei Complementar n° 123/2006.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de
trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através do projeto básico e planilhas
orçamentárias, portanto, estima-se o valor de R$ 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e onze centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA DE
PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15,451.007,0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

de 2022.le setemCantanhede - MA, em

(y^drigues Xavier Neto
/Residente da CPL
Portaria n° 011/2022

Emídl

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000



CANTANHEDB'MA

f^C^(íX)( /202^^'ROC.

m'LS

Íf-:uR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
pRcmiuRn Qc

CANWJHEDE
MéfSiê riái^

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N°, 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N« 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N® 9.412/2018

E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

1909001/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇÃO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Canianhede/MA.

Valor Estimado Total; RS 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos c cinquenta e sete reais e onze
centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS
E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: XX/XX/2022 (Abertura da Sessão)
HORA: XX:XXhs (XXXXX) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INICIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO

DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SEDIA UTIL

SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E METO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL,

Comissão Permanente de Licitação - CPL daEste Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. na Praça Paulo Rodrigues. 01, CEP: 65,465-000, Centro -
Canianhede/MA. em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e

pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.BOv.br. podendo ser solicitado pelo e-mail

na

obtido graluitamente ou
CDl@cantanhede.ma,gov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANMÊDEJMA

/202J

1

Mrtoc.

r*.s

IIU»

●n* ‘PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Pfif m TUftFl DC

ONOtèlBX

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. XXX/XXXX de 06 de janeiro de 2022, toma público, para
conhecimentodos interessados,que fará realizarno dia XX de XXXX de XXX, às XXh:XXmin,
na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo

Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n*
XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL,
do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 1909001/2022,
devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n* 123/2006,
Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissãoreceberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Contratação de
empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município
de Cantanhede/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital
(PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 253.657.11 (duzentos e cinquenta e três mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e onze centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 150 (cento c cinquenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em ate 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8;00hs às 12:00hs (horário local).

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/0001 -00, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçadoda contratação,em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, scguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "capuf' e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN

CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contraio, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n“ 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preço deverá;

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federai ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n“ 8.666/93, não poderão participar, direta
ou índíretumente, desta licitação:

a

a

vtfWW.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



cantanhede/ma

/202^mmPROC

PLS.

f;u8.

●r<- ‘PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREmiURO DE

f.Aw»

3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo cm vista que a execução do objeto desta licitação
demandaa prestaçãode serviçosde forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do
trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por pane da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da

firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.empresa com

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4,1,3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contraio Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4, A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1, A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradaspropostas apresentadaspor telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.

**DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”	
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.
“PROPOSTA DE PREÇOS” 	

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, CEP:65.465-000 - Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
cxcctuando-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação

respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais

no

no caso

administradores;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente,quando a atividadeassim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,
Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA;

b) Certidão atualizada de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA.

a.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
do profissional, comprovando a execução dosAgronomia/CREA, onde deverá constar o nome

serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de
capacidade técnica.

d) A comprovação do vinculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste,

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

0 Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela
execução do objeto desta licitação, caso lhe seia adjudicado:

f. 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
0 responsável técnico por novo profissional, com aprévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior,

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto
da licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância de no mínimo de 45% (quarenta e
cinco por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico

Item 4.2 - Estaca trilho tr 68 - Fornecimento e Gravação - Parcela mínima 45% = 54,9m

Estrutura para ponte com estacas de trilho tr 68 - Parcela mínima 45% =20,34mItem 5.1

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizar á equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação,

h) Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V
deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do
conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e
que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

a, 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a.1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. l .4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
Conselho Regional de Contabilidade;

2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

no

a.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
> 1,0índice de Liquidez Geral = Passivo Circulante+ Exigívela Longo Prazo

Ativo Total
>1,0índice de Solvência Geral =

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circualnte
>1,0índice de Liquidez Corrente = Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD, deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo do entrega da escrituração contábil digital

- SPED CONTÁBIL, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta)dias, ou que esteja dentro do prazo de validadeexpresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalmenie habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)
para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital.

a.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre c de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônicoTransparência do

(www.porialiransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos

www.cantanhede.ma.gov.br
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documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularizaçãoda documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n°02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter;

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessáriasà execuçãocompletado objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias. a contar do recebimento da Ordem
de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

0 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIlí, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

g.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

h) Composição de Preços Unitários.

5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos

e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente

em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os fins deste item, entende-se como;

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO cm função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou

Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

recusar.

ao

6. DO JULGAMENTO
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6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1® da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de

reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n
8.666/1993.

sua

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja

preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de

www.cantanhede.ma.gov.br
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Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;

ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada,

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.
6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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6.2.V.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço, dentro das condições

exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo inlerposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município
de Cantanhede, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.	
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de;

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
0 Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
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9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no arl. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através dc equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providênciasque ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas
a seus

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

e seus anexos.

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
em

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o imeio
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contraio administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais
e Municipais,

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contraio, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
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devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

II.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação
das sanções previstasna legislaçãovigentee nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

nas

desenvolvimento dos serviços da
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a) Caso haja a inexccução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre 0 saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer 0 descumprimentoou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexccução total do objeto quando 0 adjudicatário se recusar a
assinar 0 contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorreratraso injustificadodos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexccução parcial da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU

DESCRIÇÃO ^	
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.		
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.				
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.					
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários ● por ocorrência.			
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência. —

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência,		
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ITEM

01

01
2

01
3

01
4

02
5

nos prazos estabelecidos pela
02

6

02
7

03
8

ocorrência. ;	
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - Dor ocorrência.		
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.							

03
9

03
10
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Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência. 	

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÂoT
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0311

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

R$ 400,002

RS 500,003

RS 1.000,004

RS 3.000,005

RS 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite.
Administração poderá declarar a incxecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

a

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de

que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,

com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infracstrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visito ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimentodas condições e grau de dificuldades existentes
comojustificativapara se eximiremdas obrigaçõesassumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimosde preços em decorrênciada execuçãodo objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n°
8,666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN
CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.“ 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontiatação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratadosdeverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3, Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade

www.cantanhede.ma.gov.br
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resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de

serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicaçãoda Lei Federa! n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhcde poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01. CEP:
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial

e httDs://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul maiswvAv.cantanhcdc.ma, gov.br

informações pelo e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede,
localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no
horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição;

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDl;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

XXXXXXXXXX/MA, XX de XXXX de XXXX

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável pela elaboração do edital

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX

ANEXO 1

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de
trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 253.657,11 (duzentos c cinquenta e três mil, seiscentos

e cinquenta e sete reais c onze centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( X ) Preço Global
( X ) Global

C

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Cantanhede/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal

E

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-fmanceiro. Projeto
Básico e Especificações.			

localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta dc
^ engcnheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para

acompanhar a realização dos serviços.			

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa dc engenharia especializada para Construção de uma ponte de
trilho na sede do Município dc Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: RS 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

cinquenta e sete reais c onze centavos).

vAvw.cantanhede.ma.gov.br
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Dados da Obra

Objeto/ obra Obra: Ponte De Trilho - Rua Do Campinho - Sede

Local/ implantação Rua do Campinho ● Centro

Propon en te/proprietário Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Coordenadas Geográifca Lat. 3°38'4.82"S/Long. 44°23T0.05
tt
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Finalidade: o presente memorial descritivo tem por finalidade estabeleceros

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, da construção da ponte - Rua do

Campinho - Cantanhede- MA.
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4MEMORIAL DESCRITIVO	

EXECUÇÃO DA OBRA	

FISCALIZAÇÃO	

MATERIAIS E MÃO DE OBRA	

INSTALAÇÕES DA OBRA	
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SERVIÇOS PRELIMINARES	

EQUIPAMENTOS	
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PONTE COM TRILHOS TR - 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO
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SERVIÇOS FINAIS	
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EXECUÇÃO DA OBRA

A execuçãodos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras,

após os processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade

Técnica das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu

em qualquer ocasião, a Empreiteira deveráResponsável Técnico e preposto, portanto,

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os

atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como

Responsável Técnico pela Obra que será edifícada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente.
Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do

projeto de arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos,
4
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cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido

aprovados pela Divisão de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o

meio de comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao

bom andamento da obra.

MATERIAIS E MÂO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já

normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente

exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de

obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como;

barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

5
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras vigentes:

ABNT NBR 7188:1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre

- Procedimento;

ABNT NBR 6122:1996-Projeto e Execução de Fundação;

ABNT NBR 7480:1996-Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para

Concreto Armado;

ABNT NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;

ABNT NBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço

e de Concreto de Edifícios;

ABNT NBR 5884: 2000 - Perfis Soldados;

ABNT NBR 6123: 1990 - Forças devidas ao vento em edificações;

ABNT NBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas -

SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes da instalação da ponte, será necessária a instalação de um canteiro de

obras, respeitando as condições de projeto e as Normas Técnicas Vigentes ABNT NR 18 -

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção, contendo um barracão

de obras de médio porte e outras instalações conforme necessário, deverá ser feita a instalação

elétrica provisória para uso de equipamentos.

O material resultante deverá ser retirado da área para que seja colocada a placa

dimensões 2,00 x 3,00m, indicativa da obra em local visível. A obra deverá ser executada

e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

com

EQUIPAMENTOS

Será de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos e

quaisquer equipamentos necessários para à montagem da ponte tendo como mínimo os

seguintes equipamentos:

● Bate - Estaca por gravidade;

● Retroescavadeira ou Escavadeira Hidráulica;

6
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SERVIÇOS DE RETIRADAS

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na

Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de

demolições. A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização

de marteletes e compressor, após marcação da superfície. Deverá ser retiradas todas as

madeiras existentes. Transportar o material para local conveniente e posteriormente retirado

da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)

Deverá ser executada a escavação mecanizadaaté a cota definida em projeto

para que seja executado as alas e blocos. Deverão ser tomadas medidas adequadas para

proteção contra danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 -

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso obrigatório de Equipamento

de Proteção Individual (EPI). Todo a vala deverá ser escavada mecanizada obedecendo as

dimensões estabelecidas. Parte do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No

fundo das valas deverá ser aplicado um lastro de concreto para proteger a armadura do contato

direto como solo.

O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções de 1:1,3:1,7

(cimento, areia e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação

dos agregados.

Na fundação deverá ser utilizado estacas em trilhos metálicos do tipo TR- 68,

confonne especificado em projeto. As mesmas deverão ser cravadas por meio de equipamento

bate-estaca até a cota pré-estabelecida, ou solo firme (lajeiro existente na geologia local).

As cabeceiras da ponte deverão ser em parede de concreto armado em telas de

aço CA-50, D=12,5 mm, conforme especificações em projeto. Esta deverá está apoiada sobre
bloco/sapata corrida era concreto armado em telas de aço CA-50, D—12,5mm com altura

de 30,00 cm, seguindo as especificações do projeto.

Os pilares centrais serão distribuídos em 03 fileiras de 04 trilhos TR-68 duplo,
intuito de aumentar a espessura e resistir à flambagem.

um

com o
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PONTE COM TRILHOS TR - 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIISffiNTO 11,SOM)

As longarinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com dimensões de

acordo com o Projeto Executivo. Pode haver, quando necessário, travamentos na alma e

reforço na mesa inferior. Na mesa superior das longarinasserão fixados através de solda em

tubular (MIG) os conectores de cisalhamento em Perfil U 102 x 8,00 mm laminado dearame

130 mm.

As transversinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com

comprimento de acordo com o projeto. Os contraventos serão executados em perfis de trilhos

TR-68.

Na lateral do passeio deverá ser instalado barras chatas com dimensões

variadas e tubo de aço, como guarda-corpo. As estruturas metálicas serão devidamente

jateadas ao metal quase branco, grau de preparação SA 2.1/2 com utilização de granas de aço,

e posteriorraente receberão pintura em epóxi de fundo e esmalte fosco em estruturas metálicas

com duas demãos (fundo e acabamento) de 240 micras de espessuras total.

A união entre as longarinas, transversinas e demais itens que compõe a ponte

serão realizados através de ligações parafusadas de alta resistência do tipo ASTM A-325 para

ligações principais e A-307 para as ligações secundárias. SOLDAS; As soldas deverão ser

executadas e inspecionadas conforme AWS Dl.l, última edição, salvo menção do contrário.

Deverá ser utilizada solda de fiiete em todo o contorno das peças de contato, com dimensão

nominal mínima (perna de filete) igual à de menor espessura dos contatos de ligação. Para

as

chapas < 6,35 mm, utilizar (espessura da chapa). Para chapas > 6,35 mm, utilizar (espessura

m). Soldas: eletrodos AWS E70XX. TABULEIRO: Sobre as longarinasda chapa - 1,50 m

serão instaladas as chapas de aço TR - 68. GUARDA CORPO: Nas laterais da via serão

instalados Guarda Corpos com dimensões conforme Projeto básico.

SERVIÇOS FINAIS

A construção deverá ser entregue em perfeito estado e em condições ideais de

acabamento, livre de resquícios de entulhos ou sujeiras que porventura possam comprometer

0 desempenho estético do resultado final.

8
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1 GARANTIA E RESPONSABILIDADE

Para execução das instalações deverão ser atendidas todas as exigências do

presente memorial e Normas da ABNT.

As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger a cada caso,

devendo prevalecer as Normas da ABNT, e dos fabricantes dos equipamentos, onde se

fizerem necessárias e em conformidade com o presente memorial.

As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais

especificados, poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito e estarem muito bem

embasadas e sua aprovação dependerá de análise por parte da fiscalização.

Mesmo que não conste no projeto e respectivo memorial descritivo, entende-se

como incluído no orçamento da contratada, todos os materiais, mão de obra, encargos

trabalhistas, taxas, emolumentos etc. para a completa execução dos serviços projetados, assim

como rigorosa obediência as prescrições das Normas Técnicas cabíveis, bom acabamento

técnico e em pleno e perfeito funcionamento.

EQUIPAMENTOSDE SEGURANÇA

É de inteira responsabilidade da empresa contratada a observação e adoção dos

equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, visando

não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus

funcionários, como também, com relação aos usuários em geral do edifício.

A contratada será responsável pela manutenção e pela preservação das

condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais determinadas

pela administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do trabalho nas
atividades da construção civil.

A contratada deverá fornecer, entre outros, os seguintes elementos de proteção

individual, de uso obrigatório pelos empregados: capacetes de segurança, botas de borracha e

sapatos apropriados, máscaras para trabalho de pintura, máscaras e óculos de segurança para
solda, luvas de lonas plastificadas ou de Neoprene para

impermeabilizantes e outros materiais

circuitos e equipamentos elétricos, cintos de segurança etc.

0 manuseio de solventes,

conosivos, luvas de borracha para trabalho em

MATERIAIS

■ \p-Todos os materiais a serem utilizados serão novos, de primeira qualidade
destinam. Deverão obedecer às especificações doresistentes e adequados à finalidade que se

9
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presente memorial, as normas da ABNT, no que couber, e na falta destas ter suas
características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos

idôneos.

NOTA: Caso a contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa

(marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá à mesma

comprovar, através de testes, estarem os mesmos de acordo com as normas técnicas, inclusive

no que se refere à qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da contratada, se

solicitado pela fiscalização da contratante.

10
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Cantanhede, agosto de 2022.

Uàrci

OPP- 029.571-973-75

Márcio Araújo Costa

Engenheiro Civil
CREA:“ II305-DMA

Objeto/obra - Construção de Unidades de Ensino - Local/Inq,lantação = Zona Urbana
Proponente/Proprietário =■ Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA 11



) )
Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horista: 112,90%

Mensalista: 70,67%

B.D.I.

30,95%

Bancos

SINAPi - 07/2022 - Maranhão

SICR03 - 04/2022 - Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sorgipo
SEINFRA-027-Ceará

PREFEITURn OE

DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDEObra: CONSTRUÇÃO PONTE

Planilha Orçamentária Resumida

Peso (%);Total

DescriçãoItom

12,41 %:31.487,33|
SERVIÇOS PREUMINARES1

1,00%

0,90%!

Z536,50
EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS DE RETiRADAS

FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)

2

2.274,881
i

3

32,53%'82.517,07;
4

53,12%!134.735,99
PONTE COM TRiLHOS TR EB (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,508p
LIMPEZA FINAL DA OBRA

5

0,04%'

193.707,53

59.949,48

253.657,11

105,34
I6

Márcia Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

EhlGr CIVIL
/11320 D-MACREA-I, ,

CPF; 0y9.571.973-75UAfíOO ARALUO COSTA

ENG CiVlL FISCAL.CREA - HA N.* 1115507621 HA
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) Encargos
Não Desonerado:

Horista: 112,90%

Uensalista: 7037%

B.D.I

30,95%

Br

.r 07/2022-MaranhãoSll.

SICR03 - 04/2022 - Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sergipe

SE1NFRA-027-Ceará

PREFEITURU DE

●y<»OiN»NHEPE

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Orçamento Sintético

ValorUntlj
com BDIi

Total Peso (%)Valor UnitQuantj: Und IBanco iDcscrIçãoCódigoItom
I I

31-487,33 1 2,41%
SERVIÇOS PRELIMINARES1

I

iPLACA DG OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
l02 01/2022

1,70%4.303,50717,25547,730lnvORSE511.1

t

2,67%6.773,29|1! 6.773,2915.17Z43II Mês
Próprio ;ADM1NISTRAÇA0 LOCAL DA OBRACPU-201.2

I

1

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

4.81 %12.212,80152,66|116,5880^HSINAPI907781,3

I

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

1,40%3.544,5070,8954,1450MSINAPI990591.4 ! i
\

●BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2 !
IVEZES

2246,76, 0,89 %|249,64190,649:m*ORSE50881.5

ISINAUZAÇAO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE.
ÍAF 11/2017

lOi 0,04%111.6011.188,54M
SINAPI970531.6

I

I
^ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15,2
ÍKW-REVOI

0,90%2294,68'2.294.68j1.752,341|un
ORSE113861.7

1.00%2.538,50
EQUIPAMENTOS2

I

ÍRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA , PESO

OPERACIONAL MlN. 6,674, POTÊNCIA LlQ 88 HP, COM MARTELO
ROMPEDOR HIDRÁULICO ENTRE 275 A 362 KG - MATERI/VS NA

OPERAÇÁO. AF_02/2021

1

I
I.OOití.2.536,50184,5564,5730Hi

102957 ' SINAPI2.1 a
■- a

5; O
Cl

nI

2274,88 0,90 O
SERVIÇOS DE RETIRADAS3

101,11! 0,77 ó1.941.31j77,2219,2rrpiDEMOLlÇÁO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSORORSE9182 13.1

L"
S

i3 >
o

tw_Íi



)
I ■

)(
0,13%,333,577.3345,2' S.&4m*RETIRADA DETACOS DE MADBRASINAPI722393,2 1

32,53 %82.617,07FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)4

I
1

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALACOM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA
1,30 M. AF_02/2021

0.19%34,27 471,9164,365.693358 SINAPI4,1

24,60 %511.50 62.403,00ESTACA TRILHO TR 68- FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO 390,61122mSICR0323061134,2

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE

COROAMEMTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 3 CM. AF_06/2017
0,11 %287,8216,91 22,1413m’96617 SINAPI4.3 I

I

I

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO. COM
AÇO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

8.076,96. 3,18%14,22568 10,86KG100345 SINAPI4.4

t

jCONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOM8A
[LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

]FABR1CAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA ■
Ide CONTENÇÃO, em chapa DE madeira COMPENSADA PLASTIFICADA. ;
E = 18MM, 10UTIUZAÇÔES.AF_07/2019

3,72%772.72 9.427,18590,0912,2]m’SINAPI1003494.5
1

r

I
I

945,00 0.37 %'45,0034,3721|m'SINAPI1003414.6
!t

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE!
DA CAÇAMBA DA RETRO; 0.26 M’/POTÊNCIA; 88 HP). LARGURA ATÉ 0,0 M '
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO, AF_OS/2016

0,36%9052080,2110,5 65,84m’9433Q SINAPI4.7 ' I
f
(

I

134.735,99 53.12%PONTE COM TRILHOS TR 68 (LARGURA 4.20M E COMPRIMENTO 11.5GM)5

I

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS OE TRILHO TR 68 (COM |
[EMENDAS. MONTAGEM DA ESTRLTTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE

ItRIHOS, EQUIPAMENTOS. MATÉRIAS OE SOLDA E CORTE)
120.680,38 47,58 %2.038,89 2.680,9245,2M'Próprio000035.1

I

I t

GUARDA-CORPOOE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,
.MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA
●SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO OE
’;3ãí4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

(

14.055,61-621.93474.94M 22,6199839 SINAPI5.2 .

I
I

105,34Uj IP^ FINAL DA OBRA6

l
iHTe"

!

11,5! 105,349,10:7,00MDEEIC3093 SEINF^
MárciaAr

EN6“.

crea-mVJi
CPF; 02(^^571.973-75

H4RCIO ARAÚJO COSTA

ENGCML FISCALCREA-MAN.*1115507621MA

LJ6.1
I

1320 D-MA 193.707,63

59.949,48

253.657,11

Total sem BDI

Total do BDI

Total Gorai
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.«V PREFEITURA OE
*^*OWBMÍEDE

Obra; CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE
Momâiiâ <f« Cilculo

Qu«nL:M*mórl4 d» CálculoUnd
n«CTi .Otfto/içio

1 SERVIÇOS PREUMINARES

9,0 «2X3m*
1.1 ,P LACA DE O 0RA EM CKAPA AÇO GALVANIJADO, INSTALADA ● H EV 02.0i /2022

Mét 1,0' «01 rr4$1.2 ADUlNtSTRAÇAO LOCAL OA OBRA

80.0' a EQUIPE Oe CONSTRUÇÃOHENGENHEmO CIVU. DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES1.3

ILOCACAO CONVÊNCONAL DÊ OBRA, UTILIZANDO GABARfTO DB tABüAS CORRIDAS
PONTAL6TADAS ACADA2.00M ● 2 UTILIZAÇÕES. AF. 10/2010

SO.O -10X5M
1.4

9,0' «ARMAZENAMENTO 0£ H ATER AIS E EQUIPAMENTOSm*1.6; BARRACÃO PARA OB RAS OE M60IO PORTE REAPROVErTAM ENTO 2 VEZES

16,0' -6X2M
SINALIZAÇÃO COM PTTA FIXAOA EM CONE PLÃSTICO. INCLUINOOCONE-AF.i l/20171.6

l.Q. ● PARA UQAR EQUIPAMENTOS 06 SOLDA E OUTROS.● EMTRAOA DE ENERGIA ELÊTRICATRIFASICA DEMANDA ENTRE OE 15,2 KW.REV01 un
1.7

EQUIPAMENTOS2

IRETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA , PESO OPERACIONAL
●mIn. 0 674, POTÊNCLA LÍQ 00 HP, COM MARTELO ROMPBDOR KIDRÃUÜCO ENTRE 275
A M2 KG. MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF.02/2021

30,0 ■ ESCAVAÇÃO DE SOLO PARA CABECEIRASH
2.1

6 ERVIÇO SOE RETIRADAS3

● ESP.XCOMP.ALT.

,(0 40 X 2 X 3) 4 PAREDES OE CABECEIRAS
;{0.40X4X3)2 LADOS

19.2’
OEMOUÇÃO OE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR3.1

45,2' ■ 11.30X4m*
R ETIRAOA D S TACO S DE MADEIRA3.2

FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)

ESCAVAÇÃO MANUAL OS VALA COM PROFUNOIDADÊ MENOR OU IGUAL A 1.30 M.
,AFJ»2/W21

4

$.0 ●a($,06*i,00*1.00)X2,OOXO,40m*
4.1

122.0- ●● 4,00 X 4,00 * 4.00 X 7,50 X 3.00 * 4.00 X 4.00: ESTACA TRILHO TF 60 - FORNECIMENTO E CRAVAÇÃO m
4Z

, LASTRO DB CONCRETO MAGRO, APUCADO EM BLOCOS OB COROAME/ÍTO OU
SAPATAS, ESPESSURA DE 9 CM. AF.06/2017

13,01 ■ a 6,50x2,00m*
4.9

armaçAo decortina de contenção em concreto armado, com aço CA.JD OEI
1J,5 UM-MONTAGEM. AT.aTíMIS

S3S.9 ■ ● 566.00 m x 1,00KG
4.4

--ESP.XCOMP.ALT.

12,2 (0,20 X 0,« X 3,50) x 2,00 ● PARBDÊS DE CABECEIRAS
(1.00 X 0 J3 X 0,50} X 2.00 ● $» p«ta corrtd*

CONCRETA06M OE CO RTI NA OE CO MT6NÇÃO, ATRAVES 06 00 MBA LANÇAM ENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMÊNTO. AF^Q7/201 B

4.3

FABRICAÇÃO. MONTAGEM 6 OESMONTAGEM OE FÔRMA PARA CORTINA DÊ
CONTEHÇAO, 6M CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA S ● 18 MM, 10
LrriLZKÇOEB.AP 07/2010

21.0' a a 6.60x3.50
4,0

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVAOEIRA (CAPACIDADE DA
I CAÇAM BA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA 80 KP), lAROU RA ATÊ 0,6 M,
I PROFUNDIDADE ATê 1,6 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF.05/2016

PONTE COU TRILHOS TR 68 (LARGURA 4J0U ECOMPRIMENTO m;50M)

10,0! a* tiem>m«cinlia09p«nj o*uNetIram*
4.7

6

' ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS 06 TRILHO TR 66 (COM EMENDAS.
MONTAGEM OAÊSTHL/TURA INCLUINDO FORNECIMENTO OETRWOS,
EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS DE SOLDA E CORTE)

OUARDACORPO DE AÇO OALVANlZADO DE 1.10M OE ALTURA, MONTANTES
TUBULAR ES DE 1 -1/2 ESPAÇADOS DE 1,20 M. TRAVESSA SU PE fÇO R BE 2, GRADIL '
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32XÃ,^MM, PI^D^COM CMUMBACOR.
MECÂNICO. AF 04/2019 P {

6 LIMPEZA FINAL DA OBRA <T

45.2 ●●11,30X4M*
$.1

● ●11,30X2
22.0U

02

11.6. -● COMPRIMENTO DA PONTEf^€ostó-
M

Márcíi' A.S.1 I LIMPEZA DE F>ONTE

áNCy. CIVIL
CREA^; 11320 D-MA
- CPF: 029.571.973-75ARAÚJO CCSTA

tsa CML IA ● lU K.» UI lU



C*NTANHcDE;M*

(-●CC

FLS._ ::3F
RüB.

B«r>cci

IWA^) .07/7022 .HvcnMd

9ICnO) .MTTOa > UtrifthJâ

0R9C ● 0MO22 .««rerpo
SElNFnA.0r>C««/4

BJiJ.

30,«%

EfiM/oos Soeui»
Nle DMOAonitfo:

K»rtft«: 1U«0%
70.07K

kVÍi '■SfFilTUSS 01

●5A*C/Wm«DE

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Ce)npo»)oè«t A/w1Hk«i cem Prvfo Urútirlc ● Cempotlt^ Prínelpals

14 CMIpa 6*nce iDMcrid»

«*Ü.» Prophs AfiMNi«7WAÇAOlCCA10AOeAA

t
Tipo

A8TU. A$S€ F/TAUBNTO DE
iTueOOE PECAS

Ufl9 OvinL, VâierUnH Tel«r

&»*Tip«i50A M4| 1.00000CO 8.175,45' 6.172,0

Cempe«iç8«
AudUr

«5573 8KAP1 ENCAPREGAOD «RAL OE 09AA8 CO» gNCAROOS CCM0tSMENTARC6 «EDI.. KRVtÇM DVERSCM WE6 t.OMOQCO 8 173.43

WÍ3.« 14 ■> 2,M.« UOwmLdo 4.768.46

£I3Mr
T»Ut.

E.1 C8EÍ09 B*nc« D*t«i46Ee

I ESTRUTURA PASA POÍTE COM CATACAE DE TRU10 TH »{COM
EMENDAS. I^CMTAGEM DA ESTRUTURA P4CIU»C0 FORNECME/^0 DE

TTIHOS. EOUPAMDrrCB. UATEEMS DE SOIDA E COR^
SEAVEHTB COM 94CAAOOS COWe^^UFKTAP ES

T>pe

'SEOI ● SERVIÇOS D^ERSCS

Und Oi^L V«rerUiai>

COFTlpVI^SO 0W09 w* 1.0000000 int 99, ICH.99'

CoTvewçM
A4^V

CwrceKio
AtftfV

COAMwpie
AOdivf

SSSie S»«4^ SEO< ● $CHV< 06 CNVEA SOS H 1, 1«.*7 i«47*

Mooe SHAPl PÊMEBOCOMErtCAROOS COMPlfUEKTMtES SEOI-SEHVIC 06 DTVERSC6 H 1.00000CC 31.SI Í144;

BS51S SHAPt SERRAUfCRO CCMENCMQ06 C0UPl£UEN74RgS

SCAOA EIETHIC A^CA CAl^EAWNTO PAftA OUAtOU£HPE1fPLC€
TH V*0. CGMPRMENTO DE 12 U. EU ESTALEIRO PARA FOftUACAq DE
THLHO L07400S OLOADO

0«CC CC CORTE PARA U ETAL COU DUAS TEIAS 12 X if9 XJ/4 * (»Q X
AfX 14.06 UU)

ELETRODO REVES7O0 AWS - TO DMIETH O OUM. A A» UU

TRLHO TRM EM AÇOOAR SO^ ● C ■ 12 U

6EDI-SERVIÇOS D^ERSOS M I.MOiOOO 21:20 2140)

Compoilclo
Au4«f

5OOS0H SICH05
1,0000000 2S6;i6 2SE.10w>

Inttfnc G004449S SlItAPt UMarUI U/4 nM.‘1,0000000 26.3$

■nsumo OCÇ10M7 StMApl UMtrw KQ 0.8000000

0.1*00000

56.76 17,17'

1.6T7.TCI

S7.«é

líMfne U2204 SCR09
11065.69

90.76 140 cem L8UDumUS ■» 27,24 LS «»

A V»Wd»6Pl«» 691 O Vpkr wn BDl» ZM9 92

6e*np«M(6«« Aws6%r»9

TeUlpcrnSOl

TcpUJ Se Bor

To(iJQ«r*l

119,767.63

6I.U*.«I

299 697.11
\ Tr'

1

^aujoVosta
.CIVIL

CREA-MA; 11320 D-MA

CPF: 029-571.973-75

I*

c^i)«ve>i
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Bancos

SINAPI -07/2022 - Maranhão

SICR03 - (M/2022 - Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Cearú

8.D.I.

■0,96%
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,90%

MensaJIsta: 70,87%

PREFEITURR DE

●y\*cmífíNm>E I)

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Curva ABC dc Serviços
1

i Código i Banco iDescrição I Poso

/^cumulado (%)
Tipo Und Quant Valor Unrt Total Pcso(%)'

lESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 68 (COM
EMENDAS, MONTAGEM DA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE

TRIHOS, EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS DE SOLDA E CORTE)

00003 Próprio SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS M* 45,2 2,689,92 120.680,38 47,58 47,58

(
I

lESTACA TRILHO TR 68 - FORNECIMENTO E GRAVAÇÃO2306113 SICR03
I22.0I Im 511,50 62.403,00 24,60 72,18

I

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA,
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1.20M, TRAVESSA
SUPERIOR DE 2. GRAOIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

‘32X4,BMM, FIXADO <X)M CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

t

ESQV-

eSQUAORIAS/FERRAGENSIVIDROS

99B39 SINAPI
M 22.6 621,93 14.055.61 5.54f 77,72I

(I

I

.ENGENHEIRO CML DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
;COMPLEMENTARES

90778 i SINAPI
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 152,681 1Z212,B0'80,0 62,S3l4,81

(

DROP - ORENAGEM/OBRAS DE

CONTEN<yiO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

●CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA
'LANÇAMENTO, ADENSAMENTO EACV(BAMENTO. AF_07/2019

100349 : SINAPI
m’ 12.2; 772,72t 9.427, ia; 3,72' 66.25

I

f

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO COM ' DRENAGEM/OBRAS DE
- - - ' CONTENÇÃO/POÇOS DE VISITA e

CAIXAS

I

100345 i SINAPI
KG'AÇOCA-50 DE12,5MM-MONTAGEM.AF 07/2019 S68.0; 14,22 8.076,961 3,16 89.43

1,

1

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS
E PECAS

.ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA: CPU-20 : Próprio Mês 1.0| 6.773,29 6.773,29 2,67 92,10;

IPLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INST/\LADA - REV

f02_01/2022
[Mobilização / Instalações Provisórias /
^Desmobilização

51 ORSE
rrp 6,0 717.2SÍ 4.303.S0! 1,70| 93,60

l

■ LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, LTTILÍZANDO GABARITO DE TÁBUAS

[CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
99059 ! SINAPI

5O.0ISERT - SERVIÇOS TÉCNICOS M 70,89 3.544,50! 1.401
f ^ T> *♦'

r »i		

F— n

o >
● r\ z



—I-.
'RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADBRA , PESO
]OPERACIONALMlN, 6,674, POTÊNCIA ÜO ^
;rompedor hidrAuuco entre 275 a ; |s
jOPERAÇAO. AF_02/2021

t

, COM MARTELO

● MATERIAIS NA
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

|UÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
I1029S7 SINAPI

)I H 30,01 64,55 2.536,50: 1,00 96,20

i

l
f

t

[ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁStCA DEMANDA ENTRE OE 15 2
iKW-REVOI

I I11388 ORSE
Entrada em Baixa Tensão 1,0 97,10l2.294.66un 2.294,68 0,90

i..

iSARRACÁO PARA OBRAS OE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2

jVEZES
Mobilização / Instalações Provisórias / |
Desmoblkzaçáo

5088 ORSE
m* 8,0 249,64 Í246.76, 0,69 97.99

■DEMOLIÇÃO OE CONCRETO COM MARTELETE É COMPRESSOR9182 ORSE
DemoSções / Remoções m* 19,2 101.11 1-941,31 0,77 98,75

J

[FABRICAÇAO, montagem E DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA CORTINA
IDE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA. E
= 18 MM, 10 UTIUZAÇÕES- AF_07/2019

DHOP - ORENAGEM/O0RAS DE

CONTENÇAO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

1

SINAPI100341
21,01 45,00 945,00' 0,37 99,13

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE!
DA CAÇAMBA DA RETRO; 0,26 M> / POTÊNCIA; 68 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

● PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF_05/2016

IESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA

'1,30 M. AF_02/2021

I
SINAPI94338

m’ 10,5! 86,21; 905,20 0,36 99,48

93356 SINAPII
[MOVT . MOVIMENTO OE TERRA 5,6: 471.911S4.27 0,19 99,67

II

72239 SINAPI IíRETIRADA de TACOS DE MADEIRA
SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES 45,2!m*

0,13|7,38! 333,571 99.80

|LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
■ COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

96617 SINAPI
FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS nF 13,0! 287,62122,14 0.11 99,911

t

f

(

íSINAUZAÇAO com FITA FIXADA EM CONE PLASTICO, INCLUINDO CONE
■AF_11/2017

1 I
97053 SINAPI

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS
I

11,18ÍM 10.01 111,601 0,041 99,96j
I

I

i

IroooviAriaC3093 SEINFRA iLIMPEZffiOEPO TE,
9,16'M 11,5; 105,341 0,04 100,00

Total scmBDI

Total do BDI

Total Geral

193.707,63

59.949,46

253.657,11

MARCrOAUAI

ENG aviL hscalciIea 1115S07S21IM

Márcio 'A^újo Costa
engVcml

CREA-MA; 11320 0-MA
CPF: 029.571.973-75
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CANTANHbti&MA
í?-02^

FKCC..

FLS_

D«»on*rsdo:} RÜB.
Horttta: *-

M«nu1l»U:

79.97%

Encargot

=:l
e.o.L0»neei

PPEfEITURfl DE

●yocmífiti^sx
Nio

6lNAP] ● 07^022 ● Mtranhift

VCR07 ● ● M«r«fihAo
Off»E*OV2022>a4rtlp*
9E)NFAA*Q?7*C««nl

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Cronogn/nt FItico e Fíntncelro

1S0DIA8. teOOlAS10 dias: 120 diasEODIAS3Q0IAS

i9C,90%

100.00H
2ÍM50

Totil Ppr Etâpi
160.00%
ll.a7.33-

100.00%
mt.ta

100.00%
2.2T44I’

100,00%

<1117,071
100,00%

U4.796,9»>

100.00%

10í,34'

H«<n.0»oert(lo_

1 9 ÊAVIÇOSPRELJ MINARES

' 2 EQlAFAUEKTOS
M.00%

1^137.44,
»,00%

2 SERVIÇOS DE RFnRAOAS

4 iFUNDAÇAO<CAeECEmASEEBTACAS|

B POMTE COM T7U1HÔ8 T« «{LAROURA 4 JOM E COMPRIMENTO 11,«0M)

1 137.44

40.MK
33.0Q6M'

30.M%

2ÍI2L1?
30,004

24.7SS12
40.00%

S1BÓ4.<Q
100.00%

21,20%

<3.121,74
100,0%

2B3.4S7.11

30,00%

40.^00.00
30.00%

40 426 80

: I LIMPEZA FINAL DA CORA

Por«4nta9fm

Culto

PoreontS9«m APumiAatfo
Custo AeuniuMdQ

1B,»4%

40420,10

n,71%

10f.W7,97

26,35%

73.427,63

62,7<%

143.23<,57

1,76%

24.755.12

93.13%

6f.IOt.65

10,21%

2M61BI

24.07%

11089.63

19.ie%

35.151,27

13.16%

35.161.27

>

. lUH.* inWTWXMA

Mãfcio ÁTdujo Costã
ENG“. CIVIL

CREA-MA; 11320 D-MA
CPF: 029.571-973-75
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PREFÊITURfi DE

omtmE
rtceni/hiüvt>

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Constniçlo c Mauitcnção de Estaçdo c
Redes de DIstnbuIçio de Energia

Elétrica

Portuárias, Maritimos o

FUivIah
Abastedmento de Ãgua,

Coleta de Esgota

Fomcclmento de materiais e

equipamentos
Rodovias e Ferrovias - Infra

Uibana, praças, calçadas, etc.
CÁLCULO DE BDf Coflstniçáo do EdiFidos

raHMoroaaso rafQraat«ara rara HMs■édls ra1*0rorost lidprmade
Kognniijr»^^^
iM«;laC«M|AC)
unfSleGeTMtafG)

7SSS.5Í4,007.S3Í29 5,924,483.45i71 1.503.43 4.934.S7110 4,ei5.504.005J2 100 l.*9IJ2O.M 0,01D.SI0451020,41175 130174 125 0.490,401320.00 1.001.40 0.00 3,191321.97 1.451.«1,00ISO 045149 1,74107 1.00150 1551.271.27132 0,97 1.02 1.330,041,111,07Ifll045 1.111.17 0,050,04 0.991.11 1411.021,390.S9 1,231.02Rn«c«ffas|DF) 10431409.51 7.14MiOC0223.50 9,110400.74 1047,30 1091047.400.10IJO
CenlonnsUglsItçio Etpee&a

155lliHBs>»[l)-PS,COFWS, ISSQH

iljeoPr«vM4rdéil«{l)-CPRB

T

AlqvolmaeOiiiJa M 11644ri3 (CPRB - cenWiuIçte prsvMeiKUrfa toM» a recalli bnilil.
f0,00

VALORES PE Ba P0RPP0D60BRA
oetarvaçáM

I) ProBKíMf Jpwias ● eota» % WomiAdo (Ctàina B)

2)Oi T*UM twmatsert» apEsfceè. O® PB (0,6S»1, COFINS (3.00%) ● es (vsílévtl *
5,00% mtanm o huièIfóL

2)0 dlvb PaBCIsePasaiana Kmuli a04bDü0LBiap9loA:^rd0o 2622ri3doTCU.

H4«» raroTipo da Obra

íjo Costa
i CIVIL

CREA-MA; 11320 D-MA

CPF: 029.571.973-75

Márcl25.0021122044ConsSu^&t de EdBkà33

24.2320.9719,00Constvçio do RoloÂse Femmn - Inla Uibeia pnçoa, ok.

20,44Rolo di AbailBCimnti do áqua, CoWa do Eogolin 20.76 24,10
B.D.! = 30,95% MÁRCIO ARAÚJO COSTA

ENG CIVU. FISCAUCREA - MA N.* 1115607621MA
27,052440 25,54EsbçdosoRodoodo Dâtíbui^ de Enorglo EMrlcflFórmula Utilizada:

319527,4522.00Otns PoduArios, Mart&cnaoo FTjvvKS

(H>d4C+Cf^>Ã)*(l+D/0*(H>I) -l *100 li.U14.02U.10BDl = Fcmadnwnto ò« Makri«i»e 69JÍpam«rtM
i-í

OPiKYicaoa oofcio 04 % Wormodoo no cMcvle do BOL oooto cooo:

08 VALORES % IKPORUADO ENaUADRAM4E NOS UHITES 00 ACãROto 2C22A013-TCU

OS VALORES % INFORHAOO OE AC,S,G,R, Ê DF ESlAO NOS VALORES UlKIUOS DOS UlátTEB DO ACÔROAO 2622;2eil-TCU.PL£NARI0

08 VALORESIUNFORKADO DEL FOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DO MiNIIÍO DO UMITE 00 ACÓRDÃO 2622rt013-tCU

OS VALORES % INFORHAOO OE I F« CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS DO ITai 2) 00 CAMPO OBSERVAÇÕES 00 ACÔRDAO 2522n01S.TCU

OS VALORESStlKPORHAOO DE{CPRBIFaCONaOERADOOPERCEKTUALNDKADaPaALfi 1104413.

AcMAk ●n “Ti V

Q r T’
M.1.p»i«^«^ípo»d«cbrwewTceeí\í&uç4oa wfc<iMde«difldos,^ ttnMn*ort>«ofcíi»hldifc«, oudin
ÍMTTjyiÉIaa, wnLsg«oi*m»Qd«ii9fe^tnitoflposíí*finto»doc*wcoffl BOb wp«clw*.»n*3 m\
adiovwornenkdssoospoosdmoBaniAorbOcoieontsaoiTURSOiaAnnádoo: || ^ >
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CAIXASiNAPI - Cálculos e Parâmetros

r»cc.,

m.

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

tÁ;A.PÀRTlâ'pfe'‘'j9.'

{
●Ji' Ví, i

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

%% % %

I
20,00%

1,00%

"o,20%'

_q,60% _
2^

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,6Ó%
2,50%

wo%

i^so'^
1^00%
0,20%

'0,60%
230%

20,00%

1,50%

Al INSS

A2 SESI
'r

1,00%

0,20%

030%

MP-%.
3,00%

8,00% . _ 8,00%
1,0Õ%

A3 SENAI

INCRA 	
SE0RAE_ _		

Salário Educação	
Seguro Contra Acidentes de Trabalho

Fj5_is’”_
SECONCI

A4

A5 I

A6

3,00%3,00%i_ 3,£0%	
8,00% i

]'_ 1,00_%_J
17,80% ! 17,80%

A7

8,00%

1,00%

A8

^00%
37,80% 37,80%

AS

TotalA
«V‘

r
Não IncideNão Incide 17,87%

3,95% Não incide

035%

10,84%

BI Repouso Seman^Remunerado
S2 j Fet:iados_

● B3 Auxílio-Enfermidade

94 Íl3f Salário	 	
85 Licença Paternidade	

Faltas Justificadas	
07 Dias de Chuvas

B8 Auxílio AcidentedeTrabalho

17,87% .

_2,95%
035%

1Q,^Ó_
0,07%

072%

t^<^incide
0,66% _

833%_
0,06%

0,56%

0,66%

3,33%

0,07%

0,72% ●

0,06%

0,'S5%
Não incide

'0.08%

7,02% _
032%

Ny incide
' 0.Õ8%
7,02%

0,02%

1,48%

0,10%

9,13%

0,03%

lj48%
0,10%

I

9_,13%
0,03%

Férias Gozadas

Salário Maternidade

B9

BIO

16,73%16,73% 45,04%i 45,04%TotalB

íí

4,49% 3,46%3^6%
0,G8%

3,49%

2,m

0,29%

4^9%
0,11%

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Cl

0_,08%
3,49%

Í_39%
0,29%

p,11%
4,54%	
ill%' ^

T- ●

_^38%	
971% i 12’,63% ^ 9,71%

C2
r

4,54%Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Serh Justa Causa

Indenização Adicional 	

C3
^ *●

/ 3,11%
0,38%

C4
r“''

lC5

12,63%TotalC

TMm s^]L>
iiih

8,0_2% ^ 2,98% 17,03% 6,32%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de>GrupaA sobreAvisoPrévIo
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Dl
-rT'~— ^

0,40% 0,31%0,38% 0,29%D2

Prévio Indenizado

17,43% r 6,63%8,40% r 377%TotalD

. 70,87%

IhPonte: InformaçSo Dias de Chuva -INMET

Márcio AJJMo Costa
ENCf CIVIL

CREA-MK 11320 0-MA
CPF: 029.571.973-75

96



J )
\

I

i::r		ü"_

M

● V

I

TO - - ou
IMtt S02MA

of-o
cs^tMu sne «t 0 ias. da íhp*ík

ViPtíA CCR»A KMMI&IC^C

ESTMA SORE AlS 0 KN^ U SAPATA

1^●15
SI. 10 Sr. u^ST. oe.

? o
o c r SD >0

Zo
M'C4

>OST. ISrsT, uSSt. 0?
r

eF <● T2
t : fl I

TTlO
Ok <

ST. i: ST. 17
,C.' ÍTST. ce

M

C T £0»

●4«

O
7

1 ST. IS sr. 10 \CST. 00

f

n.50
í

fò CostaMárcio
ENG^ CIVIL

CREA-MA.' 11320 D-MA

CPF; 029.571.973-75

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE4

OB^ro:
nrCO/tlMZA CCMWDA EM CCiOeTD MUCO

CONSTRUÇÃO OE PONTE DE TRILHO METÂUCO
OETWilAMENTO

\ COKTDCto Qi COWgtttO AJWDO 9MSU
PRANCHA;LOCAk

RüAOO CAMPINHO. CANTANHED&/MA

1/2
ftESPONSAve. T^3«C0- DATA*ESCMA:

1/^00

1

fQiMSSZ



í J

Ck

■

i
I Ví

n - «a - DO
UM40 SOLIMb^

HKi
BtKA »ee Alt 0 OA SAPCA

SAPU». camw oe *wg>c«g

O
ESTACA SGfC AT£ O NMl. OA SVATA

, /

X

»*í
sr.csr. M cn. i«o

V 'o
t T. 0 C r; s

O
VÇVÍ

EST. 07 fsr. csr. IS o

M
cv

0 <●o
♦

£ST. itSt. 00 csr. 17

e ^ ^ ilÜ £

€5T. 13(ST. 00 SSr. 16

f
11,50

1

Márcio A CõSFã
eKig^. civil

CREA-MAM1320 D-MA

CPF: 029.571.973-75

PREFEITURA MUNiCiPAL DE CANTANHEDE

BfCO/MW COMStA 04 ÇOCf&O AWOO oajsro:

CONSTOUÇÂO OE PONTE DE TRILHO METÁLICO
DETALHAMENTO €£?.fHÍ££%§I ecKTPOo EM amamo movoo mum

Locyi:
F*RAHCH«c

RUA 00 CAMPINHO. CANTANHEOEAIA

1/2RESPONSÁVEL T^CMC<7
ESCMA

1/1 CO

QATA'

I /OCfÍÍ22

!



ragma rn

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220562827

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão CANTANhi.

PROC.

FLS. £5
1. Responsávol Técnico

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

Titulo prolissíonal: ENGENHEIRO CIVIL

RUB.

RNP; 1115507621

Reglslro: 1115507621MA

2. Dados do Contrato

Contralanle; Profoltura Municipal de Cantanhsde-MA

PRAçA praça Paulo Redrugues

Complamenlo:

Cídada: Cantanhedo

CPF/CNPJ: 06.1S6.160;0001-00

N»;

Bairro: contro

UF; MA CEP; 6546SOOO

Conlrelo; Nfio especiflcado

Valor RS 1.500,00

Ação Inslítucíonal; Outros

Celebrado em:

Tipo ds contralanle; Possoa Jurídica do DIrolto Público

__ 3. Dados da Obro/Servlço

RUA Rua do Campinho

Complemento:

Cidade; Cantanbedo

Data da Inicio: 03/10/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal do Cantanhede*MA

- 4, Atividade Técnica

14 ● Elaboração

80 ● Projelo > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

13 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

N”: 01

Beirro: centro

UF: MA CEP: 85465000

Coordenadas Geográrcas; -3.635033, -44.386295

Código: Não Especificado

Previsão de término: 31/03/2023

CPF/CNPJ; 06.156.180/0001-00

Quantidade

48.30

Unidade

m’

1,00 un

Quantidade

48.30

Unidade

m’

Após 8 conclusão das atividades técnicas o prolisslortal deve proceder a baixa desta ART
__ 5, Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIJAÇAO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE OE TRILHO METÁLICO COM UMA ÁREA CONTRUlOA
OE 48,30 M’.

6. Declarações

- Cláusula Compromlssórla; Qualquer conflito ou Iftlgio originado do presente contraio, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro da 1996, por maio do Ceniro de Mediação eArbítragei' '
nos lornios do respecllvo regulamento de arbilragem que, expressamsnte, as parles declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisli
5296/2004.

lA vinculado ao Craa-MA,

Ípffeíl e no decreto n.

Márc o7mà^
iNt^CIVIl

CREAW: 11320 D-MA
CPF: 029.671,973-75

7. Entidade de Classe _________

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

□aclaro serem verdadeiras as informações eclma HARCIO ARAÚJO COSTA - CPF: Q]g.571,97S-7S

de da

Lscal dsis Prefeitura Municipel da Contenhade-MA - CNPJ: O6.1S6.ieor0001-O0

____ 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediania apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

1Ç. Valor _____
Valor da ART: RS 88,78 Registrada em: 26/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304115226

AaulonlIcidededselsART pode ser vetifícsde atr:bttps://crsa-ma.eitee.cofT<.br/pubilco/, com achave:CBcSZ
Impresso em: 31/08/2022 âs 09:30:33 por, ip: 138.97.234,216

ffttKono .0^ J>P

Fax: (9a)21064K0

CREA-MAVéVAv. iA 0^9 .fir

Tal; {98)210$-8300 m « feMAS Oe
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

Sr.(a)

, CNPJ n°A empresa

pelo(s)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade,estado civil, profissãoe endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem conferc(m) amplos poderes para. junto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

intcrposição dc recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom
firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

A/O

, sediada na0 n'

CPF n°, R.G. n°pelo(a) Sr.(a)

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. I! do art. 3° da Lei Complementar n°

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer 0 direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhedc.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

,, CNPJ n.“A Empresa , por seu

reprcsenlante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

, será indicado como(nome e profissão), CREA n°

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, e que assumo total
responsabilidadepor esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,
da empresa (nome da empresa), com sede em (endereçocompleto), até o limite de R$ (valor da
garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número do contrato,
formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento
convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-sc, portanto,
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

prazo máximo de 90 (dias) após o5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fím de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver reeebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz
às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,
que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOSN° XXX/XXXX,bem assim com as condiçõesde contratação,estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecidacom o Edital.

Manteremosválida esta Propostapelo prazo mínimode 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fmalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimentolicitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

, representadapelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

, CNPJ n'A empresa

, CPF n°, R.G. n'

fins do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição dc aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Alt. T da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhede - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX
e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° XXX/XXXX, os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

.) dias corridos, a contar da data(

Agência;Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente;

).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação

vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

(

em

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente;

Estado Civil:

RG:CPF:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponetito

<Assinatura e carimbo do representante legal>

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede*MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n".

, no valor total de R$ 3 para queEncaminhamos em anexo a nota fiscal n°

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE,
MARANHÃO E A EMPRESA

PARA

. NA FORMA

DOESTADO

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°	
representada neste ato pelo seu (cargo) 		

. (estado civil)

, (carteira de identidade) _
entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos servdços, na forma de
execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
TOMADA DE PREÇOS n“ XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°
2306001/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada
para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital
da TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a Proposta
da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

, doravante denominada

(endereço, com sede
doravante denominada CONTRATADA

, (nacionalidade)

, (domicílio)
, têm,

_, (nome) _
(profissão)

(CPF/MF)

RSfica ajustado o Preço Global em
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

Para execução total dos serviços,

pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no lodo ou em parte e às suas expensas, bens
prestações objeto do contrato cm que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposlo, acompanhar e
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe disponibilizada para os servdços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por

seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,
sob pena de rescisão unilateral do contrato;

ou

se

as

serem

p) Até o 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
o Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados

contratados;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cópia do livro de registro de empregados;
Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupaciona! - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos
os seus empregados;
Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidadecom o projeto básico, especificações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXFXUCÀO DOS SERVIÇOS

— O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 5% (CINCO
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF
MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução ioda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmcnle pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFOSÉTIMO- Será consideradaextinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato,

a ocorrência deb) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÀO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidademenor, a critério da Administração,sendo consideradoo início da contagem
do prazo a data de recebimentoda ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da
documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;
● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eveniualmente desligado ao final do contrato,

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGR.AFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFOSÉTIMO:No valor da nota fiscal,já deverãoestar descontadas as eventuais multas
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmentc pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das parles, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federa!
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFOSEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

www.cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será liscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-io.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competênciado
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecuçâoparcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamenteàs obrigaçõescontratuaisem questão,torna passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir;

a) advertência;

b) multa;

na
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada muita de até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFOTERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

GRAUINFRAÇAO

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência		

ITEM

011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência		

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

013

014

025

026

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.		

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência,

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais- por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes

038

039

0310

0311
- por ocorrência.				

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no eontrato ou determinado pela FISCALIZAÇAO - por

ocorrência. 			
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.	
Rccusar-sc a executar serviço
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.		

0312

0413

0414

0515

ou cumprir determinações da 0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
AdministraçãoPública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
PrefeituraMunicipalde Cantanhede/MA,em virtudede atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

í) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal dc Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFODÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n“ 8.666/93.

PARÁGR4FO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautclarmente, os créditos

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de 0 Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

0

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou

especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx dc xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos lermos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referenteao reajustamentode preços do valor remanescente,sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULAVIGÉSIMATERCEIRA- FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA,para dirimiras questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

\vww/.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBUA

^ /202^PROC.

i;us

●r<* ‘PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRMEITURn D[

CANnNHHE
tyéi^

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
11

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO:Contrataçãode empresa de engenhariaespecializadapara Construção de uma ponte de

trilho na sede do Municípiode Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÁXIMOMÍNIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

iss )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 ■ TCU - Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

U

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO 		

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

INSSAl

A2 SESI

A3 SENAl

INCRAA4

SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃOA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

FGTSA8

A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

auxílio-enfermidade'B3

13° SALÁRIOB4

licençá^paternidade
FALTAS JUSTIFICADAS

B5

B6

DIAS DE CHUVAB7

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FÉRIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADE	
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A	

BIO

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)	
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)	
FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA	
INDENIZAÇÃOADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

Cl

C2

C3

C4

C5

C

GRUPO D

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Dl

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)

www.cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5“a” do Edital)

cumprimento ao item 5,2.5, alínea “a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, declara o seguinte:

em

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

dedeLocal (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

signatária, inscrita no CNPJ sob o n,®

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

A empresa

, sediada na

deLocal (XX) de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declaranle)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

REFERENCIA: Processo n° 1909001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n°
XXX/XXXX

CONTRATADA:	

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à Tomada de Preço
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

de 2022.Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 1909001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n'
XXX/XXXX

CONTRATADA:			

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal dc
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do{s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no arl. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade

especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.
E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

com as

de 2022.Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal dc _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 28 de setembro de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipai de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se 0 processo administrativo n° 1909001/2022, com minutas de

edital e contrato, para análise e emissão de parecer jurídico de Tomada de Preços n°

011/2022 que tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especiaiizada

para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA,

conforme projeto básico, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atencios.

Emídio/Kodrigue

^^sidente da CPL
ortaria n° 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N2; 1909001/2022

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

I - CARACTERIZAÇAO

Trata-se de procedimento licitatório para Contratação de empresa de engenharia

especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de
Cantanhede/MA. A fase interna do Processo se desenvolveu regularmente através da

solicitação feita através da Secretaria Municipal de Infraestrutura junta a Secretaria

Municipal de Administração, com autorização expressa do ordenador de despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital de Tomada de Preços do processo

em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a análise jurídica.

II - ANÁLISE

A tomada de preços é uma modalidade de licitação entre os interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação, na forma do que prescreve o Artigo 22, Paragrafo 2- da Lei n° 8666/93.

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização da Tomada de Preços por

modalidade aplicável ao caso em pauta, visto que há autorização legal prevista no art.ser a

23, l,"b''da Lei n° 8.666/93,

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca de aspectos
formais da licitação e análise do edital, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise
do mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Desta forma, apos análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38
da Lei n.“ 8.666/93, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo

especificações da Lei de Licitações, arts. 40 e 55, atendendo a todas as exigSncias
legais exigências legais.

com as

III ■ CONCLUSÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que

foram atendidos os preceitos legais necessários.			
CANTANHEDBMA
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Cantanhede/MA, 29 de setembro de 2022. FiUB.

f./

)

Rafael Mlvá Teixeira

Analista Municipal

OAB/MA ns 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N* 011/2022

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N“ 155/2016 E DECRETO FEDERAL N" 9.412/2018

E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 1909001/2022

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇÃO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO

OBJETO:

Contratação dc empresa dc engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município dc Cantauhcdc/MA.

Valor Estimado Total: RS 253.657,11 (duzentos c cinquenta c três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e onze
centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: 24/10/2022 (Abertura da Sessão)

HORA: 08:00hs (Oito Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Comissão Permanente dc Licitação - CPL daEste Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues. 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, cm dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e
obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov .br. podendo ser solicitado pelo e-mail
cp|@cantanhcde.ma.Qov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, designada pela Portaria n°. 011/2022 de 06 de janeiro dc 2022, toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 de outubro de 2022, às 08h:00mln, na
sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo Rodrigues,

01, Centro - Cantanhede/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 011/2022,
na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR
PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n° 1909001/2022, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementarn° 147/2014, Lei Complementarn° 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissãoreceberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

Contratação dc empresa especializada para execução dos serviços de Contratação de
empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município
de Cantanhede/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital
{PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil,
seiscentos e cinquenta e sete reais e onze centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei.
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Cantanhede, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou cm segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local).
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, CNPJ n° 06.156.160/0001-0 0, em valor correspondente a
1 % (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF MUN

CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento c vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

(1) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n" 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam ás condições editalicias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. A licitante interessadaem panicipardestaTomadade Preço deverá:

3.3.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
de Cantanhede, Estado do Maranhão; ou

3.3.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda,
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO
PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento

3.4. Além das vedações previstas no Art. 9® da Lei n® 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indirctamente, desta licitação:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.4.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
0 cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.4.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.4.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Públicaou punidos com suspensãodo direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Cantanhede/MA.

3.4.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do
trabalhador à empresa contratada.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamentoé facultativo,porém sua ausênciaimpedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006. no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão,ou por publicaçãoem órgão de ImprensaOficial.

4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicadosno preâmbulodeste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber;

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022 - Data; XX/XX/XXXX.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”		
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n’’ 011/2022 - Data: XX/XX/XXXX.
“PROPOSTADE PREÇOS”	

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP:65.465-000 - Cantanhede/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuaisno caso

administradores;

wviw.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANmêDEjMA

}Qr'Oif^o(i2(}2_2t-ROC

► lS.

●s^<- Rua.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIMITURR 0(

CANtWteUE
tiM—

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,
Estadual ou do Município de Cantanhede-MA.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo
ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

í) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão atualizada de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA;

b) Certidão atualizada de Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de
capacidade técnica,

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

a.
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profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,

devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

0 Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o rcsnonsável técnico nela
execução do objeto desta licitação, caso lhe seia adjudicado;

f. 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Cantanhede mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior,

f) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes ao objeto
da licitação, envolvendoas parcelas de maior relevânciade no mínimo de 45% (quarenta e
cinco por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico

Item 4.2 - Estaca trilho tr 68 - Fornecimento e Gravação - Parcela mínima 45% = 54,9m

Item 5.! - Estrutura para ponte com estacas de trilho tr 68 - Parcela mínima 45% =20,34m

g) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizar á equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação,

h) Declaração (OPCIONAL) dc que tomou conhecimento das condições em que
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V
deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do
conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e
que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.

i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercia! da sede ou domicílio

do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELl ou Sociedades EmpresáriasLTDA independentede enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo
igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
>1,0índice de Liquidez Geral =

Ativo Total
> 1,0índice de Solvência Geral =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte
> 1,0índice de Liquidez Corrente = Passivo Circulante

2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentosem apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica obrigada a Escrituração Contábil Digital - ECD, deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital
- SPED CONTÁBIL, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta)dias, ou que esteja dentro do prazo de validadeexpresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalraente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal dc Cantanhede, Estado do Maranhão, disponibilizando
pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)
■ ■. fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, cm seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição dc aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°. da Constituição Federal de
1988.

a.

para

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato dc Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;

e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
meio do endereço eletrônicoTransparência do Governo Federal, obtida por

(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularizaçãoda documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta,consoantemodeloproposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismose por extenso, inclusas todas as despesas
necessáriasà execuçãocompletado objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f.l) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

g.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

h) Composição de Preços Unitários.

e “h”, serão assinados pelo5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”,
representante legal da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n°282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

f’ c “g'

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente

cm relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda; alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for 0 seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar, Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou

Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

recusar.

6. DO JULGAMENTO

ivww.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação,os quais poderão ser analisadospelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-sc à abertura do envelope n,® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de

reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabililação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n°
8.666/1993.

6,2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja
superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Vcrificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de_^^
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Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-losintegralmentepelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas,

6.2.6, No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1® e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.

6.2.7, Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

aos constantes na planilha orçamentária constante doc) Apresentarem preços unitários superiores
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6,2,7,3, Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1°
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.13 e o valor da
correspondente proposta.

6.1.1.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.
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Ó.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

62.1.1. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da
Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçâo de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município
de Cantanhede,Estado do Maranhão,para se for o caso, procederà homologação.

7.3. A autoridadesuperior da Prefeitura Municipalde Cantanhede, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS		

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Mabilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo dc contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
0 Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA.
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9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Cantanhede convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas na licitação.

9.8.0 prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

a seus

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Cantanhede por meio do setor
competente no prazo máximo de 5{cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11,6, Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais
e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9, Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
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devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = T X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeiraprevista no subitem 11.10 acima, quando
0 atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRATADA, relativamenle às obrigações contratuais em questão, torna passivel a aplicação
das sançõesprevistasna legislaçãovigentee nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
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a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa

correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias, Após 0 trigésimo dia dc atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçãoparcial da obrigaçãoassumida,sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar dc cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA I

INFRAÇAO
GRAU

DESCRIÇÃO ^	
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.					
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência. 	

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.			
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.			
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.			
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência.			
Executeir serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.					
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.			
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência. ^
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇAO -
por ocorrência.			

ITEM

011

012

013

014

025

026

027

038

039

0310
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Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO ● por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependênciasda CONTRATANTEpara fins diversosdo objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos fisico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

11 03

0312

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art, 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contraio;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos evenlualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante,esta será encaminhadapara inscriçãoem dívida ativa.

12.15 A aplicaçãodas penalidadesserá precedidada concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e instalações

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Cantanhede coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimentodas condições e grau de dificuldades existentes
como justificativapara se eximiremdas obrigaçõesassumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § I®, da Lei n°
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda,

2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão

a.

CONTA CORRENTE: 4573-X, AGENCIA: 1734-5, PREF MUN

CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

na

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Cantanhede. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmcnte pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRA I ADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidadessignificativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus preposlos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade

www.cantanhede.ma.gov.br
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resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de

serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposiçãoexpressaem contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Cantanhede poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP:
65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às
12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
www.cantanhede.ma.gov.br

informações pelo e-mail cpl@cantanhede.ma.gov.br.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Cantanhede,
localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no
horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

ede/MA, 04 de outubro de 2022

Emídio Rodrigues Xavier Neto

Premente da Comissão de Licitação
Re^onsável pela elaboração do edital

www.cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de
trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

PRAZOS

B O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: RS 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos

e cinquenta e sete reais e onze centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( X ) Preço Global
( X ) Global

C

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO;

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Cantanhede/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Entienharia Municipal

E

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, - localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro - Cantanhede/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma fisico-fmanceiro, Projeto
Básico e Especificações.			

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.			

G

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação dc empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de
trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: R$ 253.657,11 (duzentos e cinquenta e três míl, seiscentos c

cinquenta e sete reais e onze centavos).

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO
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Dados da Obra

Obra: Ponte De Trilho - Rua Do Campinho - SedeObjeto/ obra

Rua do Campinho - CentroLocal/ implantação

Proponente/proprietário Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Lat. 3°38'4.82"S/Long. 44°23'10.05
II

Coordenadas Geográfica

n

LegendBPonte Rua do Campinho
. ●%

● »*. Parle

k*

V
tf.f

Finalidade: o presente memoriai descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presente obra de acordo com o projeto anexo, da construção da ponte - Rua do

Campinho - Cantanhede - MA.
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EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contraíadas/empreiteiras,

após os processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade

Técnica das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local, e

atender as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência),

diário de obra, licenças e alvarás.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu

Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá

submeter-se ao que for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à fiente dos serviços e como seu preposto, um

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os

atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será

considerada como tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente

habilitado, preposto da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como

Responsável Técnico pela Obra que será edifícada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executadosde acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira,

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a

responsabilidade da Empreiteira perante a legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do

projeto de arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos.
4
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cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido

aprovados pela Divisão de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o

meio de comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao

bom andamento da obra.

MATERIAIS E MÃO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e

ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já

normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão irgorosamente

exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização

exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras, de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defmitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de

obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como:

barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

,1

5
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras vigentes:

ABNTNBR 7188:1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestre

- Procedimento;

ABNTNBR6122:1996-Projeto e Execução de Fundação;

ABNT NBR 7480:1996 - Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para

Concreto Armado;

ABNT NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;

ABNTNBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas de Aço

e de Concreto de Edifícios;

ABNT NBR 5884: 2000 - Perfis Soldados;

ABNTNBR 6123:1990 - Forças devidas ao vento em edificações;

ABNTNBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas -

SERVIÇOS PRELIMINARES

Antes da instalação da ponte, será necessária a instalação de um canteiro de

obras, respeitando as condições de projeto e as Normas Técnicas Vigentes ABNT NR 18 -

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção, contendo um barracão

de obras de médio porte e outras instalações conforme necessário, deverá ser feita a instalação

elétrica provisória para uso de equipamentos.

O material resultante deverá ser retirado da área para que seja colocada a placa

com dimensões 2,00 x 3,00m, indicativa da obra em local visível. A obra deverá ser executada

e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

EQUIPAMENTOS

Será de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos e

quaisquer equipamentos necessários para à montagem da ponte tendo como mínimo os

seguintes equipamentos:

● Bate - Estaca por gravidade;

* Retroescavadeira ou Escavadeira Hidráulica;

. ft



CANTANMEDE/MA

WQpgi-
ísâ.

(-ROC.

fLS

RUB.

SERVIÇOS DE l^TIRADAS

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na

Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de

demolições. A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização

de marteletes e compressor, após marcação da superfície. Deverá ser retiradas todas as

madeiras existentes. Transportar o material para local conveniente e posteriormente retirado

da obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura).

FXJNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)

Deverá ser executada a escavação mecanizada até a cota definida em projeto

para que seja executado as alas e blocos. Deverão ser tomadas medidas adequadas para
as prescrições das Normas NR 18 -proteção contra danos aos operários e observadas

Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). Uso obrigatório de Equipamento

de Proteção Individual (EPI). Todo a vala deverá ser escavada mecanizada obedecendo as

dimensões estabelecidas. Parte do material escavado deverá ser reutilizado para aterro. No

fundo das valas deverá ser aplicado um lastro de concreto para proteger a armadura do contato

direto com o solo.

O concreto deverá ser confeccionado em betoneira nas proporções de 1:1,3:1,7

(cimento, areia e brita 01), e deverá ser lançado e adensado de modo que não haja segregação

dos agregados.

Na fundação deverá ser utilizado estacas em trilhos metálicos do tipo TR - 68,

conforme especificado em projeto. As mesmas deverão ser cravadas por meio de equipamento

bate-estaca até a cola pré-estabelecida, ou solo firme (lajeiro existente na geologia local).

As cabeceiras da ponte deverão ser em parede de concreto armado em telas de

CA-50, D=12,5 mm, conforme especificações em projeto. Esta deverá está apoiada sobre

bloco/sapata corrida em concreto armado em telas de aço CA-50, D=12,5mm com altura
de 30,00 cm, seguindo as especificações do projeto.

Os pilares centrais serão distribuídos em 03 fileiras de 04 trilhos TR-68 duplo,
intuito de aumentar a espessura e resistir à flambagem.

aço

um

com 0
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PONTE COM TRILHOS TR - 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,SOM)

As longarinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com dimensões de

acordo com o Projeto Executivo. Pode haver, quando necessário, travamentos na alma e

reforço na mesa inferior. Na mesa superior das longarinas serão fixados através de solda em

arame tubular (MIG) os conectores de cisalhamento em Perfil U 102 x 8,00 mm laminado de

130 mm.

As transversinas serão executadas em perfis de trilhos TR-68 com

comprimento de acordo com o projeto. Os contraventos serão executados em perfis de trilhos
TR-68.

Na lateral do passeio deverá ser instalado barras chatas com dimensões

variadas e tubo de aço, como guarda-corpo. As estruturas metálicas serão devidamente

jateadas ao metal quase branco, grau de preparação SA 2.1/2 com utilização de granas de aço,

e posteriormente receberão pintura em epóxi de fundo e esmalte fosco em estruturas metálicas

duas demãos (fundo e acabamento) de 240 micras de espessuras total.

A união entre as longarinas, transversinas e demais itens que compõe a ponte

serão realizados através de ligações parafusadas de alta resistência do tipo ASTM A-325 para

as ligações principais e A-307 para as ligações secundárias. SOLDAS: As soldas deverão ser

executadas e inspecionadas conforme AWS D 1.1, última edição, salvo menção do contrário.
Deverá ser utilizada solda de filete em todo o contorno das peças de contato, com dimensão

nominal mínima (perna de filete) igual à de menor espessura dos contatos de ligação. Para

chapas < 6,35 mm, utilizar (espessura da chapa). Para chapas > 6,35 mm, utilizar (espessura

da chapa - 1,50 mm). Soldas: eletrodos AWS E70XX. TABULEIRO: Sobre as longarinas
serão instaladas as chapas de aço TR - 68. GUARDA CORPO: Nas laterais da via serão

instalados Guarda Corpos com dimensões conforme Projeto básico.

com

SERVIÇOS FINAIS

A construção deverá ser entregue em perfeito estado e em condições ideais de

acabamento, livre de resquícios de entulhos ou sujeiras que porventura possam comprometer

0 desempenho estético do resultado final.

8
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12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

12.1 GARANTIA E RESPONSABILIDADE

Para execução das instalações deverão ser atendidas todas as exigências do

presente memorial e Normas da ABNT.
As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger a cada caso.

Normas da ABNT, e dos fabricantes dos equipamentos, onde sedevendo prevalecer as

fizerem necessárias e em conformidade com o presente memorial.

As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais
estarem muito bem

especificados, poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito e
embasadas e sua aprovação dependerá de análise por parte da fiscalização.

Mesmo que não conste no projeto e respectivo memorial descritivo, entende-se
incluído no orçamento da contratada, todos os materiais, mão de obra, encargoscomo

trabalhistas, taxas, emolumentos etc. para a completa execução dos serviços projetados, assim
como rigorosa obediência as prescrições das Normas Técnicas cabíveis, bom acabamento
técnico e em pleno e perfeito funcionamento.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

É de inteira responsabilidade da empresa contratada a observação e adoção dos
fizerem necessários, conforme normas vigentes, visandoequipamentos de segmança que

não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus
funcionários, como também, com relação aos usuários em geral do edifício.

A contratada será responsável pela manutenção e pela preservação das

se

condições de segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais determinadas
pela administração pública e, em particular, pelas de segurança do trabalho nasnormas

atividades da construção civil.

A contratada deverá fornecer, entre outros, os seguintes elementos de proteção

individual, de uso obrigatório pelos empregados: capacetes de segurança, botas de borracha e
sapatos apropriados, máscaras para trabalho de pintura, máscaras e óculos de segurança para
solda, luvas de lonas plastificadas ou de Neoprene para o manuseio de solventes,
impermeabüizantes e outros materiais corrosivos, luvas de borracha para trabalho em
circuitos e equipamentos elétricos, cintos de segurança etc.

MATERIAIS

serem utilizados serão novos, de primeira qualidade,
destinam. Deverão obedecer às especificações do

Todos os materiais a

resistentes e adequados à finalidade que se
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da ABNT, no que couber, e na falta destas ter suaspresente memorial, as normas

características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos

idôneos.

contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa
mesma

NOTA: Caso a

(marcas desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá à
, através de testes, estarem os mesmos de acordo com as normas técnicas, inclusive

conta da contratada, se
comprovar

no que se refere à qualidade, ficando as respectivas despesas por
solicitado pela fiscalização da contratante.

10
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Márcio Araújo Cosia

Engenheiro Civil
CREA: mSOS-DMA

nbleto/obra = Construção de Unidades de Ensino - Locai/Impianiação -Zona Urbana
^ ^ imponente/Proprietário - Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA 11
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Encargos Sociais
Não Desonorado:

Horista: 112,90%

Mcnsalista: 70,67%

B.D.I.

30,9S%

Bancos

S1NAPI - 07/2022 - Maranhão

SICR03 - 04/2022 - Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sergipe
SEINFRA- 027 -Ceará

^ PREFEITURA DE

●^●CANBWaCS

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE
Planilha Orçamentária Resumida

Totai, Peso(%)
DescriçãoItem

12,41 %.31.4B7,33.
SERVIÇOS PRELIMINARES

EQUIPAMENTOS

SERVIÇOS DE RETIRADAS

FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)

PONTE COM TRILHOS TR 68 (LARGURA 4,20M E COMPRIMENTO 11,50S^)

1

1,00%2.536,50;
2

0,90 %●2.274,881
3

32,53 %82.517,07
4

53,12%134.735,99
5

0,04 %

193.707,63

59.949,46

253.657,11

105,34]
LIMPEZA FINAL DA OBRA6

Márcio Tolai sem BDI

Total do BDI

Total Geral

CIVIL

CREA-MA'11320 0-MA
CPF: 029.571.973-75UAROO ARAÚJO COSTA

ENG CIVIL RSCALCREA-14AN.*1115£a7621MA
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l h B.D.I

30,95%

Encargos
N$o Desonerado:

HorIsU; 112,90%

tylensalteU: 70,87%

e

Si<«aPI - 07/2022 - Maranhão

SICR03 - 04/2022 ■ Maranhão

ORSE - 06/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Cearã

.O» PREFEITURA DE

>A*CWsnftNHEpE

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Orçamento Sintético

Valor l/niti
com BDl!QuanLl Valor Unit Total! Peso (%)UndItem Código Banco Descrição

12,41 %31-487,33SERVIÇOS PRELIMINARES1

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA - REV
02 01/2022

1,70 %547,73- 717,25 4.303,5051 ORSE m' 61.1 i

ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA 2,67 %]5.172,43 6.773,29 6.773,29CPU-20 Próprio MéS 11.2

I
I

I

ENGENHEIRO CtVlL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

iCOMPLEMENTARES 4,61 %|12.212,80;90778 SINAP! H 80 116,58 152,661.3
I

; LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTIU2ANDO GABARITO DE TÁBUAS ●

lCORRIDASPONTALETADASACADA2,OOM- 2 UTILIZAÇÕES. AFJ0C018
1,40 %50 54,14 70,89 3.544,50,1.4 90059 SINAPI MI

X

iBARRACÂO PARAOBR/tS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2

IVEZES
9i 249,64i 2246,76! 0,69 %|5088 ORSE m’ 190,541.5

I

,

ISINALIZAÇÂO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE.
IaF 11/2017 111,80l10Í 0,04%97053 SINAPI M 6,54 11,1811.6

!»

I	

ÍENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15,2
!KW-REV01

0,90 %l2.294,681.7 11366 ORSE 1l 1.752,34 2.294,68un

I)

2.536,50 1,00%EQUIPAMENTOS2

i

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, PESO

, OPERACIONAL MIN. 6,674, POTÊNCIA LiQ 38 HP, COM MARTELO
IROMPEDOR HIDRÁULICO ENTRE 275 A 362 KG ● MATERIAIS NA

lOPERAÇÁO. /\F_02/2021

1

30' 84,55 2.536,50' 1,00 %|2.1 102957 I SINAPI H 64,57
I

C Z 71

I i

í OI

8
CO

0,90 %SERVIÇOS DE RETIRADAS 2.274,683

n

5 I

0,77 %|DEMOUÇAO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR9182 ORSE 1.941,313.1 19,2 77,22 101,11i
A

cc

/
e

hK



V r ■■; )í
0,13%333,577,385.6445,2m*RETIRADA DHTACOS DE MADEIRASINAPI722393.2 I

I

32.53 %82.517,07
FUNDAÇÃO (CABECEIRAS E ESTACAS)4

!
I

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA
1,30H.AF_02/2021

0,19 %j84,27. 471,9164,365,6m’
SINAPI933584.1

I

24.60%62.403,00511.50390.61122ESTACATRILHOTR 66 - FORNECIMENTO E CRAVAÇAO m
S1CR0323061134.2

t

1 I

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_0a'2017

0,11 %287,8222,1416,91'13m’SINAPI966174.3

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM |
AÇOCA-50DE12.5MM-MONTAGEM.AF_07/2019 ;

3,18%14,22 8.076.9610,86568KG
100345 SINAPI4.4

CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_D7/2019

3,72%9.427,18772,72500,0912,2m*SINAPI1003404.5

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 1
Ide CONTENÇÃO. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, j
E = 18 MM. 10 UTIUZAÇÕES. AF_07/2019

0,37%945,0045,0034,3721m’SINAPI10C3414.6

I

ilATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE
:DA CAÇAMBA DA RETRO; 0,26 M>/ POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0.8 M,
, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF_05/2016

905,201 0,36 %|86.2110,5 65,84m’SINAPI0433B4-7

53,12%134,735,99PONTE COM TRILHOS TR 68 (LARGURA 4.20M E COMPRIMENTO 11.50M)5

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 68 (COM

. EMENDAS, MONTAGEM DA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE
[tRIHOS, EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS DE SOLDA E CORTE)

47,58 %120.680,38;2.669.922.038,8945.2M'
PrópflO000035.1

I

Ii
1

iGUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO OE 1,1 OM DE ALTURA,

tMONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS OE 1,20M, TRAVESSA
; SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE

FIXADO COM CHUMBADOR MECANICO. AF_04/2019_P

I I

621,93| 5,64%;14.055,61474.94'M 22,8.SINAPI998395.2

0,04%105,34
LIMPEZA PINAL DA OBRA

T^FEZA DE PONTe"

6

0,04%;105,34j9,16I 11.5] 7,00M 3J O

C ^ *
■J ^ O

SEINF^
● MárdáÂT

ENG«

CREA-WA^1320D-MA
nPFn?i?^S71.973-75

UARCIO ARAÚJO COSTA
ENGCIVa. FISCALCREA- MA N.* 1115S07621UA

C30936.1 L . .. r

n

o
193.707,63

59.949,48

253.657,11

Total sem BD1

Total do BDI

Total Geral
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2
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c
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Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRiLHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE
Momóríads Ciiculo

QuanL M*m6rla de CileuleUns
D0»ert$4o

SER VIÇO B^REUMINAREd

:nam

1

e.O «2X3
P lAC A DE OBRA EM CHARA AÇO OALVANIZADO, INSTALADA ● R EV 02.01 /202 21.1

1,0' «01 mêiU4»
1.2 I ACM IN tSTRAÇ AO LOCAL OA 00 R A

$0.01 ■ gOUlPE DE CONSTRUÇAOH
BNOENHBRO CML OB OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES1.0

iLCCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UmiIANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS .
' PONTAIETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇ ô ES. AF.10/2011

SO.O «10X8M
● 1.4

9.0’ ● ARMAZENAMENTO 0£ MATERIAIS E EQUIPAMENTOSm*
1,6 BARRACAOPARAOBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2 VEZES

10.0. *6X2M

ÍSINALIZAÇAOCOM fITA FIMDAEM CONÊ PLASTlCO, INCLUINDO CONE. AF.11ÍÍ0171.8

1,0Í « PASA USAR EQUIPAMENTOS DE SOLDA EOUTROS.
ENTRADA DE ENERGIA ELETRICATRIFASICA DEMANDA ENTRE 0 E 15.2 KW ● REV01

un

1.7

EQUIPAMENTOS

RETROESCAVADEIRA SO0RE RODAS COM CARREGADEIRA, ■
'MiN «874 POTÈNCtAÜQ 58 HP.COM MARTELO ROMPEDOR MIDRÍULICO ENTRE 276
AM2 KG ● MATERIAIS NAOPERAÇAO. AF_S2/2021

SERVIÇOS OERETIRADAS

2

30.0 «ESCAVAÇAO DE SOLO PARA CABECEIRASH
2.1

3
● eSP.KCOUP.ALT.

, [0 40 X 2 X 3) 4 PAREDES 06 CABECEIRAS
■(0.40X4X3)2LAD0619.2rrf

DEMOUÇÂO OB CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR3.1

48,2. ■11.00X4m*
●RETIRADA OS TACOS 06 MADEIRA3.2

F UNOAÇAO (CAD BCÊ1RA9 B ESTACAS |

ESCAVAÇAO manual de vala com PROFUNOIOADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF 02/2021

4

6.e; ■ ■ (5.00* 1.00* 1.«) X 2.00 X 0.40m*
4.1

122.0 ● ● 4,00 14.00 * 4.00 t 7.W * 3.00 ♦ 4.00 * 4.00m

'ESTACA TRILHO TR 88 - FORNECIMENTO E CRAVAÇAO4.2

DE CONCRETO MAGRO, APUOAOO EM BLOCOS DE COROAW6NTO OU la.Qi ■ ● $.50x2.00m*LASTRO

SAPATAS, ESPESSURA DES CM. AF_0Í/201T
4.3

ABMAÇAO DECORTINADECOKTENÇAO eh CONCRETO ARMADO, COM AÇO CA-M DE'
12,5 UM. MONTAGEM. AF,07«)19

.concretagemoecortinadecontençAo.atravêsdebomba lançamento,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.07ft«19

6H.0. ● ●6«6,00i1i ll.0Ok»"nKG
4.4

. ..ESP.XeOMP.ALT, _ _
12,2 (0,20 X 8,50 X 3,50) X 2,00- PAREDES DE CABECEIRAS

.(1,00 X 0,23 x6,50) X2.00 ● ●>pati eofride

t

m*
I4,8

FA8RICAÇAO,MOKTAO£MeOESMONTAOeMDEFÔRMAW^C(3RTIWDE
CONTENÇAO.EMCHAPAOE madeira COMPENSADA plastificada, E- 18 MM, 10
UTILIZAÇÕES. AF_07/201Í

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (C^AOIDADB DA
CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M‘ / POTÊNCW í$ KP), LARGURA ATÊ 0.$ M,
«PROFUNDIDADE ATÊ 1,8 M, COM AREIA PARA ATER RO. AF,0«616

PONTE COM TRILHO» TR <$ flAROURA *●«“ £ COMPRJMENTO 11.50M)

21.0. ●●$.80x3.80m*
4.6

16.5Í “ ● rr>*çvàuóo p«ra repglaniíflo de C4b#celrtm*
4.7

B

ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 88 (COM EMENCA5.
MONTAGEM DA ESTRUTURA INCLUINDO FORNECIMENTO DE TRIHOS,
EQUIPAMENTOS, MATÉRIAS BE SOLOAECORTE)

●GUAHDAKX3RPO OE AÇO GALVANIZAJ» DE I.IOU OE ALTUF^ONTA^ES
TUBULARES OE 1.112 ESPAÇADOS OE
FORMADO POR &ARRAS CHATAS EM FERRO OE 32X(l|l8MM, FljÍADÍ COM CHUUBAOOR
HECANICO.AF 04/2819 P

t UMPEZAPINALDAOBRA

$.1 LIMPEZA D6PONT6

45,2: --11,30X4M'

8.1

■ ■11.30X2
22.6M

5.2

114. ■-COMPRIMENTO DA PONTE
Cosfô-

M

Márci IA
NG^.CIVIL
KiA: 11320 D-MACREA-1

- CPF: 029.571.973-75UAA8.6aAAU>8C«4'A
ENS eivu. ,l,c«l;CMA.PMK..1im5T«»'M«
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Hod«ti: M2.W%

WéRiAllita: 70^
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Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO ■ RUA DO CAMPINHO - SEDE

Composlf^i Anjllticts ecm Pnço UnHirio ● Cflfflpctlçff» Pfinciptit

7ot*l'Va]«rU"ti:Und Quint.'Tlp«C6<U99 8tA«o D»a«rl(!o

CPU*» Pr«fr« .A£M9^rKAÇ!OLCCALOAOeRA

1J

. A8TU ● ASSÊffTAMENru DE

TUB02EP6C«S
1,0000000' 0.173.08.17ZOUH

Corripaiiçlo

ilTTi».4,OOCOOOO 6 1T2.0e«CAWO*O0 06AALC«0MABCOM6>»CAflôC*COM^XM$Kr*A£S BCD>* «EBVlÇO« OWÇaMCnsn iropi

4.70!,S$ZSH,9i UO com L8 ●>zKin L8*>MOmuLS ●>

V»to«wnBPi epa.so±9cr>M.

ToUJ!Qu«ni. ... VolerUnft!UndTipeCOdIg» BtflOo jDHorMo

1 ErrRUTUftA PARA POWT6 CC*J EITAÇA5 DE TRIU40 TR A (CCM
PrOcib :E»C«C*« M»íTAÔ6MDAB8™üTTJRANCLU«K>FOAM6CW«N70De 6E0I-«RVtÇM OVERSOS

*7R HO», nup AUfimoe. uaterh» oe socoa e ccdin)

1.1

lOM 19i.oecMoo 1030,19,u*
00003

1047SEDI. S£RV<00 O^EA SOS 1,OOOOOCOM
9EflVEN7« COU ENCAflCOS COMPlfUEKTARESU91« SNAP1

3T.Í4:S^M

AtaPr

AaMHr

5EDI ● SERVIÇO» OVEAS06 4,0000000K
PEMEAOCOU E4ICAA09» CCA4PLEMEKTAPE6»«3O0 «MAPI

1140;íi:»EEDI ●8€RV)COS OK^EASO» 1.0000CMH
SERRALKeAO COM ENÇAROOS COMPl£MENTAPeE

SdlfiAELETRCA PCftC*LDEAWí^/TO PARA OUALOUêR PERFLOE
TRmO. C WM *iítm DE 12 U. EU E9TAi£ROPARA POAUAÇAo DE
THLilO lONODSGUiADC

D4C0 DE CORTE PARA META1.C0N DUA3 TELAS 12X 1/SX 3N * |X0X
3.2X19.06 UM)

ELBT»OOORM9TCOAW»*BTO1» DlAWFmo *3U*i.A <.« «M

TRLHO TRPI EM ACOCAREONO* C «12 M

S9L!PIM3U

2$9.l«2S8.ie1.CCQ0000Corrotfklçto irt
EiCAOS3009CS»

26,W».3SUh 1,
OCOMátS SMAPltntm

1747'o.wcoooo

0.1400000

30.70 MOMmLSo

SS.7SKPUittrw
0CO1C997 SHAPI

1,677.70111.963.601
8CB03M2204Inwno

B7.»27.34 L«»»MO t4inLS»>

2969 936C>I«»VaWMÍOI*» 661.0
A

CMnp»»^»»» AusQlan*

193.707.63Toul Mm 8DI

Totildo BOI

TotAl PetJ]

69 W6.U

2i3in.ii

!tr

Mara\Ar(iujo
ENG^. CIVIL

CREA-MA; 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75

111: tUM



B.D.I. Encargos Sociais
Nâo Desonerado:

Horista; 112,90%

Mcnsollsta: 70,87%

Bancos

SINAPl - 07/2022 ● Maranhão

SICR03 - 04/2022 - Maranhão

ORSE-OS/2022-Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

7
.95%

PREfEITURfi DE

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Curva ABC de Serviços

Peso

Acumulado^%)
Valor UnftUnd Quant. Total Poso (%):TipoDescriçãoCódigo Banco

I ESTRUTURA PARA PONTE COM ESTACAS DE TRILHO TR 68 (COM
! EMENDAS. MONTAGEM OA ESTRUTURA (NCLUINQO FORNECIMENTO DE

‘TRIHOS, equipamentos, matérias de solda E CORTE)

l

00003 1 Próprio SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M' 45,2 2.669,92 120.680.38 47.58 47,58

í

í

)I r
I

jESTACA trilho TR 63-FORNECIMENTO ECRAVAÇAO 122,0 511,50 62.403,00 24,60 72,18SICR03 I: 2306113 m

I

)

!íGUARDA-CORPO OE aço galvanizado de 1,10M OE ALTURA,
ÍMONTANTES tubulares de 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA
ISUPERIOR OE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO OE
'32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

tESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSAADROS

I

14.055,61 S.S4' 77,72M 22,6 821,931SINAPl99839

l

1
t

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 80,0 152,66 12.212,80 4,81 82.53;SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSSINAPl80778

I
II

DROP- DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
ICAIXAS

I

CONCRETAGBV DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA
ILANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

i

12,21 772,72 9.427.18- 3,721 86.25SINAPl100349
I

(

1

I
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS OE VISITA E
CAIXAS

ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM
:AÇ0 CA-50 de 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 568,o; 14,22 8.078,96 3.18 89,43SINAPl100345 4

l
1

--l

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 1
8.773,29'Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA I 6.773,29 2,67 92.101Mès l.OiCPU - 20

lE PECAS (
I

4

íiPLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA - REV
I02_01/2022

.Mobilização / Instalaçóos Provisórias /

I DesmobiUzação

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

717.25 4.303,50! 1.70 93,80trP 6,0:ORSE51
I

i !

I

I

.LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETAOASACADA2,OOM- 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

I
M 50,0 70,89 3.544,50; 1,40 95,20!99059 SINAPl

a)-® -íj

ê í-s
n

o

-OS

fh

D

(T

>
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I
\

RETROESCAVADÊIRA SOBRE RODAS COM

OPERACIONAL MIN. 6,674, POTÊNCIA ÜQ &.
ROMPEDOR HIDRÂUUCO ENTRE 275 A 362 Kü - MATERIAIS NA

OPERAÇÃO. AF_02/2021

REGADEIRA, PESO

, COM MARTELO

t

*

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

30.o! 84,55 2.536.50 1,00 96,20HSINAR102957
I

I
I

I
I

ENTRADA OE ENERGIA ELÉTRICA TRIFÁSICA DEMANDA ENTRE 0 E 15,2

KW-REV01
1,0| 2.294.68 2.294,68 0.90 97,10Enliada em Baixa TensãoORSE un11386

I

I

I
BARRACÁO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROI^ITAMENTO 2

VEZES

Mobilização / Instalações Provisórias /

□esmoblllzação
2.246,761 97,99nP 9,0 249,64 0,89ORSES083

l

DSVIOUÇAO de CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR rrP 19,2 101,11 1.941.31 0,77 98.75j ORSE Demoliçdes / Rerrx>ções9182

-1

1

FABRICAÇÁO, MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA DROP - DRENAGEM/OBRAS DE
DE CONTENÇAO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA E CONTENÇÁO I POÇOS DE VISITA E

CADCAS

I

45,00 945,00 0,37 99.13tiP 21,0SINAPI100341

= 16 MM. 10 UTIUZAÇÔES. AF_07/2019

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA {CAPACIDADE

lOA CAÇAMBA DA RETRO: 0.26 M’ / POTÊNCIA 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M. MOVT - MOVIMENTO OE TERRA
:PR0FUNDIDA0E ATÉ 1,5 M, COM AREIA PARA ATERRO. AF_05/2016

I

905,20]10,5 86,21 0.36 99,48itPSINAPI94338

I- I
I

IESCAVAÇAO MANUAL de vala COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 84,27; 471,91! 99,67'●MOVT- MOVIMENTO DE TERRA m* 5,6 0,19SINAPI933S8 1

j1,30 M. AF_02«021
1

i
333,57145,2; 7,38 0,13 99.80|SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES nPRETIRADA OE TACOS DE MADEIRASINAPI72239

I
1

1

‘LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS OE

jCOROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
0,1llFUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 99,91m* 13,0 22,14 287,82SINAPI96617 í

I

jSINALlZAÇÁO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO. INCLUINDO CONE.
ÍaF 1V2017

10,OÍ 99,96|SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS M 11,18 111,80 0,04.SINAPI97053 I

I

I

o.oa\RODOVIÁRIA 100,00M 11,5| 9,16, 105,341SEINFRA iüMPEZ/PDE PO . TEC3093
I

193.707,63

59.949,48

253.657,11

Total sem BDl

Total do BOI

Total GerallaARCio

ENGOVIinSCA-LC .●1115S0TB21MA

Mareio )iràüjo Costa
engVcivil

CREA-MA: 11320 D-MA

CPF: 029.571.973-75
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CANTANHEDE/MA

\âíAK L «02J.
iir>ís

PROC.

FLS.

&ancoi D.O.Í. Eneirgoi

Soclilt
«■JB.

PREFÍITURH D£

●^●O!Nmi05E SlNAPJ*í7f2022-Mir«nMo

SrCAO) 'OMAU ● MtrvnhAç

OAse*OI/29U-S«rg^
8EIN7KA ● 077 ● C««rt

Í9,U% N4o

0«i9n«<Mo:

i\2.K%

?0^

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

Crenogrérna FIiico 6 FInanetIro

.lt*m Ducriçio

1 8£>MÇ08PR£UU|NARC8

7Qt«f P«r Et«pt
100,om
oi^r.u
100,00%”
4«t,S0.
too,00%

2.274,11^
100,00%

12417,07

100,00%'

104744,09

100,00%

104.44

3QOtA8>

100 00%

lUiUl

100,00^

so,oo%
t 147 44

50DIA8 90 DIAS' 120 DIAS l20OIAj9j 160DIA8

2 EQUIPA M£N108

$0,00%4 '8SAVIÇ08 DE RETIRADAS
1.137.44:

»,oo% 50,»S

24755.1^

40.00%
33 COA

40.00%
40.420 00

pundaçAo (Cagecbras e estaca 8|

POfCrS COU TRILHOS TRII (LAAQüRA 4.20M E COKPRlUENTO 1140U)

4

40.00% 40,00%
53 194.43

S

100.00%

2149%

».ni.74
100.0%

263,157.11

I UMPEAAFIKALOAOSRA

PMe«ma9«m
Cu»l9

P0fc»nt«9«m AeumuiJdo
Cvtlo Aewmiibdo

1UI%

41.111.27

19,m

35.161.27

10,21%

26.16 2,M

24.07%

61.053.14

t.76%

24.76A12

4>.n%

16.101,96

28,95%

74.427.14

12,79%

169.239,57

16.94%

40A40,I0

79,71%

199.457,37

C^TA

l4AH.*intt:i«2>MA

WJtOfíV iu«

Marao Araujo Costa
ENG®. CIVIL

CREA-MA: 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75
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PREFEITURA DE

●^●CflNIlWiDE
fíCni-fvOutr Âtífii

Obra: CONSTRUÇÃO PONTE DE TRILHO - RUA DO CAMPINHO - SEDE

COMPOSIÇÃO OEB.D.l.

Constnijia e liUnul«n$io da Estaçdaa e

Redes de Olstr1but(3o de Enetgla
Elitrica

Abastecimento de Agua,
Coleta do Esgoto

Rodovias e Ferrovias ● Infra

Urbana, praças,calçadas, etc.

Fornecimento de matedals c

equipamentos

Portuárias, Katftlmas e

Fluviais
CÁLCULO DE BOI Cotistruçáo de Edifícios

tfe «oiimdimiis de BOI %lafoniiado 1*0 ro 1*0 HMIo J*Q ■Mb)ro ?*Q «●0 «Mo rn itj ■Wb> ro Mdto roro

IdnkBnçioOMtAC)
SiQura (Sf a Garvfa {G)
tJaao

)a*ctaa Flnmsli» [OF)

Sil 3.W L« S.SO 3.n 4,01 4,«7 3.43 4,03 6.71 1.60 3.45 4.43 L» 5.02 7.93 4,00 6.62 7.86

1,43 0,10 o.ao 1.03 0,32 0.40 0,74 0,28 0.40 0.76 0,30 0,48 0.82 0,26 0.61 0,68 1,220.81
2.32 0,87 1,27 0,M 0.681,27 0,97 1.00 1,39 1,74 0,56 0,83 0,89 1,00 1.48 1.97 1.48 2.32 3,16
1.02 0,69 1,23 1,39 1,02 1.11 1,21 0,94 0,99 1.17 0,85 0,86 1.11 1,01 1.07 1,11 1,020,94 1,33
9,40 816 7.40 8,98 8,64 7,30 8.69 674 804 940 6,11 831 9,51 7,14 040 10.43

npaas (I) - COFIN3, ISSQN 8,86 Co<itn)aUglila;8a EipaclOa
1|:anlrfaá;0B Pr»tiai«i6ila (1) - CPRB 800 ASiMomaW1apahliML844fl3tCfBB-ca*t«^pra)a»KiMa4i)l»aair»^ttmat.

C
II I

OOtanaçOas

1) Preand)otapanaaBce1ma% Informado (Coluna BJ

2) OaTitaitDsnorniaknonta apfcivab tta PIS (OJ6K). COF94S (3.0084) a ISS (vmlival aM
S.C014 cunOsrma o ra4mi;b4o3

3) O cOMí do BOI n Uaala na Knmili abú» utbMa peto «eòrtte 2022713 do 7CU.

VALORES DE BDI POR TIPO DE 06RA

Ttpo daCbri 1*Q ■ Mld ro

Mára 'ijo Costa
'(CIVIL

CREA-MA; 11320 D-MA

CPF; 029.571.973-75

CouVviçio d 6 EdHehi 20.» 2SJM2Z12

Ccrotuçio RodiTdta»* F«T9«<a ● hfri Urb«ta, pnça$. dto. 19,60 20.97 24.23

B.D.I = 30,95% Rdd« át A^. CotM d* Ei^ota 20.78 24,18 28.44

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

ENG aVIL FISCALjCREA ● ma N.« 111&507621MAFórmula Ütilizada: Esa^das ftRedM do DislAu^ do &torgl« Elétrko 24.00 26.84 27.86

Gtrvft Poctuèrte*. Mafimas o FIniate 22.60 27.46 30.9$
(l + -4C+G+í:)*(l+Df)»{l+T)

BDI= -I *100 Fofn«cin«nto 4o Uslanaía e Et|iÍpafMnlos 11,10 14,02 16.80
1-/

08 VALORES X llfWIAOO BIOUACfiAHSE NOS UIBTES DO ACÒRDAO 2622120 t3-TCU

OS VALORES % INFORHADO DE AC,S.(LR, E DF EStAO NOS VALORES hIkIHOS DOS UMITES DO ACÓROAO 2622»I13-TCU-PLENAr|0

OSVALORESnlNFORHAOOOELFOICONaDERADOVALORADAIXODOMÍNIHODOUUlIE DO ACÚRDAO 2622/2013-701

OS VALORES % IM^OAHADO DEI FOI CONSIDERADO OS PERCEMTUAJS H9ICADOS DO fTEM 2) DO CAJIPO 0BS8ÍVAÇDES DO ACÓROAO 2622l2ei3-TCU

08 VALORES X INRMMADO DE (CPRB)Fa CON1BERADO O PERCENTUALMOCADO PEIA LH 12.844M3.

* ^3AoMèa

O
M.1.pantlgu»fpotd«ofcn»co««ccrtittuçftoonbnMd9edAâe9.oaiianMfMntooofemhUncfti.ou«ind«,rado<Uit t»

1inoriáritt,niDhd aparanto wta9«n«n t»d«Mgr«9iEr6ra dâstípQSiilM»d«obmccn BObMpécIfeM, landom t Ia Ma

cada agnjpamanto daaaw poaajj maiacaraaBr1$6ca* owaTacomuM qua dNrafitfedM;
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€AÜÍASINAPI - Cálculos e Parâmetros

CANTANHfcCÊ/WX

1202J.PROC.

FLS.

RUB.

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

rr-nr
íía-;-Jii£iVK2tai

m● f*

iHtf^rpES^ONEffÁçAO^^!vfgs

MENSALISTA

£bJUâÚÂãâ*2klãií«
MENSALISTADESCRIÇÃO HORISTACÓDIGO HORISTA

%%%%

'áç;^Xyi\\’X-'ni's* '3'

! 20,00%

_ ^-^0^
1,00%_

_0^0%
0,60%

2ÍD%
3,00%

●J '8,00%
^ 1,00%

● 37,80%

20,00%

1,50%

0,00%

W0%

1,00%

0,20%

0,60%

0,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,TO% 250%

INSSAl

SESiA2

1,00%

0_,20%
'o^%
250»

A3 SENAI

INCRAA4

SEBRAE	 			
Salário Educação '

Seguro Contra Acidentes d&Trabalho

FGTS			
SECONCI

A5

A6

3,00%350%

8,00%

1,00%_

17,80%

3,^0%
8,00%'
1,00%

i- 17,80%

IA7

8,00% - ■■

1,00%

3750%

A8

A9

TotalA

TüIíía»' ..●.V ♦'» '

Não inci(^e
Não Incide

Não Incide

Não incide

0,6Í%
8535^
0,06%

0,56%

17,87%17,87% -

__3,95.% __

0,8^%_
10,84%

0,07%

0,72%

1,48%

0,10%

BI Repouso SemanalRemuneradq^.

B2 Feriados _		
83 Auxílio - Enfermidade

i 04 !l3SSalárjo	
B5 Licença Paternidade

_ B6 Faltas Justificadas			
87 Dias_de Chuvas
88 Auxílio Acidetite de Trabalho

89 Férjas Gozadas	
810 Salário Maternidade

3,95.%

0,85^
10,84% 3,33%

0,66%

o;o7%

0,7ÍÕÍ
0,06%

056%

Não Incide

0,08%

1,48%

0,10%

9,13%

0,03%

Não incide

05^ .
7,02% _
0,02%

7,02%

052%

9,13%

0,03%

16,73%45,04%16,73%45,04?íTotalB

m iU<

3,46%

0,08?^

3,^%
^'2~59%

0,29%

'973.%

4,49%

0,’lBé
3^6jé
0,08%

4,49%

0,11%
Cl Aviso Prévio Indenizado		

C2 JAviso Prévio Trabalhado 	
C3 Féri« Indenlzada_s_ _

C4 Depósito ResdsãoSem Justa Causa _

C5 Indenização Adicional _		

-T—

4,54%	

_3.Íi% _
' 0,38%

' 12,63%

3,49%

^"'2,m_
058% ’ 0,29^

9',71%

4,54%

r '3,11%
>r -■

12,63%TotalC

-,V bil

I 8,02%
'■■'V— ■■

6,32%17,03%2,98%Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência deGrupo A sobreAviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

Dl r■ f

051%0,40%0,29%0,38%D2

' Z 8,40%’ "f 3,27% f 17,43% ~T 6.63»TotalD

V, ;1 ●

Fome: InforrraçSo DIss deChui.^-INMET

l/Iárcíc Armo Costa
ENOf cfiVIL

CREA-MÃ: 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

OBJETO:

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE TRILHO METÃLICO
DETALHAMENTO

LOCJi:
('(WNCH»;

RUA DO CAMPINHO, CANTANHEDE/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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CONSTRUÇÃO DE PONTE DE TRILHO METÃLICO
DETALHAMENTO
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RUA 00 CAMPiNHO. CANTANHEOE/MA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220562827

■CANTANHEDE/MA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

imQuPROC.

FLS

£RUB.

I.RotponsávelTéenico

HARCIO ARAÚJO COSTA

Tllulo Pfonssional; ENGENHEIRO CIVIL RNP; 1115507621

Registro; 1115507621MA

2. Dados do Contrato

Contralanie: Prefeitura Municipal da Camanhade-MA

PRAçA praça Paulo Rodruguos

Complemento:

Cidade: Cantanhade

CPF/CNPJ: 06.158.160/0001-00

N«:

Bairro: centro

UF: MA CEP: 65465000

Contrato: N8o especificado

Valor R$ 1.500,00

Ação Inslltucional: Outros

__ 3. Dadoe da Obra/Serviço

RUA Rua do Campinho

Complemento;

Cidade: Cantanhede

Data de Inldo; 03/10/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal do Cantanhede*MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE » #2.6.1 - DE PONTES

18-Fl5calizaçâo

50 - Fiscalização da obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - OE PONTES

Celebrado em:

TTpo de conlralanle: Pessoa Jurídica de Direito Público

N°; 01

Bairro: centro

UF: MA CEP: 65465600

Coorderradas Geográficas; -3.635033, -44.366295

Código; Não Especificado

Previsão de tármino: 31/03/2023

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

Quantidade

48,30

1,00

Quantidade

48,30

Unidade

m’

un

Unidade

m’

Apóa a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a bai>a desta ART
___ 5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FlSCALIZAÇAO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE TRILHO METALICO COM UMA ÀREA CONTRUlDA
OE 48,30 M«.

6. Declarações

- Cláusula Comprorrissórfa: Qualquer conflito ou lillgio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, pormslo do Centro de Mediação e Arbllrage
nos termos do respectivo regulamento da arbitragem que. exqressamente, as partos declaram concordar.

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legish
5296/2004.

A vinculado ao Crea-MA,

f
e no decreto n,

Marcó^rd^
■:NPC/CIVIL

CREAW; 11320 D-MA
CPF: 029.571.973-75

osQi
7. Entidade do Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima
MÁRCIO ARAÚJO COSTA- CPF: 02S.S71.973-7S

de de

Prersiture Municipal ds Cantanhede-MA ● CNPJ: 06.159.1601000140dataLocal

9. Informações .

' A ART ó vélída somenla quando qullada, mediante aprosonlaçâo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. Valor 	

Valor da ART; R$ 88,78 Valor pago: RS 88,78 Nosso Número: 6304115226Reglalcada em: 26/08/2022

A autenticidade desls ART pode ser verificada em: Ntpa./ícreavna .allae.com.br/pobliccU, com a oriave. C5c8Z
Improaso em: 31/08/2022 és 09:30:33 por , Ip: 138.97.234.216

CREA-MAfai«cono$coi3crd«ma c79.br

Fu: (96)2106-6300

wwNv.crcon ie.org .br

Tel: {99)2106-6300
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TOMADA DE PREÇOS N“ 011/2022
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

pelo(s)

, CNPJ n°A empresa

Sr,(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Cantanhede, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposiçâo de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANhcDÊ/MA

(_ /202_£Pf<OC.

FlS.

RU8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PftlFEirURn Dí

CANIWW3E
●Ht*

TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A/O

, sediada na0 n°

, R.G. n°

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveise sob as penas da lei, que se enquadracomo:

, CPF n°pelo(a) Sr.(a)

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Canlanhede.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022
ANEXO IV

(PAPEL TIMBILVDO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

,, CNPJ n.°A Empresa

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n°

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Cantanhede/MA.

, por seu

, será indicado como

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

\ATww.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N” 011/2022
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 011/2022, e que assumo total
responsabilidadepor esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Caníanhede/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

I. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabilÍ2:a como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídosno Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,
da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da
garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número do contrato,
formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento
convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MApara (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz
às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis c,
que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 011/2022, bem assim com as condiçõesde contratação,estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecidacom o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços,

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimentolicitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N® 011/2022
ANEXO VIII

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7“, XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

CNPJ n'A empresa

, CPF Tf

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

,, R.G. n°

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome c assinatura do representante legal ou procurador)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro

Cantanhede - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 011/2022 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da fornada de Preços n° 011/2022, os quais

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

.) dias, contados(

.) dias corridos, a contar da data(

Agência:Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação

vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

(

cm

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000

Estado Civil:

RG:CPF:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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DADOS DA EMPRESA;

RAZAO SOCIAL;

ENDEREÇO;

C.N.P.J;

Local e data;

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N” 011/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n“.

, no valor total de R$ ) para queEncaminhamos em anexo a nota fiscal n°

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA;

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

www/.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede*MA. Cep 65465-000
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ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE.

MARANHÃO E

ESTADO DO

A EMPRESA

_ PARA
, NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00 com sede na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°	
representadaneste ato pelo seu (cargo)	

, (estado civil)

, (carteira de identidade) __
entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de
execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, formalizada nos autos do Processo Administrativo n°
2306001/2022, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada
para Construção de uma ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital
da TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022, e demais especificações expressas, e com a Proposta da
Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em
de acordo com a Proposta de Preços apresentada

, doravante denominada

(endereço, com sede
doravante denominada CONTRATADA,

, (nacionalidade)
, (domicílio)

, têm,

, (nome) _

, (profissão)
(CPF/MF)

RS
Para execução

pela CONTRATADA.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CAMANHèDE/MA

11.7022.PROC.

FLS,

●Jt-
RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFilIURR DE

03NDV««E

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGACÕKS DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,
sob pena de rescisão unilateral do contrato;

as

p) Até 0 10° dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
o Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados

contratados;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Cópia do livro de registro de empregados;
Cópia do Programa dc Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos
os seus empregados;
Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidadecom o projeto básico, especificações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXFXUCÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem dc Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia dc execução no valor correspondente a 5% (CINCO
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 4573-X, AGÊNCIA: 1734-5, PREF
MUN CANTANHEDE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGR\FO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contraio correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 05 Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0501 Secretaria de Infraestrutura
PROJETO/ATIVIDADE: 15.451.007.0.038 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. Terc. Pessoa jurídica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51,00 - Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamenle aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA,acompanhadada solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da
documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamentoda parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;
● Comprovantede concessãode férias e do pagamentoreferente ao mês dc gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
evcntualmente desligado ao final do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Cantanhede por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFOOITAVO: Os serviços executados que caracterizaremadiantamento dc serviços,
em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de^ ^
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

1) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

0 percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFOSEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

a.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contraio será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGILVFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFOPRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente,pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações,

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO ■ O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexccução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamcnteàs obrigaçõescontratuaisem questão, torna passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contraio, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

na

www.cantanhede.ma.gov.br
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicaçãode sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamenteexecutadopela empresa e o cronogramafísico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a incxccução parcial ou total do objeto será aplicada multa dc até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a incxccução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a incxccução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem dc
serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

GRAUINFRAÇÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência		

011

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPl), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.		

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.	
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência.	
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.			
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes

- por ocorrência.			
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência. 	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

012

013

014

025

026

027

038

039

0310

0311

03
12

04
13

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato 0 engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.	
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.	
Recusar-se a executar serviço ou

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.	

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

04
14

05
15

cumprir determinações da 05
16

06
17

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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R$ 3.000,005

R$ 5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos iiícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGR.\FO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede, Estado do Maranhão à Contratada,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de ^
cobrança judicial.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão

da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas Icgalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou

especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do tenno
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamentovenha a ser extintoou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMATERCEIRA- FORO

Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Cantanhede/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N° 011/2022
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
1»

A licitante deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de

trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

11

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO 		
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO % %ITEM

GRUPO A

INSSAl

SESIA2

A3 SENAI

A4 INCRA

SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃOA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7

FGTSA8

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

FERIADOSB2

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13° SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADEB5

FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO	
FÉRIAS GOZADAS ~ ~
SALARIO MATERNIDADE	
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A	

B8

B9

BIO

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)	
AVISO-PREVIO (TRABALHADO)	
FÉRIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA	
INDENIZAÇÃO ADICIONAL ^
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

Cl

C2

C3

C4

C5

C

GRUPO D
s/

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

D2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)

www.cantanhede.ma.gov.br
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Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREniTURFl D(

OSN1WMDE

TOMADA DE PREÇOS N” 011/2022
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edita!)

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,disponibilizandopessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurarum controlede qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-sc a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

de deLocal (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURfl OE

C«NUV>te3E

TOMADA DE PREÇOS N“ 011/2022
ANEXO XV

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, oulrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

A empresa

sediada na

deLocal (XX), de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidadedo declarante)

2:^

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEIlUfiA DE

ONt»H3X

TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma
ponte de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA.

REFERENCIA: Processo n° 1909001/2022

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 011/2022
CONTRATADA:		

A Prefeitura Municipal de Cantanhcde- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à Tomada de Preço
em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Cantanhede- MA de de 2022.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFIITURA Of

TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma

ponte de trilho na sede do Município de Cantanhcde/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 1909001/2022

LICITAÇÃO: Tomada dc Preços n'
011/2022

CONTRATADA:		

A Prefeitura Municipal de Cantanhede- MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO,da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimentoao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A SecretariaMunicipal de Infraestrutura(órgão requisitante)recebe o(s) referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de RecebimentoDefinitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

de 2022.Cantanhede- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 011/2022, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município -
DOM, Jornal de Grande Circulação “JORNAL PEQUENO”.

.e outubro de 2022.Cantanhede/MA, em

Emímo Rodrigues Xavier Neto
/ /Presidente da CPL
L Cortaria n° 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital
e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 011/2022, datado de 30/09/2022, a ser
julgado em 24 de outubro de 2022, às OShOOmin, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando
pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte
de trilho na sede do Município de Cantanhede/MA, conforme projeto básico.

de/6utubro de 2022.Cantanhede/MA, em

Emídio Rodrigues Xavier Neto
/ Pr^idente da CPL
/ Ptortaria n“ 011/2022

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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prefeitura municipal de cantanhede
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRKEITURR D[

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

PUBLICAÇÃO MURAL

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS N“ 011/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 011/2022. O Município de Canmnhede
- Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação, toma público, que
promoverá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para Construção de um ponte de trilho na sede do Município de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos
Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 24 de outubro de 2022, às 08:00 (oito)
horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep; 65.465-000.
Cantanhede - MA. Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do município: w\v\v.cant'.tnhede .ma.co\’,br, podendo ser solicitado
através do e-mail: cpf^ cumanhede.ma.üov.br. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de

Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede -
MA, 30 de setembro de 2022. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação - Portaria 011/2022.

'outubjzyde 2022.Cantanhede/MA, em 0

drigues Xavier Neto
residente da CPL

Portaria n° 011/2022

Emídi'

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO -
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AVISO DE LICITAÇÃO.
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TOMADA DE PREÇOS N® 011/2022.

Estado doO Município de Cantanhede

Maranhão, por Intermédio do Presidente da
comissão de Licitação, torna público, que
promoverá licitação na modalidade Tomada de
Preços. OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para Construção de um
ponte de trilho na sede do Município de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e
Data do Credenciamento, da Entrega dos

Envelopes e da Realização da Tomada de Preços:
O credenciamento e o recebimento dos

envelopes de habilitação e proposta de preços
serão no dia 24 de outubro de 2022, às 08:00

(oito) horas, na sala de licitações, no endereço
Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cep:
65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência do
município: www.cantanhede.ma.gov.br, podendo

solicitado através do e -mall:
bem como ser

ser

cpl@cantanhede.ma.gov.br,
retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01,
Centro. Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 30 de
setembro de 2022. Emidio Rodrigues Xavier
Neto - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação - Portaria 011/2022.

0^13
. Dala: 06/10/2022 - IP com n': 192.168.0.102 S

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id» 1156 r
CPF; ●●●.912.133-

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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// *0 Cnq FAjxr^ 9o >A0o ● íircmo BM«a (or-«-<«v
i*<«k4 unòo o phMeo 00 lr»^thr<io dos hmmi^

ím neue m9o« oi « pos^rsa ««rpreiei t m e'*<p'«o**Mere(
vdJO« lini un O9G0Í Mtsdo r9ipeA«av«$ pelq de etrip*».
MS ● dl occrturajode» i po^o tiiMn^e dl ^iviíio* mo/enhontu. 0
S«9'0ii 010 *ii^ €97(0 (TMidoc090' 0 i)>iiiiiMkiiii<i oj dei poeuoooi ('●qA*
MÉ, MTlCM ^ «n7 MedO* ●SMS«>‘0'7M^dor«A f9vae 00 todo, ol*»>

PO'0 o« poovn cMor ● «e d
^mdioT io(''«rtev >poiidne do C9<iAc Oiftie t>7ni do Sebe*
KoA<7MCoeho

»
Pf<EF£:rXIRA MU mCIPAL DC CAKTAN H6Q £

AVISO DE UCrTAÇAO. TOMADA OE PREÇOS N* 011^022.0 Ui^n^cL
pte d* C*r>i«rnoâ* ● Cotado do Mannhto, p«( ini*nrédc do Pros^d^rw

II dá co'iMuAô dá l>atá4Ao. to^a púbICD. qui promovor* loUcAo ná

moiMtòad* ToAáda dá ^co». 06J6T0 CoN/i*«Ao d* b^bdM di

áKffir^^áoá wpiem ládá p#rá CooiVm^Ao 0* peoi* doHno r« »#de

do Munteipc dá CánlárhádoIM, conforma profáto bèaleo. Local * Data

do Ctodonclamanto, da Enirega doa Sovalope» * da Raallaaçlo da

Toirada da Pregoa: O Cfadertoamarilú a o racaDlrnaott doa a'*v*lc(iáa

dá iw&dOcAo * piopeeia d* Dreçoa aa^Ao no da 24 0* outubro da 2023.

H M:00 {etto} ^raa. rsa aá4 da ligmAo*. no andaioçe Pr*co Pau*o

RoodQuM. n* 01, Camre. Cap: 66A0S>0QC. Carw(h*da - MA. Ed lal;
O pi^aontá adital aaiaiA o osooaiçáo doa ima^eaaadoa noa aeguiniM

>jTi*.gov,

br. DodaneoaaraeicdMoatravdadoa^rriál cctQcaPtanbaoo^na.gov.b'.

bam domo aar rabiado páiioáWnáfáa no Saaor da Uetágio, tacilgado

na Pracá Paulo Roddguaa. fi* 01. Cartre. Cap 65ÂÍM0H. Cantanhada

- MA, 30 da aatambco do 2023. Emldío Podrlguaa Xavfar Nato - Pra*

aJdania da Comiaalo Pamunanta da UeliaçAe ● Portaria 011/2032.

f

CONTEXTOot

; Em desloque

K" ootroJTLÓS●“* Dio 5 da oylubro, >e cornemora O Dw Nb-

I òorval de MIae a Fbgvenc Empraao. Um de ded<* ' ;
I codo pord ceíabíOf e$ 18,5 mihóes da microem* '

praand adorai Indrriduoii (M£l) a mkro a paq^as
, err^esca IMffbro»iaí^. qua Qeram 7?^
; arrpragot remofs oiodoirto l^semedia M 2072

no pa'i, p09om quo» matoda do rnossa lobnol
nooono a sdo responsdvdd por 30H dO H6 bro>
lilaíro.

*‘*0 e«ua Sòo Uib HoM.

tocoSTodo no boírre Cdhou,
*m S6o ü«, l«rd umg pro9r>

me^ aipacid poro 0 tomSa
caláVdr o De doa Crion^

próximo qgQ(lQ«Ufa {12).
O 'Cotorr Dor* noma dodo ò
preqromo^ «ctode poro a
crençeda >erã ume òbmo op*
^0 comamoror e dedo am um
kxd seguro, con^ortór^ á com
amplo espojo.

**** A pnvtuMO^óe do die, qua
tard Wôe òs 10K índs" bsA
iai f« Otio ReMvrorda, bur
no beiro do pclòno
oquâHca, ofíonoi u
piMuro em quovos, oroomii
a lodhescuiiorrbadoi aifonib.

Cem voges brdodo^ os ●raa<
reuodos deverão h» e rasar*
vo com oraeadAnde

***0 MnÍst4río Público Federal
r« Moronhào reofioM,

ne À 28 de setarbbre, umo
vísiioòoldèo SAoMiódo^

lOkkofa, locolltodo rto muní*
clp*o da Mornas A^s (M^, A
reurete com a lidaron^s mdl*
ganea icva como obtaine db*
Icgor aebrae paeceso da da-
iinlrusóo idasocvpe^ de nOo
Indlganos) do lárm hdígano
Knke*i.

****lbmfcém efrem fraoAJoi

peoMad edrolégfes o serem
odbodos poro rAfv o Mnsfe*
rwmenb e o ogrovomanio do
tiiuoçAo «usanta, bem
ferm» da eceleror o rasolu*

^ pedfioa do queiiAe. >om*'
lom OQ efs»99 Fadaml oçóeaó*
«U pCbCcfls proposios paio MPP
que bUKOm e goroMío dos dl*
re4os doa indlgenai Knkolí oo
seu lerrilóno, aod<feftolfeerea
earpodo e |ó demarcado.

loceia. Portei Pa Tf*p»páfanqá po niuntclp«
oos

na

** * A comemoro0o asió aisoòodc o ume dos
grtf^des vifenos porp OS Mc'0 e Peouersoí Empro'

! sos. Foi r«SM dc^ oue bi cnodo o EsioMo dc Mi-
croempraio e de Empreso do f^iueno ^rte, com

do U1 ri° 9.841, de 05 de outubro
de ^999/e qua otuolmanie é regulomentode
Io Lei Cori^lemen^ n^ 123, de IA de deiam
de 2006.

HAfw ar 1 «cnc * rafvr<

O presidente do CDE, Raimundo Coe^^, disse
qua os Mfis e as UP£s tém um pepef rafevonta,
sando rasponsówis pefe garoçóo da ampragos t

da c^^mdodas e pelo sustento da murros efmüios
fflo/onhenses

Qáwi (Mn|« Mrpcná9LlO\.('>ej r viMMtmiái m i Svoud
vm(^ a Mm oa>9c- SL>*IAVI L>aa fraa ii/i rvi * uwim fc m * v^iwá.

*!●*:**.} ■'II 01 *^0vb, sa>iA«

O 0

HV

á >au

õoQ, racraoc
de modaò 5ão Luis. Nos dios 15 e 16 de outubro, o elenco

lormodo por lu«s Amorím, Moieus Corrierí, Adria
no Mer^iru, Fernando ^^nono. PadroCouli e Co*
Inenre Corrasco, sobe oo poko do leolte Aribur
Azeredo A iromo conto o hijióna da personogem
Júlio Césor (Moleus Corriari). que tento o suicídio
a é impedido da cometer o oto por intermédo da

marxligo. ô fMVit (Lu<s Amoòm), cua efa ven
de uma vi'gula, poro Que conínue o esoevtr o
wo bidório. Junioi, coraridom Sortolomeu {Adric-
no Marfini}, um bèbodo boo*proça poro 0 miuóo
de vonder sonhoi e despertar a socledcde doen*
Ia. Mos a ravalo^âo dá um possodo conílltuoso do
MeU r« pode ói^ioço' a grande m'udo do Vende*
dorde Sonboi

Inovação
Poto mcrcor o írvauçuraçôo do seu londboi

privodo de ínovoçóo. o Brodesco |unlo com e seu
acouisMma de novo^, o no^voro, enune^ o
I* Hodca*Kon da CosH MorogamaN. Slortups, am-
presos a unlvert dodei de tow Bresil poderão se
inscravarefe 7 de ouiubio. 5e'6o ocaltas ínicíolMoi

am mafes da pogomento qua o param com moedo
raoi ou dòfer. As cinco cpücoçóas semiVd’s*os le*
róo o oponvndode de corroorlilbor o solu^ corn
líderes do banco e, o vencedor, seró cor^’dodo a
desenvolvar uma piavo da concaio com o Banco
Brodesco SA., tamunarado coníerma podróai do
inovobro. Inserirdes; hiiiK.//aeD.B>peVeom/pu*
bl</ferm/S1$ACtft

Edital (I) or,

O Irstitutc Cúlturel Vale lança nesta quar*a*fa<-
5 de oiAub'0, o Editei ApCHC. A Inic^oiivo va'

d^nor ee RS 600 prÜ. eick.sivDmenie, o proietos
de profissionais da cutruro popjlor do Foró e do
Moranhte, estodos qua obngom dois dos quatro
espoços Cuhurois qua irlogrom o InslHuto: o Cen
tro Cvliure] Vole Mo ran Kóo e o Coso da CulAiro de
Conoô dos Coruiãs. Coda um dos aipoços desH-
r«r4 RS 400 mil o ortistas e grupos do euKira po-
pulor regionoi dos estados onde eslâo inseridos.

Cuido da sua

saude bucal com

quem o mesini
Diri ●onir.

iQ l^r^lsuoirlsuss
ro,

+Sorrisos '

L um

fSMCMUfUTfS;

EfHiuUuritiá à
PMMTdvate M

OrkntelügiaCaputM
InáiBáiAMdamngrfT)
Premee

hvSMbdotaie
Oüaniop«*fcain*

CiraBeCetM

vo

Edital (II)
O Edfel Apoio é raoWodo com recursos do Leí

Fadartil da Incen^ ò Cuiiu'a. e lortolect o com
promisso do Instituto Cvllurol Vola com o oesen-
volvimanto do aconomio do cuHura efcol a com o
promoção da múliiplas a dlvarsos monÍfeeiaç6es
ortísikos da todos os ragióas do Brasd Sbo, oo lo
do, 40 protatos pram odos Com o vofer da R8 10
mil, cadê, po' a«odo. O processo da salagóo saró
faito por um comilA técríco composto por profis
sionais aspadolistos do ínsiítuioCuIlurol Vola a por
consultoras airiarros locais a nocionots. As Iasc/I-
çòes p<^óo sar fa4os enba os dios 5 de ouiubro
e S oe isTvambro de 2022, nos «tas do CCVM-

i «vww.ccv-ma or
, lurocanco.com

ATWOIMOi Mtncuuff 6 CtwvCwdd

eerr«

s.. l::"'iiái
br a do CCCC ● vAwr cosodocvl-

^SS
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AVISO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022

A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes-MA. por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL, coma público o CAN
CELAMENTO da Tomada de Preços n" 003/2022 Processo Admi-
nistraiivo N° 075/2022, que seria realizada no dia 06 do outubro de
2022 às 14:30min horário de Brasília, cujo objeto é CONTRATA
ÇÃO DE EMPRESA ESPF.CIALl/.ADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, OBJE TIVANDO A CONSTRUÇÃO DE OITO
QUADR/\S CONFORME PROJETOS ANEXOS AO INSTRU
MENTO CONVOCATORIO. devido à alteração no conteúdo do

Projeto Básico. Assim sendo, será publicado novo Edital NA MES
MA MODALIDADE oportunamente divulgado através do Diário
Oficial do Município, Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do
Município e Jornal de Grande Circulação. Maiores informações no
departamento dc licitações situada na Rua Abel Ferraz, s/n - Piracam-
bú. Cândido Mendes - MA, 65280-000, dc 2‘ a 6* feira das OShOOmin
às 12h00min-Cândido Mendes - MA, 04 dc outubro de 2022.Edmil-

son Cunha Filho. Secretário Municipal de Administração indústria e
Comércio do Município dc Cândido Mendes.

AVISO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇOS N" 004/2022

A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes-MA. por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público o CANCE
LAMENTO da Tomada de Preços n** 004/2022 Processo Administra
tivo N^ 076/2022, que seria realizada no dia 06 dc outubro de 2022
às 08:30min horário de Brasília cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE
E.MPRESAESPECIALIZADAEM SERVIÇOS DE ENGENHA

RIA, OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE QUATRO ESCO
LAS DE DUAS SALA. devido à alteração no conteúdo do Projeto

Básico. Assim sendo, será publicado novo Edital NA MESMA MO
DALIDADE opoitunarneme divulgado através do Diário Oficial do
Município. Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município c
Jornal de Gr.indc Circulação. Maiores informações no departamento
dc licitações situada na Rua Abel Ferraz, s/n ● Piracambú, Cândido
Mendes - MA, 65280-000. de 2” a 6* feira das OShOOmin às 12h0flmin.
Cândido Mendes - MA, 04 de outubro de 2022-Edmilson Cunha Fi
lho. Secretário Municipal de Administração Indústria e Comércio do
Município de Cândido Mendes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

item. nos termos da Lei n" 10.520/2002, subsidiariamente. a Lei n“
8.666/93. Objeto; contratação dc pessoa jurídica para aquisição
dc medicamentos controlados para atender a demanda da Secre
taria Municipal dc Saúde do município de Barra do Corda/MA.
A dotação orçamentária será; 10.301.1017.2078.0000 - Elemento de
Despesa; 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2078 Fonte dc recursos: Recur
sos Ordinários, dotação orçamentária será; 10,301.1010.2025.0000
- Elemento dc Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2025 Fon
te de recursos: Recursos Ordinários e dotação orçamentária será:
10.301,lOiO.2098.0000 ● Elemento de Despesa; 3.3.90.30 Projeto
Atividade: 2098 Fonte dc recursos; Recursos Ordin.ários. Valor Glo

bal: RS 3,308.609,44 (trCs milhões, trezentos c oito mil, seiscentos

c nove reais c quarenta c quatro centavos). Início da disputa ocor
rerá dia 20 dc outubro dc 2022 às 09h:000min, Os interessados pode

rão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do
Corda ● MA, nu horário dc OShOüminh as I2h00minh, no Portal da
Transparência do município e na plataforma da BLL pelo site www.
bll-org.br, informações pelo c-mail cplbdc2021@gmail.conL Barra
do Corda-MA, 04 de outubro de 2022. Publique-se. Mikacla Olivei
ra Cabral. Pregocira do municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA
HO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 28/
2022 O MUNlClPlO DE BELA VISTA DO MARANHÃO - MA,
através da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão, toma pú
blico aos interessados que, com base na Lei n” 10,520/02, Decreto
Municipal n" 013/2020, Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complemenuar n" 155/2016, apli
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar

dia 20 dc Outubro de 2022, às 09:00 (nove) horas, no site: https://
wvvw.licitabelavistadomaranhao.com.br, licitação modalidade Pregão,
na forma Eletrônica n" PE 28/2022, para Sistema dc Registro de Pre
ços, do tipo maior desconto por item, tendo como objeto Registro dc
Preços para eventual contratação de empresa especializada para pres
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos e
máquinas pesadas, com fornecimento dc peças, acessórios compunen-

materiais originais ou recomendados pelo fabricante, de acordo
caraclcrislicas de cada veiculo, exceto se o serviço ou material

gozo dc garantia do fabricante, de interesse da Administra
ção Pública, O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no endereço na Sala da CPL. localizado na Rua du Comércio, s/n",
Centro, de 2* a 6‘ feira, no horário das 08:00 (oito) às 12:00 (doze) ho
ras. no endereço eletrônico deste poder executivo; www.liciiabclavis-
tadomaranhao.com-br, ou htlp://belavisia,ma.gov.br, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuiiamenic. Esclarecimentos adicionais no
endereço acima citado. Bela Vista do Maranhão - MA. 03 de Outubro
dc 2022. Marlon dc Sousa Silva - Pregociro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES - MA

CANCELAMENTO DO AVISO DF. LICITAÇÃO. TOMADA
DE PREÇOS N" 002/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
070/2022. A PREFEITURA MUNICIPAL DE Cândido Mendes mma

público para coiihecimcnlo dos interessados o CANCELAMENTO
du aviso dc licitação da TOMADA DE PREÇOS N"002'2022 Publi
cado no Diário Oficial da União na edição do dia 15/09/2022. MOTI
VO; .Alteração do edital para a adequação àmoíialidade corrcui. Maio
res informações no departamento dc liciuiçòes situada na Rua Abel
Ferraz, s/n - Piracambú, Cândido Mendes - MA. 65280-000. lic 2* a
6" feira ÚAí. 08h00min às 12lil)0min. Cândido Mendes - MA. 03 dc
outubro dc 2022. Edmilsor Cunha Filho. Secretário Municipal dc Ad
ministração, Indústria e Comércio do Municipio dc Cândido Mendes.

no

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N“ 011/2022.
O Municipio dc Cantanhede - E-siado do Maranhão, por intermédio
do Presidente da comissão dc Licitação, toma público, que promo\ e-

ni licitação na modalidade Tomada dc Preços. OBJETO: Coiilrnla-
çào dc empresa dc engenharia especializada para Constnição dc um
ponte dc trilho na sede do Municipio dc Cantanhede/MA. conibrme
projeto básico- Local c Data dn Crcticnciamcnio. da Entrega das
Envelopes c ilii Realização da Tomada dc Preços: O crcdencininen-

recebiinculo dos envelopes de habilitação c proposta dc preços
scnVi no dia 24 dc outubro dc 2022. á.s 08:00 (oito) horas, na sala
dc licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n" 01, Centro. Cep:
65,465-()00, Canlanhedc - MA. Edital: O presente edital estará à dis
posição dos interessados nos seguintes locais: Portal dn Transparên
cia do inunicipin; www.cantanhede.ma.gov.br. podendo set solicitado
através do c-mail: col@cantanhede.ma.gov,biLbciTi como ser retirado
pessoalmcnte no Setor de l.icitaçào. localizado na Praça Paulo Uo-
drigiics, n'' 01. Centro. Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 30 do
setembro dc 2022. Emidio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da
Comissão Permanente dc Licitação - Ponaria 01U2022.

tes c

com as

estiverem

to e 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DH PREÇO N" 009/2022. Pro
cesso Administrativo n" 5445/2022 - Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto; Contraiação du empresa especializada na execução dos
Serviços dc Engenharia para Construção dc Unidade Básica
dc Saúde da Família com muro no Bairro Caterpillar cm Cha-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRMtlTUSa 01

CANWt^

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório 011/2022, na modalidade

TOMADA DE PREÇO, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o

presente certame.

Cantanhede - MA, em 24 de Outubro de 2022.

Rcídrigues Xavier Neto

residente da CPL

Emíd>

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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●n* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRMHTURR DE

Processo Administrativo n° 1909001/2022

Modalidade: Tomada de Preço n° 011/2022
Tipo: Menor Preço Lote

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de
Cantanhede/MA

Credenciamento da Empresa:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado dc Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

36.865.799/0001-26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA TABAJARA, 623 - SETOR BR 222 - BATATAL - Santa Luzia / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernameniais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 19/10/2022 14:05 1 dc 1

Página 1 de 20
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social;

JOSE MARIANO MUNIZ NETO. BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Pardal. EMPRESÁRIO, natural da ddade
de Santa Luzia- MA, data de nasdmento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0366301720096,
expedida por SSP/MA em 05/04/2018 e CPF: n° 055.290.213-60, residente e domidiiado na cidade de Santa Luzia -
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n” 311, CENTRO. CEP; 65390-000;

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA. BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da ddade de Santa Luzia
- MA, data de nasdmento 17/09/1990. portador da Carteira de Identidade (RG); n' 0242570520035, expedida por
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n" 045.335.903-57. residente e domidiiado na ddade de Santa Luzia - MA. na RUA

26 DE MARCO, n® 880, CENTRO, CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sodedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,11, CC)
A sodedade adotará como nome empresarial; AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. e usará a expressão
SERVPRO como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n° 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA,
CEP: 65390000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sodedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica;CONSTRUÇAO DE EDlFlCíOS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIOA VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SBvI CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE:

Parágrafo único. Em estabeledmenio eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; CCÁ4ÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS EACESSORIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE;,

E exercerá as seguintes atividades;

Página 2 de 20
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N“ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N“ 4313-4/00 - Obras de terraplanagem
CNAE N® 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno nâo especificados anteriormente
CNAE N® 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N® 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE N° 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de ccmstrução em geral
CNAE N® 4761-0/03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanilários
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutw
CNAE N® 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV ● DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (arl 53, III, F, Decreto n® 1.800/96)
A sodedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indelerminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma, foimado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais,

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sódos da seguinte forma;

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em RS ®/o

JOSEMARIANO MUNIZNETO 120.000,00 60,0060

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 40 80.000,00 40,00

TOTAL: 100 200.000.00 100,00

CLÁUSULA VI ■ DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, Vi; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sodedade será exerdda pelos sóciosJOSE MARIANO MUNIZ NETO. ANTONIO DIECKSON

COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da malona.

CLÁUSULA VII ● DO BALANÇO PATRIMONIAL (ait. 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ecmõmico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n® 8.934 de 1994)
Os Administradores dedaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX ● DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços Intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sódofs) remanescentefs) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integrallzação do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios dedaram que a sodedade se enquadra como Microempresa ● ME. nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exdusão relacionadas no §
4° do art. 3® da mendonada lei. (art. 3". I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renundando-se a

qualquer outro por muito espedal que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comerdal do Estado do Maranhão.

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020

JOSE MMRIANO MUNIZ NETO

Sócb/Adminislrador

ANTONIODIECKSON COSTASILVA

S 6cio/Adfn i n ís tra dor
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nuB.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da eritpresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04533590357 ANTONIO DiECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CERTIFICO O REGISTRO EX 03/04/3020 SOB H* 21201065522.

PROTOCOLO: 2002S7692 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICftÇÃO:
12001456580. NIKE: 2120106SS22.

AD 4 JH 8ERVTCOS E PRODOTOS LTDA

Lillan Theresa Rodrigues Hendonça
secretAria-geral

SAO LDÍS, 03/04/2020
https://imw.eiipresafacll.ma.gciv.bc

JUCEMA

A vatldad» d»»^e dpcumnco, se iApreeso, flce à ccnprovaçãD de s-jã au&er.t^cidede zttpectLvoa poíz&it,

irtormando jeua respeetivoa códigos de ver4<tCAÇJo.
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ALTEILVÇAO COMIUTUAL
AD & JM SERMÇOS E PRODUTOS LTDA

JOSE ^LUUA.NO MU.MZ NETO. brasileiro, casado em coimmliào parcial de bens,
empresário. Natmal de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteiia de
Identidade RG n° 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60 , residente e

domiciliado na Travessa Gomes guarim, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do
Maranliào CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Carteira de
Identidade n° 0242570520035 SSP/MA, CPF N° 045,335.903-57, residente e

domiciliada na nia 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do
Maranliào.CEP-65390-000;

Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “.íVD & JM SERMÇOS E

PRODUTOS LTDA” localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadia Dehon. Santa
Luzia/MA. CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201065522 em 03/04/2020,

resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei n° 10.406/2002

Capitulo II. da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausula seguintes.

Cláusula 1* - fíca alterado o objeto .social da empresa para:

4120-4/00 - Constniçào de edifícios

4213-8/00 - Obras de iubanizaç<ào - nias, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e
construções conelatas, exceto obras de iirigação (MANUTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO. POCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de tenaplenagem
4319-3.''00 - Serviços de preparação do terreno não especificados antei iormente
(POCOS ARTESIANOS)

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas cenbais de ar condicionado, de

ventilação e refiigeraçào
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto
4399-1/05 - Perfmaçào e constniçào de poços de água
4520-0/01 - Ser\’iços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de constniçào em geral
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-.5/00 - Coméicio varejista de cosméticos, produtos de perfiunaria e de
higiene pessoal

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Seiviços de engenharia
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos paiu constniçào sem operador,
exceto andaimes
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Clausula 2“ - DA ADAUNISTRAÇAO - A empresa será administrada pelo socio JOSE

MARIANO MUNIZ NETO, a que cabera dentre outras atribuições, a presentaçào ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dés SOCIEDADE, sendo a res|X)nsabilidade do titular

limitado ao capital integralizado.

O tennino de cada exercido social seráClausula 3* - DO EXERCÍCIO SOCIAL

encenado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial
e resultado econômico do ano fiscal.

Clausula 4“ - DA DECLARAÇAO - O adnrinistiador declara, sob as penas da Lei, de

que uào esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenaç<io criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede. airrda que temporariairrente, o acesso a cargos públicos; ou por aime falimeirlar,
de prevaricação, peita ou subonio, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
conba o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconêiicia, contra as

relações de consmno, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fimdada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assim estarem em perfeito acordo, em tudo que neste inslirunento particulai foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assinam o presente
instrumento em um tuiico via que será destinada ao registro e arquivamento na Jtuita
comercial do Estado do Maiauliào.

Santa Luzia - MA 21 de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

CBRTIPIGO O REOISTUO em 22/08/2020 10:38 SC» H* 20200629506.

PDOTDCOLO: 200629S06 DE 21/08/2020 16:29.

CÓOIOO CE VBftIFICAçAO: 12003819736. NIRE: 2120106S522.
AD 6 JM SERVIÇOS R tStODIirOS I.T0A

JUCEMA

LZLIAH TilERESA BCORIGUBS MEHDQNÇA
SBCRn3ÍRZA-<3ERJIL

SIU> LUÍS, 22/08/2020

WWW. —pra 9 1 .ma.gov.br

A desce â3cuaenco« «e LtapiteeOf fica au^eico ã cceaprcvacio de eua aucencicidade ncs ce^eccivoa porcai,»,

lAforBAido aeua resptecive» c6diçoa âe vercfieaçCo.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26

RU8.

AD&JM

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.290.213-60
e RG;0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n®311. Centro, Santa Luzia MA, CEP;65390-000.

ANTONIO DiECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG;024570520035 SSP-

MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n® 880, Centro Santa Luzia - MA,

CEP:65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,

sediada na Rua da Gaveta n“ 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP:65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRI 21201065522 e CNPJ sob o n® 36.865.799/0001-26.

Resolvem alterar.

ALTERAÇAO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Avenida Tabajara n® 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP:65390-000.

ALTERAÇAO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00

- Obras de terraplanagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral.
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 -*Coméroio

PRCC.

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muníz Neto

Antonio Dieckson Costa Silva
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04533590357 ANTONiO DIECKSON COSTA SILVA

JOSE MARIANO MUNI2 NETO05529021360

CBRTiriCO o RBOISTBO KM OS/Ol/2023 15:02 SCm H" 20211S23T39.

PftCmCOLO: 211523239 DB 04/01/2022.

CÓDIGO EB VBUFICAçAO: U2000573SS. CMPJ DA SEDE: 36S65799000126.
HIRE; 21201065522. COM EFEITOS DO RZGISTIO D4: 27/12/2021.

AD « JM SERVIÇOS E nUXKlTOS LTDAJUCEMA

tUCWUX) OZNIZ DIAS

Vice- PRfiS I DD«TR

www.eqsr^MKkf 4ci l.mA .gov.br

A validade da ate dacunento* «e lepseaaor aujetco a «âsprcvaçlo de aua aijtentle idade noa reapecuvo» postai a,

ir.fostiando aeua redpecsivoã código» de veriticaçlo.
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Rua XV de Novembro, 64-Sala2l

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Ilaiaí - Santa Catarina

(47) 2514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ daiitin(^dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b653e5764f5e2938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900aeS17b4431e7 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG MARIANO ”, cujo assunto é descrito como "RG
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001>26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain OxaOb145c2553dS07da572Scb7049be47aa9ae3711c5a8ad596d1bab9752a11fe5.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

^ frcddínciadiRwúHa^saCM
& SUMidIapn Alunos Jwldkcs
I tOIDA PROVISOIUA 2.200-2
y 0E24OEACO5TOOE2001.V*
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CANTANMC&bMA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888 ,^,,p
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÒESe4&r

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro üos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http/Aftww. azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

IQõ^Wf «02^(’KOC.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estada da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos tía atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicado obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e regtstro, composto de um código único (por exemplo. Selo Digital: A6C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessâno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htips //corregedona.ljpb.jus.br/selo-dgital/.

^^utenhcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse
' 'im documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS a

. ..sponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1’, do Decreto n° 10,278/2020, que regulamentou 0
artigo 3”, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 0 artigo 2“'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com 0 disposto no artigo 2’-A, §7“, da Lei Federal n“ 12.682/2012, 0 documento em anexo, identilicado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta OECLARAÇAO fcH emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com 0 Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, 0 documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://autdigital.azevedoba stos.not.br e informe 0 Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração è valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O retendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

D05b1d734fd94t057f2d69fe6bcQ5bc1309befd863d3ac46c2f8fc43e2b5etdt397a4232638943b5b8dad6140delab2d548fd756f6864fd6ed67eeb6c8226029 5

ab6afd1aS4045c06S9ae2368893c8

ICP
d« Kcpu&lka

CtuOvH

Medida PiovKdrie N- Í.200 1'

á»í4ótMçoiVKíemi

Brasil
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação-CPL.
Tomada de Preços N° 011/2022
Processo Administrativo N'’ 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENiDA TABJARA, N® 623, BAiRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZiA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Maríano Muniz Neto, CPF; 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA, para

fins do disposto no subitem do editai, do TOMADA DE PREÇO N® 011/2022, sob as sanções administrativas cabiveis e

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei Complementar N® 123, de

14/12/2006.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

JOSEMARIANO MUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 13:29:51

-03'00’

2022.003.20258

i'N

PROOUTOSADSJMseffinÇCç
çípj-.asssst’-..

Jo»U»t»na
PropneOK)

1-29

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD a JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
Página 16 de 20
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

^ ',A I GOVFRNO130

fACIL^aiunhaoki'A|3ovn»wono'
PACn.1

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certilicamos que as informares abaixo constam Oos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2202256921

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201065522

CNPJ 36.865.79610001-26

Endereço Completo TABAJARA, N> 623, SETOR BR 222, BATATAL ● Santa Luala/MA ● CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

Alo Número □ata Descrição

307 23/02/202220220241970 REENOUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA OE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223 20220079706

20211523739

21/01/2022

OSfOI/2022002

223 20210467622

20200629506

05A34/2021

22/08/2020002

223 20200416910

20200257692

21201065522

22m6/2020

03/04/2020

03/04/2020

090

090

Esta conidão foi emitida aulomaticamenis em 20/10/2022, às 20:57:03 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsVAvtNw.empresafacil.m8.gov.br. com o código QSiMNCYW.

AC ÍK. ,521

CARLOS ANDRE OE MORAES PEREIRA

Secnláriofa) Qeial

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

iM.ui h QoveoNO no

FÁCIL"**"*"***®
■ QOvruNaooB' '

FACIL' «ARA»PiAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CerUficamo$ que as intormaq&es abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comer dal e sáo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: AO S JH SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Natureaa Juridtca: Sociedade Empresána Limiiada

Protocolo: UAC220225fiS20

NIRE (Seda)
21201065522

CNPJ

36.865.799/0001-26

Data de Alo Constitutivo

03/04/2020

Início de Atividade

01/04/2020

Endereço Completo
Avenida TABAJARA, N'623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Lu2ia/MA - CEP 65390-000

Ob|eto Social
A—Í4120-4/00 ● CONSTRUCAO DÊ EDIFÍCIOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANI2ACAO ● RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DÊ ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 -

OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS
ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO, 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1 /05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 ● SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4772-S/OO - COMERCIO

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANÊANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-

2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 3811-4/00

- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

Capital Social

RS 200.000,00 (duzentos mll reais)

Capital integrallzado

RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ANTONIO DIECKSON

COSTA SILVA

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO

Participação no capital
RS 80.000.00

CPF/CNPJ

045.335.903-57
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoN

CPF/CNPJ

055.290.213-60
Participação no capital
RS 120.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CPF Término do mandato

Indeterminado055.290.213-60

Último Arquivamento
Data

23/02/2022

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Número

20220241970

Ato/evenlos

307 / 307●REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/10/2022, às 20:56:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://wwwAmpresafacll.ma.gov.br, com o código QSDJTSGK.

!8

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

FRCC..

FLS.

RUP

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 03/04/2020, NIRE:

21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL. Santa Luzia - MA, CEP: 65390-

000, requer a Vossa Senhoria 0 arquivamento do presente instrumento e

declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Luzia - MA, 22/02/2022

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Sócio

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Sócio/Administrador

■ Ss\e documento toi gerado no portal Empresa FàcH
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

CANTANhtbbMA
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Rui.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04533590357 ANTONIO DiECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CERTIFICO O RBSZSTSO SM 33/02/3023 17!34 SOB N* 20220241970.

PROTOCOLO: 220341970 SB 23/02/2033.

CÓDIGO DE VERIPICAÇXOi I32024SS425. CH?J DA SBDB: 36065799000126 .

NIRE; 2120106S522. COM BPBITOS DO REGISTRO S<: 33/02/2023.

AD t JH SERVIÇOS B PROD9TOB LTDAJUCEMA

LARIS&A ROCHA CA ãlLVA

8SCUTÃR1A ● CTRAX.

●● A fAcl 1. M. 9DV. b r

A v«Lidár1« â««CK âociaeato, ê« laçr«&flOr flc* eu]«lte à coaprovAçAo d« tUA «utenticidAde .ro« respectivos postais«

inforaando seus respectivos códl90s de veríflcaçio.
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MARANHÃO
EMPRESA PACIL

fi

Autenticidade de

documentosSobre o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

ã 200267692Lugislaçao

Data do Protocolo:

Parceiros

■ 03/04/2020

Númoro de Registra:
Fale Conosco

21201065522

r^quivamento;Manuais

K 21201065522

Municípios

Implantados
Empresa:

H AD&JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

Informações
Documento(s):

B Contrato
0Notificações

)( < Voltar

GOVERNO DO H——:
MARANHAO ~ ~||J (98) 2106-8500 Ver mais

●Hmi* *A£IL

Av Pedro II. NT99 - Centro, Sáo Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoriaajucema.ma gov.br

©FAME>i
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GOVERNO DO

MARANHÃO «UB.

IHPREiA FiCIL

Autenticidade de

documentosSobic; o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo;

i 200629506Legisiaçao

Data do Protocolo:

Parceiros

2V08/2020

Número de Registro:
Fale Conosco

21201065522

Arquivamento;Mamais

1 20200629506

Municípios

lrn(5lanlarios
Empresa:

H AD&JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

Informações
Documento! s):

B Contrato
aNotificações

( )< Voltar

âOVERNODO

MARANHÃO196) 2106-8500 Ver mais

Av Pôdrô tl. N*1ÔÔ ● Conlro. Sâo Luís - MA, Ô5010-450

0
ouvidonaisjucema ma govõt
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GOVERNO DO

MARANHÃO
FLS.

RUP.

EHPfiftAPACIL

Autenticidade de

documentosSobK? o Portal

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolor

S 311523739U-^yislacao

DalA do Protocolo:

Parceiros

a 05/01/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21201065522

Arquivamento:Manuais

t 20211523739

Municpios

Implaniacloo

Empresa:

H AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

Inlornaaçôos
Docu mentóis):

fi Contrato
No0ficiv;6e5 f (

( )< Voltar

GOVERNO 00 EJ——
maranhAo —J 1981 2106-SS0O Ver mais

PMVttA PAOI

Av Pedro II. NT99 - Centro. São Luis - MA. 85010-450

9
ouvidoriddijucemâ.ma gov.br

©FAMEK
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Autenticidade de

documentos
PROC. \Qú^a^( 1202

ZUlFLS.
Sobre o Portai

RUB.

DADOS DA CONSULTA

Services

Protocolo:

S 220241970Legisiaçáo

Data do Protocolo:

Parceiros

íi 23/02/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21201065522

Arquivamento:Manuais

i 20220241970

Municípios

Implantados

Empresa:

S AD a JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

informações
Documento! sl:

Q Solicitação de Enquadramento
nNotificações

)( < Voltar

OOVERNODO

MARANHiO(98) 2106-8500 Ver mais

Av Pedro tl. N*199 ● C^lro, Sâo Luís * MA, 65010*450

9
ou vidoria^jucema ma 90V br

©FAME»i
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<<● PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEtTUftn OE

Processo Administrativo n° 1909001/2022

Modalidade: Tomada de Preço n° 011/2022
Tipo: Menor Preço Lote

Objeto; Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de
Cantanhede/MA

Credenciamento da Empresa:

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ: 26.746.084/0001-09

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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M^C
EMPREEDIMENT05 LTDA

CREDENCIAMENTO
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA- EP,P INSCRITA NO CNPj SOB

0 N^: 26.746.084/0001-09, SEDIADA NA RUA BARAO RIO
BRANCO, SN, CENTRO, AXIXÁ - MA, CEP: 65.148-000.

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- CPL
PREFEITURA MUNICIPAL CANTANHEDE-MA

LOCAL: PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01, CENTRO.

TOMADA DE PREÇOS N^ 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 1909001/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE DE
TRILHO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE - MA.

DATA DA LlClTAÇAO: 24 DE OUTUBRO DE 2022
HORÁRIO: 08H OOMIN

Rua Barão Rio Branco, S/N®, Centro, Axixá-MA
(98)98578-9876 | (98)98530-7009 | (98)98529-7204

Email: mvdcemDreendimentos(ü)qmail.com

CNPJ 26.746,084/0001-09 f\
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

»*●»**-
58

Auação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2023

Dados do Nível

Situação do Nivel: Cadastrado

Dados do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário:

Empresa de Pequeno Porte
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RS 2.000.000,00

41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

MEI: Não

Data de Abertura da Empresa: 2I/I2/20I6

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS
3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-
3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃODE INSTALAÇÕESESPORTIVASE
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

4329-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOSE DE RESINAS EM

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

NAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

CNAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

Emitido em; 18/10/2022 20:35
CPF; 009.457.443-07

I de 3

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO

773M/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

65.148-000

RUA BARAO RIO BRANCO, SN - CENTRO

Axixá / Maranhão

(98) 85297204

JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
^PF:
.yome:

009.457.443-07

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

009.457.443-07

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

comerciaIdutral6@gmaiI.com

Sócios / Administradores

^ados do Sócio/Administrador 1
^PF:

Nome:

Número do Documento: 0458583020127

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

009.457.443-07

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Participação Societária: 100,00%

Órgão Expedidor: SSP/MA
31/08/2012

Solteiro(a)

comcrciaIdutral6@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços

1350 - Obras Civis dc Parques e Praças

1384 - Obras Civis dc Tcrraplenagem

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial

1635 - Obras Civis - Demolições

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

Emitido cm: 18/10/2022 20:35
CPF: 009.457.443-07

2 de 3

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Serviços

14354 - Prestação dc Serviços de Eletricista

24813 - Serviços dc Alvenaria

Emitido em: 18/10/2022 20:35
CPF: 009.457.443-07

3 de 3

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

gK



CANTANHEO0MA

1202
PHOC

RUB.

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

»»»»»
58

Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2023.tuação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal c PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

08/04/2023Data de Validade:

4BA0A28D8A186F83

Comprovante dc Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 10/11/2022
2022101203220002139730

Comprovante de Regularidade do TST

po de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 16/04/2023
353505422022

Emitido em: 18/10/2022 20:36
CPF: 009.457.443-07

1 de 1

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

**»■**
58

.ituação do Fornecedor; Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

125113412

98225582

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante; Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 26/11/2022

053757/22

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Jódigo de Controle:

Data de Validade: 10/02/2023
SN

Emitido em: 18/10/2022 20:36
CPF: 009.457.443-07

1 de 1

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Sociai:

Nome Fantasia:

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

58

ituação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeEntidade e UF N- Registro

31/12/2022CREA MA 874501/2022

Emitido em: 18/10/2022 20:37
CPF; 009.457.443-07

1 de 1

Nome; MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

0*^
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Sociai:

Nome Fantasia:

»»»●»

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

58

■tuação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021
Exercício Financeiro:

Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade:

Código de Controle:

17/12/2022
E4B4E9D5B4

Emitido cm: 18/10/2022 20:37
CPF: 009,457.443-07

1 de 1

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digita
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os tins previstos na Lei n® 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ;

yi^azão Social:
.'íome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

*****
58

Data de Vencimento do Cadastro: OAfiilflOli
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federa! e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

08/04/2023

IO/U/2022

16/04/2023(hUp://www.lst.jus.br/certidjo)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade:

Validade:

26/11/2022

10/02/2023

Validade; 31/05/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 18/10/2022 20:35
CPF: 009.457.443-07

1 de 1

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Ass:

0*^
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ;

Razão Social:

/^ome Fantasia:

oituaçào do Fornecedor: Credenciado

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

*****
58

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Ide 1Emitido em: 18/10/2022 20:35
CPF: 009.457.443-07 Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO



cantanhede/ma

12022.
PROC.,

FLS

r *^VV RUB.

>

Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

..«^omc Fantasia:

situação do Fornecedor: Credenciado

»»»»»

26.746.084/0001-09 DUNS®: 94
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

58

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 18/10/2022 20:35
CPF: 009.457.443-07

Ide 1

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

W
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N*" 08 CONTRATUAL DA SOCIEDADE
“MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA”

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO, brasileiro, natural de Itapecuru Mirim/MA,
solteira, nascido em 08/01/1998, empresário, portador do CPF n°. 009.457.443-07, Cl
n°. 045858302012-7 SSP/MA, residente e domiciliado na RUA TRINTA E UM, 53,

QUADRA55 HABITADO, COHATRAC IV. São Luis/MA, CEP: 65.054-830. Único sócio
da “MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA” e será domiciliada na AVENIDA SENADOR

JOSE SARNEY, SN, CENTRO, Axixá - MA, CEP: 65.148-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200915689, datada em 19/12/2016 e

inscrita no CNPJ sob o n° 26.746.084/0001-09, resolvem, assim, alterar e consolidar

o contrato social, mediante a seguinte cláusula:

Cláusula primeira - A empresa será situada na RUA BARAO RIO BRANCO, SN,
CENTRO, AXIXÃ - MA, CEP: 65.148-000.

Ã vista da modificação ora ajustada, o contrato social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira

EMPREENDIMENTOS LTDA" e será domiciliada na RUA BARAO RIO BRANCO, SN,

CENTRO, AXIXÁ-MA, CEP: 65.148-000.

A sociedade gira sob a denominação de MVDC

Cláusula Segunda - O capital social é R$ R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
dividido em 2.000.000 (dois milhões) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),
integralizadas em moeda corrente do Pais, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (arí.
1.055, CC/2002).

VALORNOME QUOTAS

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO 2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00

Total 2.000.000 quotas R$ 2.000.000,00

Cláusula Terceira - O objeto é:

41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;

42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS:

42.21-9-02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;

42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS:

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS;

43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;

V'^
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43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS;

43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM;

43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

77.19-5-99

ESPECIFICADOS

MOTOCICLETAS E ÔNIBUS);

77.31-4-00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

77.32-2-01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO
ESPECIFICADAS

TUBULAÇÕES, INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VÁCUO);

43.30-4-01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA

43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

43.30-4-05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORESE
EXTERIORES

77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS.

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES,

ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E

Cláusula Quarta - A sociedade Iniciou suas atividades em 14/12/2016 e seu prazo de

duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)



CANTANMEDE/MA

[ Cft>^^(l202_2 Página 3 de 5PROC.

RUB

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1,052,
CC/2002).

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio Sr. MARCOS

VINÍCIUS DUTRA CARVALHO com os poderes e atribuições de Administradores, em
conjunto ou isoladamente, em Instituições Financeiras, autorizado o uso do nome
empresarial, delegando poderes a terceiros em Licitações Publicas ou Privadas,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Oitava - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.
1.065, CC/2002).

Cláusula Nona. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es ) quando for o caso.
(arts. 1.071 e 1.072, § 2'’ e art. 1.078, CC/2002).

Cláusula Décima. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima primeira. - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima segunda. - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002).



CANTANHEDE/MA

i . 1202^ Página 4 de 5
	

PRC.C-

FLS.

RUB.

Cláusula Décima terceira. - 0 Administrador declara sob as penas da lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § l®, CC/2002)

Cláusula Décima quarta. - Fica eleito o foro de São Luls/Ma para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
Ol(uma) via.

Axixa/Ma, 06 de outubro de 2022.

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

FLS,

Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO00945744307

csmrico o RBQISTRO SH 07/10/2022 1S:1» sob N* 20221127410.

PROTOCOU)! 221127410 D8 07/10/2022.

CÓDIOO DB VBRIFICAÇXO! 12213238033. CKPJ DA SKDEs 26746084000109 .
NIRSi 2120091S689. COK EFEITOS DO RBSZSTRO EM; 06/10/2022.

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRÍ DB KORABS PBRBIRA

SB CRBTXrZ 0●GERAL

ww. .na .gov.br

A validade deece docuiriento. ee Irrçreaao. fica sujeito A comprovação de sua autenticidade noa reapaotlvoa portais,
intormanoo eeus respeccivoa cOdigas de iriCicaçAo,
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 009.457.443-07

Nome: MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

Data de Nascimento: 08/01/1998

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/12/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:18:47 do dia 10/10/2022 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 3772.B9F5.F015.AF48

Este documento nâo substitui 0 "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/lmpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
kK.O 9I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCUiÇAO

26.746.084/0001*09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOe ABERTURA

21/12/2016

NOME EMPRESARIA.

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE EANTASIA) PORTE

EPPè*««v*r*

COOGO 6 DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONOUtCA PRIMCIRAl

41.204-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUNDARIAS

38.11*4*00 * Coleta de resíduos não-perigosos
36,12*240 ● Coleta de resíduos perigosos
38.21*1*00 * Tratamento e disposição de resíduos não*perigosos
38.22*0*00 * Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11*141 'Construção de rodovias e ferrovias

42.134 40-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas
42.21*942* Construção de estações e redes de distribuição dc energia elétrica
42.924*01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99*541 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.11441 ● Demolição de edifícios e outras estruturas
43.12*640 ● Perfurações e sondagens
43.13440 ● Obras de terraplenagem
43.21*540 * Instalação e manutenção elétrica
43.22442 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29*1*99 * Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormonte
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 * Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30445 * Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99*143 - Obras de alvenaria

CODIGC E DESCRICAO da NATUREZA jurídica

206*2 ● Sociedade Empresária Limitada

NUMERC COMPLEMENTOLOCRACOURO

RBARAO RIO BRANCO SN

MUNICÍPIO

AXIXA

CEP UFBAIRROEMSTRrrO

CENTRO MA65.148400

ENDEREÇO ELETRONICO

MVDCEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELErONE

(98) 8529*7204

ENTE FEDERATIV O RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITIIAÇAO CADASTRAL

21/12/2016.
SITUAÇAO CADASTRAI

ATIVA

MOTIVO OE SnUACAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
● <!**■***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 10:28:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ZFLS
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
26.746.0&4/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOe ABERTURA

21/12/201S

NOMEEMHRESAHIAL

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓ0K30 E OeSCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECLfflDARlAS

43.99*1*05 ● Perfuração e construção de poços de águe
47.44-0'99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.11>0'00 ● Locação de automóveis sem condutor

77.19-5^9 ● Locação de outros meios de transporte não especificados anteríormente, sem condutor
77.31^4)0 'Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32'24I1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32'24)2 ● Aluguel de andaimes

C00K30 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RBARAO RIO BRANCO

NUMERO COMPLEMENTO

SN *****●●●

MUNICll’10

AXIXA

CEP nAiHR&oisTRrro

CENTRO

UF

MA65.146-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MVDCEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

1ELEFONE

(98) 8529-7204

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEI (EFR)
***«<r

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
21/12/2016

SITUAÇAOCADASTfíAL
ATIVA

MOTrVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SmJAçAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
«<*»*»»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 10:28:17 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

26.746.084/0001-09

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

49-Sócio-Adminis1radot
Nome/Nome Empresarial:

Qualtficação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitkianodia IOnO/2022 is lll:2> (dela shoiade BissAia)
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EMPREEDÍMENTOS LTDA

TOMA DA DE PREÇOS A/-° 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1909001/2022
DATA DA LICITAÇÃO: 24 DE OUTUBRO DE 2022
HORÁRIO: 08H OOMIN

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO
DE UMA PONTE DE TRILHO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE - MA.

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A EMPRESA MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, INSCRITA NO CNPJ DE N°

26.746.084/0001-09, SEDIADA NA RUA BARAO RIO BRANCO, SN, CENTRO, AXIXÁ - MA, CEP:
65.148-000, POR INTERMÉDIO DO SEU ADMINISTRADOR O SR. MARCOS VINÍCIUS DUTRA

CARVALHO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°045858302012-7 E DO

CPFN°009.457.443-07, DECLARA, PARA OS FINS DOS DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR A/-“

123/2006, SOB AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO:

() MICROEMPRESA, CONFORME INC. I DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME INC. II DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
yv® 123/2006.

A LICITANTE DECLARA, AINDA, QUE NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER DAS HIPÓTESES DE

EXCLUSÃO NO §4 DO ART. 3° DA MENCIONADA LEI, ESTANDO APTA, PORTANTO, A EXERCER
O DIREITO DE PREFERÊNCIA COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE NO PROCEDIMENTO

LICITATORIO DA TOMADA DE PREÇOS EM EPÍGRAFE REALIZADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE.

AXIXÁ-MA, 21 DE OUTUBRO DE 2022

'(//(mo>
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

RG: 045858302012-7

CPF: 009.457.443.07

ADMINISTRADOR

1£-

Rua Barão Rio Branco, S/N°, Centro, Axixá-MA

(98)98578-9876 | (98)98530-7009 | (98)98529-7204
Email: mvdc6mpreendinientos(ã;qniail.coni

CNPJ 26.746.Ò84/0001-09
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplifícaçâo

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comerdaf do Estado do Maranhão ■ JUCEMA

PIS

RUB.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade M P D REiS E CIA LTDA, com contrato social registrado na
Junta

26.746,084/0001-09, estabelecido(a) na AVENIDA CONTORNO LESTE
OESTE, 1 SALA 3„ RESIDENCIAL PRIMAVERA, São Luís - MA. CEP: 65052-

844, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n“ 123, de 14/12/2006.

Comercial em 19/12/2016, NIRE: 21200915689. CNPJ:J

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São Luís - MA, 24/07/2019

COS VINÍCIUS DtfTRA CARVALHO // MARCOS PAÉlO OUTRA REIS
Sócio Sódo/Administrador

* £sJ« documenta Ax semdo no podar Empmsa rácTT

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/08/2019 lIiSS SOB N* 20190879629.

PROTOCOI.O: 190879629 DE 06/08/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11903S99825. HIRE: 2120091S689.

H P D REIS B CIA LTDA

JUCEMA
Llllan Theresa Rodrigues Mendonça

SBCRSTÃR1A-6BRXL
SXO LUlS, 07/08/2019

ww.empEesafacll.Ba.gov.br

A validada daace documanCo, aa Impresso, fica sujeito i comprovação de aua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CA’sik«syix;

FÁCIL maranhAoFACIL im«*mhio

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicanios que as infqrmac&ea abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comwciai 0 sâo vigentes na daia da sua expedlqio.

Nome Empresarial: UVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

Natureza Jundica: SocedaOe Empresária ümiiâda

Protocolo: ráAC22022a9820

NtRE(Sede)
21200915689

Inicio de Atividade

14/12/2016

CNPJ

26.746.084/0001-09

Data de Ato Constitutivo

19/12/2016

Endereço Completo
tua BARAO RIO BRANCO. N» SN. CENTRO - Axixá/MA - CEP 65148-000

Objelo Social
41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 ● CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO -

RUAS, PRAÇAS ECALCADAS42.21-9-02-CONSTRUCAO DÊ ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA42,92-8-01 -

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-6-01 -

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00 ● OBRAS DE TERRAPLENAGEM

43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (CAMINHÕES, MOTOCICLETAS E ÔNIBUS) 77.31-4-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 47.44-0-99 ● COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 38.11-4-00 - COLETA DE

RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES 43.99-1 -05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO DE DUTOS E TUBULAÇÕES, INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE OUTOS E

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS POR VACUO) 43.30-4-01 ● IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4434 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.30-

4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 77.32-2-02 - ALUGUEL OE ANDAIMES 77.11 -0-00 -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 3812-2/00 -COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3822-O/OOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE

RESÍDUOS PERIGOSOS 3821-1/OOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Capital Integrallzado

R$ 2.000.000.00 (dois milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

●Jados do Sócio

Nome Participação no capital
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

MARCOS VINÍCIUS DUTRA 009.457,443-07

CARVALHO

S

Dados do Administrador

Nome

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF Término do mandato

Indeterminado009.457.443-07

Último Arquivamento
Data

07/10,'2022

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20221127410

Ato/eventos

002 / 021 ● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

Esla certidão foi emitida automaticamente em 10/10/2022, às 13:44:39 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresalacll.ma.gov.br. com 0 código JYDDDAD.

iMAC 2ü3?39B23

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral

1 de 1

1.^
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOvERffCOO

FÁCIL MARANhAOFÁCIL liA»A».KAO^=

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos que as l(ifoiria{ões abaixo conslam bos Oocumemos aiquivados
nesia Junta Comeicial e são vigentes na dala da sua e:q>ediçâa

Certificamos que MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2202239850

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200915669

CNPJ 26.746.064 0001-09

Endereço Completo BARAO RIO BRANCO, N> SN, xxxxx, CENTRO - AxixáMA - CEP 65146-000

Arquivamenlos Posteriores

Alo Número Dala Descrição

ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DAOOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

(XWSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

X2 20221127410 07/10/2022

002 20221127410

20220634688

20210937700

OjnO/2022

20KIÍI20ZZ

23/08/2021

223

310

310 20210462914 OS'04/2021

002 20210120991

20210120991

20200635751

09/02/2021

09/02/2021

07/08/2020

002

310

223 20200331990

20200181394

20200181394

14/0S/2O20

11/03«)20

11/03/2020

002

002

002 20190879610 07/08/2019

002 20190879610

20190879029

07/08/2019

07/08/2019«7

223 20190832576

20190047380

06/07/2019

30/01/2019002

002 20171194543

20171194543

06/10/2017

06/10/2017002

002 20170478017

20170478017

09/08/2017

09/08/2017002

002 20160894883

20160894883

18/01/2017

18/01/2017002

223 20160936233

20160931835

21200915689

2a/12«l16

19/12/2016

19/12/2016

315

090

Estacenklão lol emitida auiomaticairente em I0/I0'2022, às 13:45:04 (horário do Brasilia).

Se impressa, verificar sua autenticidade no hRp$://www.empresalaclLma.gov.br. com o código 5FLTQBC4.

n k

icJM
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretàrio(a} Geral

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ; 26.746.084/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima Identillcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federai, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:11:30 do dia 10/10/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio
luins://contas.lcu.uov.br/ords/r.*n^lNABIl-ITADO:5

Código de controle da certidão: S466101022101130

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresenlação do CPF)

Nome completo; MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF/CNPJ; 009.457.443-07

O Tribunal de Contas da União C!ERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenliam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:12:36 do dia 10/10/2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
liUns://comas.teu.uov.bi/ords't?p 1NABILITAI)():5

Código de controle da certidão: OY3A101022101236

Atenção: qualquer rasiira ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/10/2022 às 10:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 26.746.084/0001-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Ineiegibilidade acesse portal do TSE em httpiZ/divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6344.1964.6747.C332 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDfobidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 10/10/2022 as 10:08:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

'lA
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/10/2022 às 10:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e
trânsito em julgado ou sanção ativaInelegibilidade registros de condenação com

quanto ao CPF n“ 009.457.443-07.

necessário reconhecimento da
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre InelegibHarie acesse portal do TSE em hltp IMivnloacandconlas.tse |usM

meio do número de controle

iride adm/auíi:nüc;i"
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por
6344.19B6.E46D.F414 no seguinte endereço: i

' .:r‘idao i,)':;'-IV
n

Página 1/1
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Gerado em: 10/10/2022 as10;l0.14

<lJK



CANTANHEDE/MA

jQCí^OO ÍI2U2 3PRCC.

FL5

RUS.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

reali/:adas direlaniente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 10/10/2022 10:14:30

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MVDC EMPREENDl.MENTOS LTDA

CNPJ: 26.746.084/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCü
Cadastro: Licitantes Inidoneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clioue AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

1)0
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13,460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
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Encaminhamos anexa a Apólice Digitai da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TITULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412022000107750090118 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 248538

Data da publicação: Oct 19 2022 10:02AM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ICP
«^VéMO

/NAo t*vog>do

/vaÉOe

/Nfo

/Não '■vpgtao BrasilBrasil
pof

K MUO 0«v«r CouariM

pot

ãorg* (ATi«io HieDtÉi

Documento eíetrónico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP ● Brasil por: Signatãrias(as):

JORGE LAURIANO NlCOLAt SANT ANNA N“ de Série do Certificado: 029359431E0C8D79 Data e Hora Atual Oct 19 2022 10:02AM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado; 1C440FEDF5964113 Data e Hora Atual Oct 19 2022 10:02AM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi correíamenfe registrado no site
da SUSEP - wmv.susep.gov.br
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado;

município de cantanhede

INSCRITO NO CNPJ; 06.156.160/0001-00

COM SEDE NA: PC PAULO RODRIGUES, 01 - CENTRO

CEP: 65465-000 - Cantanhede - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 26.746.084/0001-09

COM SEDE NA: R BARAO RIO BRANCO. S/N - CENTRO
CEP; 65148-000 - Axixa - MA

até o valor de;

R$ 2.536,57 - DOIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E
SETE CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital N" TOMADA DE PREÇOS N^ 011/2022.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 23/10/2022
Fim de Vigência; 24:00 horas do dia 22/02/2023

Código SUSEP Corretor:Corretor;

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15'ANDAR - CONJ 151 E 152-CEP: 04578-908 - 6ROOKLIN PAULISTA - SAO PAULO - SP

Tels 27118800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br- Ouvidoria; 08007280218 -WhatsApp - (11) 2711-6800

SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n* 1S414.90019Z/2016-37
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

AVENIDA OAS NAÇOES UNIDAS, 11&57 -15” ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: CM578-908 - BROOKLIN PAULISTA ● SAO PAULO - SP

Tels 27116SOO - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 - WhatsApp - (11) 2711-6800
SUSEP 0800 021 6484- Procasso SUSEP n' 15414.900192/2016-37
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Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00

0,00

150,00

150,00

0,00

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Data Vencimento
26/10/2022

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcelas Valor das Parcelas

150,001

Disposições; - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcionai dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SAO PAULO, 19 DE OUTUBRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 11857 -15« ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04578-908 - BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO - SP
Tels 27116800 - SAC 08009799070>www.consuiTildor.gov.br - Ouvidoria; 08007280218-WhatsApp - (11) 2711-6800

SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n’ 16414.800182/2016-37
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA 4,

i

y

1. Cláusula Normas Antícorrupção
ri
'A

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos

violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

t

V

.>

<

5;-

2. Cláusula Culpa ou Doio h
f

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. . í«

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilidade f

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo;

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualizaçãomonetária da apólice, de acordo
com os índices previstosno Contrato Principalfirmadoentre o Tomador e o Segurado. /í

.y^

4. Ratificaçao

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presenteCondiçõesParticulares.

■f

A

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11667 - 15® ANDAR ● CONJ 151 E 152 ● CEP: 04678-900- BROOKÜN PAULISTA - SÃO PAULO ● SP
Tels 27116600 ● SAC 08009799070-VAtfW.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 08007280218 -WhatsApp ● (11) 2711-6800

3USEP 0600 021 6484 - Procosso SUSEP n® 15414.900192/2016-37
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

1. OBJETO

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. DEFINIÇÕES
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6® da
Lei n” 8.666/93.

3. VIGÊNCIA

A vigência da Apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do

contrato principal.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇAO E CARACTERlZAÇAO DO SINISTRO
4.1. Reclamação: o Segurado comunicará a Seguradora da recusa do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do
prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a
Reclamação do Sinistro.
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do edital de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador
em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇAO

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 11857 - 15“ ANDAR - CONJ 151 E 152 ● CEP; 04578-908 - BROOKL1N PAULISTA - SAO PAULO-SP
Tels 27116800 -SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 080072S0218 - WhalsApp -(11) 2711-6800

SUSEP 0800 021 8484- Processo 8USEP n’ 15414.900192/2010-37
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao
Segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das

obrigações assumidas pelo Tomador, previstos em legislação específica, para cada
caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada Segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso; instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz

modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará

perante o Segurado em função do pagamento de indenização.

AVENIDA DAS NAÇOES UNIDAS, 11857 -15” ANDAR - CONJ 151 E 152 - CEP: 04573-908 - BROOKLIN PAULISTA-SAO PAULO-SP
T»ls 27116800 - SAC 08009799070-www.consumldor.gov.br-Ouvidoria; OB00728021B - WhatsApp ● (11) 27114800

SUSEP 0800 021 8464 - Proccsso SUSEP n' 15414.900192/2016-37
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SEGURADO: MUNICIPIO DE CANTANHEDE

TOMADOR: MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA

2.9. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura
do seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela Apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de Apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da Apólice, do

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice.
2.16, Sinistro: 0 inadimplemento das obrigações do Tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador; devedor das obrigações por ele assumidas perante o Segurado.

3. ACEITAÇAO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3,3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do irsco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por

/í
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escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido,

caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o Ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto

perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir

da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta Apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a Seguradora emitir o
respectivo Endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
Seguradora, por meio da emissão de Endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à Seguradora por todo o
prazo de vigência da Apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo Tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a sSguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser

garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência minima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.
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6. VIGÊNCIA

6.1, Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
Seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela Seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da Apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de Endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar

documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice
até o limite máximo de garantia da mesma. Segundo uma das formas abaixo
conforme for acordado entre as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela Apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: \
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8,2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de

30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de

reclamação da Apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da Apólice a um contrato principal, todos os

saldos de créditos do Tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da

apuração dos saldos de créditos do Tomador no contrato principal, o Segurado
obriga-se a devolver à Seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇAO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do

prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇAO

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
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Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o
Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

li - Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado;
ill - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre Segurado e Tomador, sem prévia anuência da
Seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI > Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação

de risco de Inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação
da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma

delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a
Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes,relativamenteao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:

I - quando o objeto do contrato principal garantido pela Apólice for definitivamente ^
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo Segurado ou devolução da
Apólice;
II - quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de
garantia da Apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da Apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for

extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na Apólice, salvo se estabelecido em

contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da Apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do Segurado ou da Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade Seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do Segurado, a sociedade Seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência

original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio% Do Prêmio

7313

7520

7827

8030

8337

8540

8846

9050

56 93

9560

9866
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo Imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas;

l - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
Segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o Segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n** 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A.. CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA 5.658/12, pubiicado(a) no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção,
Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela
SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.aov.br ou por meio
de petição à Autarquia.

Código da Certidão; CR01741_03102022_092037_743

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro. 03 de Outubro de 2022.
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Documontots):

< Voltar ,
\,

GOVFRNOOt) ri	
MARANHÃO 	J 2106*8500 Ver m*iis

Av Podto i(. N'199 - Conifo Soo MA 65010-A50

9
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GOVERNO DO
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EMPftESArÁCiL

CANTANMEDE/MA
Autenticidade de

documentos
12022.PROC.

FLS.

RUB.

DADOS ÜA CONSULTA

Protocolo:

Datado Protocolo:

Numero do Registro:

Acctuivcimento:

K

Empresa

líi .VVUC EMPREENDIMENTOS I TOA

Documontoís)

< VolUir

'■ [● n=
marankAoJ (9812100*9500 Vof

Av Pccto ● S lO . . rnltr $.k; ● MA 65010-450

9
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C' FAMEN
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24/10/22, 0B.50 Certidão Online ● Empresa Fácil Maranhão

IniciQ cIc Atividaclo

14/-,2"^Ü16

NIRE (Sede)

21200915689

CNPJ

26.746,084/0001-09

Data dó Ato

Constitutivo

19/12/2016

CANTANHEC0MA

/202PROC..
FLS.Endereço Completo

Rua BARAO RIO BRANCO, N“ SN, CENTRO - Axixá/MA - CEP 65148-000 Rue.

Objeto Social

41.20-4-00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS L FERROVIAS 42.13-8-

00 - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.21-3-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E

REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 ● DEMOLIÇÃO DE

EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE

TERRAPLENAGEM 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 77,19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS

MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE, SEM CONDUTOR .IV-.MIR-iCFiS,

MOTOCICLETAS E ÔNIBUS) 77.31-^1-00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIP7\MENTOS AGRÍCOLAS SEM
OPERADOR 47.44-0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 38.11-4-CO ●

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

.^NSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE
jCOS DE AGUA 43.22-3-02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGER/\CAO 43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM

CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (REVESTIMENTO UE DUTOS F TURULACüEF
INSTALACAO DE SISTEMAS DE LIMPEZA DE DUTOS E INSTALAÇÕES í ilDRAULICAS POR VACUO) 43.30-4-01

- IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE

EDIFÍCIOS EM GERAL 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO

E ESTUQUE 43.30-4-05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

77.32-2-02 - ALUGUEL ÜE ANDAIMES 77 11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 3812-2/00 -

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 3822-O/üOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS

3821-1/OOTRATAMENTO E DISPOSIÇÃO ÜE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

Capital Social

RS 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Frazü de Duração

Indeterminado

Capital Integralizado

RS 2.000.000,00 (dois milhões reais)

wádos do Sócio

Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

Nome

MARCOS VINÍCIUS

DUTRA CARVALHO

CPF/CNPJ Participação no

S009.457,443-07 capital

RS 2,000.000,00

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado

Nome

MARCOS VINÍCIUS DUTRA CARVALHO

CPF

009.457.443-07

Último Arquivamento Situação

ATIVA
Data

07/10/2022

Número Ato/eventos

002 / 051 - CüNSCLIDAÇAO
Statiis

SFV: STATUS
2Ü22112741Ü

htips //wvAv.empresalacil.ma.gov.br/ceriitlüo-onlinfiConsuita-ce riidao 3,4
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Esla certidão foi emilida automalicumünlü eni 10/10/2022, ás 13:44:09 (horário c!<; BrasikO.

Se impressa, verificar sua autenticidade no littps://www.emprcsü fücii,:nü,gov,br, com o cóaigo JYDDDAD.

CANTANMEOEiMA

\ /202^PROC.

7Mt FLS

Rua.I.1AC220223&620

CARPOS ARURE DE MORAES PEREIRA

SctreLino Geral
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PRCC,

FLS
DOCUMENIO VgRiFICADO

RU8.

O DOCUMENTO AI3MXO FOI CONFIRMADO COMU AUTEN I ICO.
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Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200915689

CNPJ 26.746.084/0001-09

CanTanhEOE/ma

/202_2PROC

FIS.

RU6.

Endereço Completo BARAO RiO BRANCO, N“ SN, xxxxx, CENTRO ● Axixá/MA - CEP
65148-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data

ALTEF<ACAO DE DADOS <EXv;ETO

NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA ;

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

CONSOLIDAÇÃO DÊ
CONTRArO/ESTA

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALAND ^

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DÊ DADOS(EXCETO

NOME E;virN\LS/\i'<iA; '

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTÜ

REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

07/10/2022002 20221127410

07/10/2022002 20221127410

20/05/2022

23/08/2021

. 223 20220634688

20210937700310

t '

05/04/2021310 20210462914

09/02/2021. 002 2Ü21Ü120991

002 09/02/202120210120991

07/08/2020310 20200635751

223 14/05/2020

11/03/2020

20200331990

20200181394002

11/03/2020002 20200181394

20190879610 07/08/2019002

07/08/2019002 20190879610

20190879629 07/08/2019307

06/07/2019

30/01/2019

223 20190832576

20190047380

O/ \L-/ VI « H. w/

ALTERACAO DE DADOS \EXCETO

NOME EMPRESARIAL;

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOM

002

002 20171194543 06/10/2017

06/10/2017002 20171194543

PR

lmps:/.'VAvvv.t-mpresafadl.ma.gov.ljf/ccfliüíiu-cinlin«.cuiisulta-certiduo
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'AO uti09/08/2017 CON3GUÍ

C 0 N r 1 <A\TO/ £ S TAT UTO	
ALTERACAO DE D/ÍdOS (ííXIWDE/ma
NOME

CONSOLIDAÇÃO D&ub~
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCE""' '

NOME EMPl5ES/\RIAL)

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

20170478017002

09/08/201720170478017● 002

2ã2
18/01/201720160894883002

18/01/201720160894883002

28/12/2016

19/12/2016

223 20160936233

20160931835315

19/12/2016

Esta certidão foi emitida outomaticarnenie em 10/10/2022, às 13;45;04 (horário do; Brasília).

Se impressa, verificar sua autenlicidade no https://www.ornprc-s a!ocii.ma.çjov.Pr ccni c códipo
5FLTQBC4.

CONTRATO21200915689090

MAC2202239S50

CARLOS AMCRE DE MORAES PEREIRA

hUps://www,empresafacií.ma,90v.br/cerlidüü-onlinc*/cüiisuila*cür tiüaü



24/10/22, 08:53 Sistema de fiegislro de Apólices do Seyuro Goninlio - Cwisiilia cie Apólice

CORONAVIRUS (COVID-19)

C-NTANHEDÜMA

74-^
A PRCC

FLS.

2RUB.

Resultado da ApóLice/Endosso - N”:
017412022000107750090118000000

Tipo de Rogislro:
1

Codigo do Romo:

0775

ir.
Tipo de Movimento:

0001 - Emissão dC' apòltf ●

Referência da Emissão.

2 - Emissões com Outras Referências

Tipo de Segurado;
1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Segurado:

0Ô-15Ô.150/0001-00

Tipo Tomador:

1 - Pessoa Jurídica

CNPJ/CPF Tomador;

26746.084/0001-09

Rci2ão Social do Segurado.

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Data do Envio:

20/10/2022

Data da Emissão.

19/10/2022

Data de Inicio da Vigência
23/10/2022

Data de Fim de Vigência
22/02/2023

Código da Moeda.
790

hllps://www2.susep.gov.br/sale/menuiTiercaüo/regopolices/resullp üsq.asp 1.'2



Sislema dü Registro üe Apólices do Seguro Garantia - Consulta de Apólice24/10/22, 08:53

Prêmio Emitido(Moodn)

150,00
CANTA,\hEDE/MA

<?l 1202A.PPOC,

Prêmio Emitido(RS);

150,00

Ft8

2«U8.

Adicional de Fracionamenlt'

0.00

Custo de Apólice.

0,00

lOF:

0,00

N' de Registro do Produto.

15414.900192/2016-37

Voltar

hltps//www2.susep.gov.br/sa(e/menuniurc.ido.‘regupolices/resulip esg.asp 2/2



CANTANHEDÊ/MA

TCU PROC-

Fi.S.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO RUB.

Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo ai^rescntar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamcnlc nos bancos de dados dos respectivos cadaslios. A responsabilidade
pela veracidade do resultado i.la consuila é do Orgào gestor de eai

informação relati\a à razão social da l^essvia .luridiea e exiraida do (..'a(,la^lro ... .

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

eadas',; o eoiisuliado, \

Consulta realizada em: 24. lü/2022 UX:54:35

liitormaçôes da Pessoa .luridiea:	
Razão Soeial; MVDC E.MPREENDIME.NTOS LTDA

CNPJ: 26.746.U84/0UU1-Ü9

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCL'
Cadastro: Licitantes liiidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccriidào original no [)ortal do órgão gestor, clique .AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNl.A - Cadastro Nacional de Condenações Ci\eis jiur .'itu de ln![ir()l)idade

.-\dministrati\ a e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no [)ortal do órgão gestor, ciiciuc .\OUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro N:icional de Eiiipres;is Inidôneas e .Sus{)ens:‘.s
Resultado da consulta: .Nada Consta

Para acessar a ceriidàr) original no portal do órgão gestor, clique .\ÓUF

Órgão Gestor; Portal da Transparênci;i
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de ismpresas 1'unidas
Resultado da consulta: .Nada Cuashi

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique lVÓÓI-

Obs; A coHSuliti consolidada de pessoa Jurídica \ isa atender aos pnncipius tle simplificação e



l5ffito//2o?2.fPOC.

FlS rs.L
RUR.

racionalização dc scr\ iços i'úbiicos di^iiais. FundamciiU) icnai: L.c

de 2014, Lei n'’ 13,4()U, de 26 de junlio de 2017, Lei n" 13.726. de -S de ouUibro ile 2() IS.

Decreto n" 8.63S de 15. de janeiro de 2016.

í■^1 i



CANTANHEDE/MA

\QrQ(X>{ 12022
PROC.

fts._

HUB-,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREMITURR Df

o^imoE

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório 011/2022, na modalidade

TOMADA DE PREÇO, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o

presente certame.

Cantanhede - MA, em 24 de Outubro de 2022.

EmídU^odrigues Xavier
/^residente da CPL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDBMA

((^^C0U2Q2AP«OC-,

FLS_ 2ãJ.

●n- PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÍ ANHIiIUE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRCMITURR 01

Processo Administrativo n° 1909001/2022

Modalidade: Tomada de Preço n° 011/2022
Tipo: Menor Preço Lote

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de
Construção e Recuperação de Pontes de madeira no Município de
Cantanhede/MA

Habilitação da Empresa:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ; 36.865.799/0001-26

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Ccxitrato Social:

JOSE MARIANO MUNiZ NETO, BRASILEIRO, CASADO(A), Cmiunhão Parcial. EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia - MA. data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0366301720096.
expedida por SSP/MAem 05/04/2018 e CPF: n° 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia ●
MA. na TRAVESSA GOMES GUARIM. n® 311, CENTRO, CEP: 65390-000;

ANTONtO DIECKSON COSTA SILVA. BRASILEIRO, ^ÍH-TEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia
- MA, data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG); n° 0242570520035. expedida por
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF; n° 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA
26DE MARCO, n” 880, CENTRO. CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n” 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA1 ● DO NOME EMPRESARIAL (ait. 997, II, CC)
A sodedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, e usará a expressão
SERVPRO como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA, n® 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA,
CEP; 65390000.

CLÁUSULA III ■ DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)
A sodedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades económica:CONSTRUÇAO DE EDIFiCIOS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PERFURAÇÃO E CCWSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO A VAREJO DÊ PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL B.ÉTR1CO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE P/^PELARIA;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E C/U.ÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

Parágrafo único. Em estabeledmento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) alividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFiCiOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS EACESSÒRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DÊ VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM: LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE;,

E exercerá as seguintes atividades:

i
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAE N® 4120-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização ● ruas. praças e calçadas
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de lerraplenagem
CNAE N® 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados antenormente
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N® 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias

públicas, pc»los e aeroportos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N® 4742-3/00 - Comérdo varejista de material elétrico
CNAE N° 4744-0/99 - Comérdo varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4761-0/03 - Comérdo varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4772-5/00 - Comérdo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneanles domissanilários
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N® 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n® 1.800/96)
A sodedade inidará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000.00 (dois
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e íntegralizado pelos sódos da seguinte fonna:

Nome dos Sócios Valor Em RSQtd Quotas ®/o

JOSE MARIANO MUNIZNETO 60,0060 120.000,00

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA 40 80.000,00 40,00

TOTAL: 200,000,00 100,00100

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A adminisiração da sodedade será exerdda pelos sóciosJOSE MARIANO MUNIZ NETO. ANTONIO DIECKSON
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não ccmstituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os luaos ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1' CC e art. 37, II da
Lei n® e.934 de 1994)
Os Administradores dedaram. sob as penas da lei. de que não estão impedidos de exercer a administração da

rt
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX ● DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e disbibuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sódots) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonia! na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA XIII ● DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV ● PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3°, I. LC n® 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO

Rca eleito o Fcx^o da Comarca de Santa Luzia ● MA. para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por multo especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comerdai do Estado do Maranhão.

Santa Luzia - MA, 01 de janeiro de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Sócio/Administrador

ANTONIODIECKSON COSTASILVA

Sódo/Adminlslrador
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ASSINATUF?A ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAhTTE(S)

CPF Nome

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CBLTIFICO O REGISTRO EM 03/04/2020 SOB N° 2120106S522.

PROTOCOLO: 200257492 DE 03/04/2020. CÓDIGO DE VERinCAÇAO:
12001456580. NIRE: 21201065522.

M> 4 JH SERVTCOS E KtOOOTOS LIDA

Lílian Hier«u Rodrigues Mendonçs
SEOUrTÂRlA-GBtAL

Sllâ LOÍ6, 03/04/2020
ht^sr/Zmw.ei^resafacil.Ba.gov.br

JUCEMA

X valilade dpcuner.eo, 9e iaprcaao» fica 4 ccasprovaçlo da sua áutiSm
ir.fenarde 9«us raspectlvca cQdiÇdS ^ vasiftcaelo.

cidade DOS Civcs portais,
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ALTERAÇAO C0M1LVTU.\L

AD & JM SERMÇOS E PRODUTOS LTDA

JOSE M/VRIANO MU!STZ NETO. brasileiro, casado em comuiiliào parcial de beiis,
empresário. Natural de Santa Luzia (MA), nascido ein 23/06/1993, Carteira de

Identidade RG 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055,290.213-60, residente e

domiciliado na Travessa Gomes guarini, 311, Centro na cidade de Santa luzia, estado do
Maraidiào CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro,

solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Caiteira de
Identidade n° 0242570520035 SSP/MA, CPI- N® 045.335.903-57, residente e

domiciliada na nia 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do
Maraidiào,CEP-65390-000;

Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “AD & JM SERMÇOS E

PRODUTOS LTDA” localizada ira Rua da Gaveta. 351, Quadra Debon, Santa
Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865,799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 0 NIRE 21201065522 em 03/04.'2020,

resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei n® 10.406/2002
Capitulo II, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausula segiüntes.

Cláusula I‘ - flea alterado 0 objeto social da empresa para:

4120-4/00 - Constniçào de edifícios

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de ágna, coleta de esgoto e
construções coiTelatas, exceto obras de irrigação (MANÚTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO. POCOS ARTESIANOS).

4313-4/00 - Obras de teiraplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(POCOS ARTESIANOS)

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refiigeraçào

4329-1/04 - Montagem e msialaçào de sistemas e equipamentos de ilummaçào e
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto
4399-1/05 - Perftnaçào e constniçào de poços de água

4520-0/01 - Servnços de manutenção e reparação mecânica de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4772-.5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perftmiaria e de
higiene pessoal
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

7112-0/00 - Serviços de engenhar ia
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

5
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Clausiüa 2* - DA ADMINISTRAÇÃO - A empresa seiá admiiiistiada pelo socio JOSE

M/UIIANO MUNIZ NETO, a que cabeia dentre outras atribuições, a preseiitaçào ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dês SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular

limitado ao capital iutegralizado.

DO exercício socul

encenado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial
e resultado ecouôtnico do ano fiscal.

O temiino de cada exercício social seráClausula 3*

Clausula 4* - DA DECLARAÇAO - O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da conconência, contra as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fimdada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assim estarem em perfeito acordo, em tudo que neste rnstnunento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assim assinam o presente
instrumento em um rurico via que será destinada ao registro e arquivamento na .Trurta
comercial do Estado do Maranliào.

Santa Luzia - MA 21 de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECICSON COSTA SILVA

SOCIO

yu/
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CERTIPIOO O RBOISTno RM 22/08/2070 10:38 SOB H° 20200629506.

moiocou); 200629506 DF. 21/08/2020 16:29.

CÓDIOO DE VERIPlCAÇto; 12003819736. NIRE: 21201065522.
AD 4 JM SERVIÇOS E ntOODTOS LTDA

JUCEMA

LZLIAM TIIERESA RCDRIOUBS HEMDCaiÇA
SBCRETkRlA-GBRAL

sJlO LUÍS. 22/08/2020

wirw. .lu .90v.br

X vA«;d4de âe»ce ctoesMr.Cd, se Icpresso, flCA â coipro*/áçia de »*ja auter.ticidAde .*«s /
^ícrBv.eto respectivos eodiços oe verifiraçá».

:tivos pertaiAr
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD a JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDACNPJ: 36.865.799/0001-26

JOSE MARIANO MUNIZ NETO. brasileiro, casado em regime de comunhão

parda! de bens. nascido em 23/06/1993. empresário, com CPF:055.290.213-60

e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n®311. Centro. Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF:045.335.903-57 e RG;024570520035 SSP-

MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA.
CEP;65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,

sediada na Rua da Gaveta n“ 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP;65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta Comercial, devidamente
inscrita sob o NIRl 21201065522 e CNPJ sob o n® 36.865.799/0001-26.

Resolvem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP:65390-000.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas:

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água.

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4313-4/00

- Obras de terraplanagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 - Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos

de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01 - Serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio

varejista de materiais de construção em geral.

%
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£4761-0/03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria. —

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços

de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes. 4923-0/02 - Sen/iço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato social e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Dieckson Costa Silva

A
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ASSINATUFJA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CERTiriOO o RBOISTRO RH 05/01/2032 15:02 SOB 20211S23739.

PROTOCOIO: 211522739 DB 04/01/2022.

C60I00 ce VSUFICAÇlO: 12200057355. OPJ M S80B: 36865799000126.
HIRE: 21201065522. COH BFBITOS DO REGISTH) »: 27/12/2021.

AD 4 JM SERVIÇOS B mOOCrrOS LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VI CE'PRESIDEKTB

www.«nf)r«cACACil.m4.90v.br

A VAlid«de de «Ce dDcuae&ca, at iie* «ki^elto « coapre*/«ç4o de tJà <ucencicld«de nc» respec^vt
iMeaiv.de aeuj rejpecc^vos cddlgea de verxiicacto.

9 portela

iO
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Riia XV de Novembro. 64 - Sala 21

Ediífcio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai ■ Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 12b6S3e5764f582938e8010534e39d7b70654eacfa97e0446900ae517 b4431e7 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 46132 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado ”RG MARIANO ”, cujo assunto é descrito como ”RG
MARIANO ", faz prova de que em 13/01/2022 16:13:30, o responsável AD & JIVI Serviços e Produtos Ltda
(36.665.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 16:14:42 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xa0b145c2SS3d507da5725cb7049be47aa9ac3711c5a8ad596d1bab9752a11fé5.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

SDAUTIN
BLOCKCHAIN
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REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888		
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES É ^^g^EI-AS

PESSOA _		

cantanhcDE/ma

/202^
ADE JOA
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5RUB.

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wvtw.azevedobastos.riot.br
E-mall cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇAO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo Selo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https //corregedona.tjpb.jus.bf/selo-digital/.

tenticaçáo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS assumiu, nos termos do artigo 8”, §1°, do Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3‘, inciso X, da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artgo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de dgítalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartõno e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Ogital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 14/01/2022 09:46:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartòno Azevédo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10“ e seus §§ 1“ e 2“ da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartória Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedoDastos.rot.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site http8://autdigltal.azevedoba stos.not.br e informe o Código de
Autenticação Dgital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 140321809204676218525-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n“ 8,935/94, Lei Federal n“ 10.406/2002, Medida Provisória n“ 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n“
8.721/2000, Lei Estadual n“ 10,132/2013, Provimento CGJ N“ 003/2014 e Provimento CNJ N“ 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresaria! e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

CANTANHtDE/MA

03 ( 1202APBOC.

2.FLS

Rue.

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comerciai em 03/04/2020, NIRE:

21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-

000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e

declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Luzia - MA. 22/02/2022

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Sócio

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Sócio/Administrador

* Este documenio loi gerado no ponal Empresa Fáol

i5



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

CANTANHEDBMA
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RUB.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CSRTIFICO O RBGISTBO BM 23/02/2022 17:34 SOB H’ 20220241970.

PROTOCOLO: 220241970 DS 23/02/2022.

CâDIOO DE VERIFICAÇÃO: 1220245S62S. OiFJ DX SBDB: 36S6S799000126 .

HIRB: 21201065S22. COM EFEITOS DO REGISTRO SM; 22/02/2022.

AD & JM SERVIÇOS E PRODOTOS LTDAJUCEMA

ZARIâSA ROCHA DA 82LVA /

SSCRBTÃRlA-CffRAL /y. /
●mpreâAtAClX.BUk.gov.&r / \ / /

●e iaçEeiMia, fic* à cooprové^io de íua «utenticldede r.oe reepecclv»* pôtr/io.

informwdo »«u« respectivo» oôdlgoe de veriflceçAo.

A veLidAde deste doousento,

jê
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria do Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

> Ml OOVf ftSO &0

fACIL MARANHikO __
<'● ●«'v* 0C^T«M30O

FACH^^amwoo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigenlas na dala da sua expedição.

Nome Empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MACZ2022Ssa20

NiRE (Sede)
21201065522

Início de Atividade

01/04/2020

CNPJ

36.865.799/0001-26

Data de Ato Constitutivo

03/04/2020

Endereço Completo
Avenida TA8AJARA, N» 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Lo2Íafl^A - CEP 65390-000

Oblelo Social
4120-4/00-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBAN12ACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS

ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 ● SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEURIA. 4772-5/00 - COMERCIO

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 ● LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVIÇO DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 3611-4/00
- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integrallzado

R$ 200.000.00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

ANTONIO DIECKSON

COSTA SILVA

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO

Término do mandato

Indeterminado
Participação no capital
RS 80.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

045.335.903-57 N

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$120.000,00

CPF/CNPJ

055.290.213-60 S

Dados do Administrador

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

055.290.213-60

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

23/02/2022

Ato/eventos

307 / 307 - REENQUAORAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Número

20220241970

Esta certidão toi emitida automaticamente em 20/10/2022, às 20:56:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps;//www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QSDJTSQK.

'Mé

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

t A O0>fl*Nn OO

FAClL' iuhan^üo
í M r- F I OOVERNO DO P-V»—~

FÁCIL'

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certtlicamos gjc as infotmaçõss aDaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia ComereiaJ e são vigentes na data da soa expedição.

Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC220225692t

Situação
ATIVA

Slalus

SEM STATUS

NIRE 21201065522

CNPJ 36.e65.7ae/000V26

^Endereço Completo TABAJARA, N« 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arqulvamenlos Posteriores

Ato Númaro Data Descrição

REENQUADRAMENTO DE MICROÊMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

307 20220241970 23/02/2022

223 21/01/2022

05A)1/2022

20220079706

20211523739002

05/04/2021

22/08/2020

223 20210467622

20200629506002

223 20200416910

20200257692

21201065522

22JQ6f2020

03/04/2020

03/04/2020

090

090

Esta certidão foi emitida automaOcammteerri 20/10/2022, às 20:57:03 (horário de Brasília).

Se Impressa, verífcar sua autenticidade no htlpsV/www.empre8afacil.ma.gov.br, com o código OSIMNCVW.

21

t.iAr

CARLOS ANDRE OE MORAES PEREIRA

Secretánofa) Qeial

1 de 1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RUB.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
36.B65.799/0001-26

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

03/04/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

TITULODO ESTABELECIMENTO (NCME 0£ FANTASIA)
SERVPRO

PORTE

EPP

CCOGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

COOIOOEDESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOUCAS SECUNDARIAS

36.11^-00 ● Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.13-4-00 ● Obras de terraplenagem
43.19-34)0 ● Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 ● Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos

43.99-1-OS ● Perfuração e construção de poços de água
4S.204)-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-04)2 - Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

COOIGO E OESCRIÇAO OA NATUREZA JURlMCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NLMERO ccwpLEMErrro

SETOR BR 222

LOGRADOURO

AV TABAJARA 623

UFMUNIOP10

SANTA LUZIA

CEP BAJRRO.tJtSTfilTO

BATATAL MA65.3904)00

TELEFONE

(98) 3653-5253
ENDEREÇO ELETROUCO

ESTECOL_2005@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/04/2020
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE snuAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL
***●●»**

SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2022 ás 14:33:12 (data e hora de Brasília). : 1/2

1/2abouLbIank
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CANTANH LDE/MA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMEPOOE IN5CRICAO

36.865.799/0001-26

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOe ABERTURA

03/04/2020

NCME EMPRESARIAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

COOISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONQMCAS SECUNDARIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

COOICO E OESCRIÇAO DA NATUREZA J JRIOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV TABAJARA

NUMERO COMPLEMENTO

SETOR BR 222623

MUNIdPIO

SANTA LUZIA

CEP BAIRROCIISTRITO

BATATAL

UP

65.390-000 MA

ENDEREÇO ELETROMCO

ESTECOL_2005®HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3653-5253

ENTE FEOERATJVO RESPONSÁVEL (EFR|

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

03/04/2020
situaçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/10/2022 ás 14:33:12 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

■2Í2abouLbIank
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

OiviOo de TrlbuU;to CNPJ: 06191001000147

Av. Nagib Haickel, N* S/N ● Centro
Rol Cédueol do UobilUrto ● Coowloio; ( CodasUo: -000«W3U','MO«MU2' I

*aosf?U6 Kya

r *f! 7072Erccoo

Utuano.

PèqinX»!:

|r LEON«fltX3

1 de2

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Cbdígo:: 000031197

CNPJ: 3666S799000126AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDANome:

PIS/NiT:NomePani.: SERVPRO

CEP: 65390000N*; 623AVN TABAJARAEndereço:

Complemento. SETOR BR 222BATATALBairro:

Estado: MASANTA LUZIACidade:

ESTABELECIMENTO

000030362Cadastro:

CEP: 66390000N*: 623AVN TABAJARAEndereço:

Complerríenta: SETOR SR 222

Estado:

BATATALBairro:

MACidade:

Area:

Santa Luzia

Reçião:N* Empregados: 0

Insc Municipal: 36.1064

0.00

Horário de Fundooamento: Das: AtéInsc Estadual:

DADOS QERAIS

Processo:Dt.Processo;Abertura: 03/04/2020

N* Reg Pessoal Jundea;

Email Esc:

Data.Junta Comercial;

Escritãno:

Fone Esc:

Siluaçáo

Tipo ISS

Opiante SN: N

Atividade:

Tlx da Empresa; PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

Capiial:

01 ● Advo

Tipo de Cadastro: EMPRESÁRIO003 ● Sobre Faturamento

ExigiOiidade ISS; Ezigivel

Construção de editiclos. Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas. Obras de terraplanagem, Serviços de
Qida. Mdo

Regime Especial; Não Possui

HmUvidade

Sarvlços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanien», 0

Mentlfteador Tipo

07 00

CéOigo

000007

Eucuçio. por adminlelmção. empreitada ou auberapreitada. dt obraa dt construção cMI. hidráulica ou elétrica ● de outrai obra* eemelhamee.
000007

Reparação, conservação e reforma de editidoa, «straoae. pontes, portce t congãntre* lexeeto o fomocimento de raercedorlaa produzidas pelo
000014

01 -Praslaçiode

Sarvlços relativos a engenhada, arquitetura, geologia, urbenlemo, 001 -Prestação de07.00

0Serviços relailvot a bene de tercetroe01 - Prestação da14.00

Lubrificação, limpeza, luairaçào. rtviaão, carga a recarga, coneeno. reetauraçào, blindagem, manutenção e coneervação da máquinas, veiculoa,
000014

instalação e montagem de aparelho*, máquin*» e equip»m*nto*. ineltaive montagem InAietrlil, preetedoe ao ueuárto «na), ezelueivamente com
000007

Engentiifie. agrorwmla. agrimeneura, arquitetura, geologia, urbanismo, paleagicmo e eongéneree
000007

Elabora^ de plms dlietoree, catudoe de vlaMUdade, etiudoe organliaclonalt e outros, rsladonados com obra* * aenrlço* de engenharia:
000007

0Secviçoa relttivoe a bana d* tsrealros01 -Practaçáoa*1400

Serviçol relativos a enganhsrla. arquhslura. geologia, urbanismo, 001 -P'ettsçãoda07.00

Serviços ralellvoe a engenharia, arquitetura geologia urbanismo, 007.00 01 - Preaiaçãode

Serviço* raladvo* a angsnharia, arquitetura geologia, urbanitmo, 001 - PresUição de07 00

Eecoremanio, contenção de ene setas e serviços congêneres
000017 1700

Franquia (Iranchiaing)

000026 28 00

Serviços de apdo lécreco, administrsbvo, jundico, coritãbil.01 -PresiBÇàode

Serviços de avaliação de bens * ssnnço* d* qualquer naturoza01 ● Prestação de

Sarvlços de avaliação do bens e sarvlços de qualquer natureza

Código

4120400 S

4213300 N

PrtoBipol Atividade otae

Construção de edlfidoe

Obrae de urbanização ● ruaa. praças a calçadas

y;.. .n»'
F(on«r Socrea«de Crvtl SottHwe

o.*/

v3.0 - OAUTIN Blockchain Documdnlos Digitais e Serviços Ltda £PP certrUca em 19/10/2022 14:45:20 que o documento de

eS0186df75498690dS29aS2c9eaS8d67b008240d9468d0384a36c84267081b80 foi validado em 19/10/2022 14:42:46 alra^
0ic611d6985bb21571a36ac47b6d9f94b2a9a69d3fea2d3b51f2Sb3O026f43a703a e pode ser verificado em https://www.daCtin

h^/SHA-256)
5 çgntansação bloc

FlleCheck(N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

DMtio de Tributaçio CNPJ: 06191001000147

Av. Nagib Halekel, N' S/K - Centro

Rol Coduiroiao Uot)lUrlo-ConipMB;(CiAiao: ‘OOSSMUr.OMOMMe')

Data tiMiSUA! >’Oywj

fWAOOfr

r EtereoD

Usuaik):

P*8ine(»l:

2022
k

LEONARDO

2<M2

FICHA CADASTRAL 00 MOBILIÁRIO

4313400

4319300

4329104

4^100

4S20001

7112000

Còdlge

N Obres da urreplenegam

Serviços d# prepereçAo do terreno nio especifloadoe enterlormente

Montaçeme insteleçao de eiatsmaa a equipamentos de lluntlnaçAo e tinalieaçao em vise públicae.ponoae aeroportos '

PerturaçAo e conetruçAo de poços de Agua

Servtçot de manulençAe e reparação ittecánlea de veiculoe sutomolorea

Serviçee de engenharia

N

N

N

N

N

NemcdeSóeki
Cre«WM Dta. Ermda Dia. Saída QuaUncaçAo

SOOO

SOCiO

000025226

000021463

Código Atvara

JOSE UARIANO MUNIZ NETO 05529021360 03<04i2020

AKTONIO DIEKSON COSTA SILVA 04533590K7 03r04«l20

Eiardcio OesetiçAD

DEFINITIVO

OataEmlaaAo Osta Validade

225 2020 144»2020 31/12/2020

14 2021 DEFINITIVO 04/01/2021 ●31/12/2021

2022 DEFINITIVO 07/01/202247 31.12/2022

Fiorjlh Soaedade OVií SoHware

fofle hash (SHA-256)v3.0 ■ DAJT1N Blockchain Oocumertos Digitais e Serviços Ltds EPP ccniOca em 19/10/2022 14 45:20 que o

dS01ã8<1f75498690dS29a52c9ca58d67b008240d94eSd0334a36c842670aib80 fol vaíldaclo om 19/10/2022 14:42:4á atravós dâ transaçèo Clor

0ic611d6985bb21571a36ac47b6d9f94b239889d8fea2dabsif25b30026l43a70aa G pode ser venhcado em hrtps/. dautin com/FlleCheck (NV
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Rua XV de Novembro. 64-Sala2l

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, llajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.daulin.com \ dautin@daulin.com

2RüB.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAiN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com 0

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-2S6, de
código dS0188df75498690d529a52c9ea58d67b008240d9468d0384a36c84267081b80 foi autenticado de
acordo com as Legisla0es e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob 0
identificador único denominado NID 89872 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "FC MUNICIPAL”, cujo assunto é descrito como ”FC
MUNICIPAL", faz prova de que em 19/10/2022 14:42:30, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda
(36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 19/10/2022 14:44:02 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com 0 Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse 0 site https://www.dautin.com e informe 0 código da
transação blockchain 0x611d6985bb21571a36ac47b6d9f94b2a9889d8fea2dab51f25b30026f43a70aa.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

^ Pt«ldèn(la di lUnjUa Casa CM
^ StMidla para Assuntos XMcas
I MEDIDA PROVISO(tIA2.200-2
V DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

^3



USUAmO: 05529021360

DATA; 13/09/2022

HORA; 11:33

il A K A S H i O

Skcretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL; 12.6d1.503-0

RAZAO SOCIAL; AO í. JM SERVIÇOS E PRODUTOS UTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 23/02/2022 CANTANHEDE/MA

ÉBoe.

-CfeS-
SITUAÇAO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS;

SERASA; NãO

FJUB.

SITUAÇAO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL; ■■

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ; 36.865.799/0001-26

RAZAO SOCIAL; AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

NIRE; 21201065522

INiCIO DE ATIVIDADES; 04/04/2020

AGENCIA REGIONAL; 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIC. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO; SERVPROLTDA@OUTLOOK.COM

INSC. CENTRALIZADORA;

TIPO PESSOA; JURlDICA

CAPITAL SOCIAL; 200.000,00

UFRE; 50 - UFRE / SANTA IN^S
CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

OATAOSRIO.EFD; -

ÁREA UTILIZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65390-000

ENDEREÇO AVE TABAIARA

COMPLEMENTO: SETOR BR 222

PONTO DE REFERENC.; -

NÚMERO: 623

BAIRRO; BATATAL

ESTADO: MA

FAX; -

CIDADE; SANTA LUZIA

TELEFONE: (96)8504-5085

CEP CAIXA POSTAL; -

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 623ENDEREÇO AVE TABAJARA

COMPLEMENTO: SETOR 8R 222

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO; BATATAL

ESTADO: MA

FAX; -

CIDADE; SANTA LUZIA

TELEFONE: (98)8504-5085
CEP CAIXA POSTAL; 000004)00

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRtçAOORDEM

CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS41204001

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES2 7732201

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS3 4213800

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,42227014

OBRAS DE TERRAPLENAGEM5 4313400

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,

43193006

7 4322302

4329104a

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA9 4399105

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

10 4520001

453070311

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO12 4742300

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL13 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA476100314

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL15 4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÀRIOS16 4769005

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA17 4923002

TRANSPORTE ESCOLAR18 4924800

SERVIÇOS OE ENGENHARIA19 7112000

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR20 7711000

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS21 3811400

COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS22 3812200

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇAOnome/razAo socialCNN«PF

Página 1 da 2



USUÁRIO: 05S2»021360

DATA: lJ/OS/2022

HORA:11:33

U A K Á S II Á O

Skcretakia da Kazevda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

REPRESENTANTES LECAIS

NOME/RAZÁO SOCIALCNNICPF TIPODERELAÇÁO

101-SÔCIO4533590357 ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

5529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO 205-ADMINISTRADOR

101-SÔCIO5529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

AÇãES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSAO I
TIPO EFEITO

NSo ●xlstffli AçdM Judiciais para assa InscrlçSo astadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATAINiCIO DATA FlU SITUAÇÃO

ICMS ADVO04/04/2020

NF-e Ativo11/05/2020

NFC-e Ativo11/05/2020

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

I situação'TIPO DATA INICIO DATA FIM

Nio ailstam Incantivos/Ragimas Espaciais para assa Inscrição CANTANHEDE/MA

1202^PROC.

FLS.

RU8.

Página 2 de 2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ; 36.865.799/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 16:24:42 do dia 27/06/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/12/2022.

Código de controle da certidão: 9A6A.5CC4.5F40.5D38
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONOMICA federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialiAD e jm serviços e produtos ltda

Endereço:

36.865.799/0001-26

AV TABAJARA 623 / BATATAL / SANTA LUZIA / MA / 65390-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/10/2022 a 10/11/2022

Certificação Número: 2022101203575572356840

Informação obtida em 20/10/2022 20:55:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A

1/1http6://con6Ulta-cff.caiva.gov.br/consuItacrt/page5/consuH3Empregador,jst
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 123007/22 Data da 12/07/2022 13:20:56

Inscrição Estadual: 126415030

Razão Social: AD & JM SERVIAOS E PRODUTOS LTDA

CPF/CNPJ: 36865799000126

Endereço:

Telefone:

AVE TABAJARA, 623 SETOR BR 222 CEP: 65390000 - BATATAL

(98)85045085 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressãb: 12/07/2022 13:20:56
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 049535/22 Data da 12/07/2022 13:20:39

Inscrição Estadual; 126415030

Razão Social: AD & JM SERVIAOS E PRODUTOS LTDA

CPF/CNPJ: 36865799000126

AVE TABAJARA, 623 SETOR BR 222 CEP: 65390000 - BATATAL

Município: SANTA LUZIA

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)85045085

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 09/11/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/07/2022 13:20:39
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 3S.865.799/0001-26

Certidão n°: 21995788/2022

Expedição: 12/07/2022, às 13:24:40

Validade: 08/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA (MATRIZ B FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtTCst.jus.br

3C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA RU6.

Divisão de Tributação
Av. Nagib Hâicke), N’ S'N ● Centro

CNPJ; 06191001000147

f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o iivro da Divida Ativa
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura. NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que
está sendo expedido este documento.

Inscnção Municipal: 36.1064Cadastro: 000030382

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

SERVPRO

CPF/CNPJ: 36865799000126Contribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Complem: SETOR BR 222

CEP: 65390000

AVN TABAJARA.623

BATATAL

Santa Luzia - MA

Data de Ertcerramento; 0

Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de
terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anterior. Montagem e
Instalação de sistemas e equipamentos de llumlnaç. Perfuração e construção de poços de

DaU de Abertura: 03/04/2020

—Atlvidade(s) CNAE

Construção de edifícios

Obras de urbanização - ruas. praças e calçaflas

Obras de terraplenagem

Serviços de preparação do terreno não especificados anleriormeme

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vtas públicas, portos e aeroportos

Perfuração e construção de poços de água

Serviços de manutertção e reparação mecânica de veículos automotores

Serviços de engenharia

—Sócío(b) 11

JOSE MARIANO MUMZ NETO

ANTONIO DIEKSON COSTA SILVA

06529021360

04533590357

Emissão: 2507/2022 09:47:32 Validade: 2510/2022 Usuário; LEONARDO

Número/Controle da Certidão: 367B2B242B4A1587

NAYRA LIMA SILVA

Dir. Oap. Tributação

vS.O-DAUTINeiockUMm Ofxiufnwilas Digitais e Sarvifos Lida EPP ceilitica em 04/08/2022 09:11.08 qua D docunartta da hash (SHA.256)

6b9taO065dO4ad6831SdSSfS4a39d7cOda9et>22t82d297a9O<c10t>ac22d169»4 fa validado am 034)a»)22 09.09:54 através da IraneafSo blodicluin

P(Cc753a09ri71d0co4sSB7dr75d8f44b3a24808bc3Sa204a8r9cc20e451548a 96a pode servenficado am drtos://www.dauTiri.com/FileChedc (MD: 78172)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

r
J‘

Divisão de Tributação
Av. Nagib Kaickel, N* S/N - Centro

CNPJ: 06191001000147

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos,

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que
está sendo expedido este documento.

inscrição Municipal: 36.1064Cadastro:

Contribuinte:

Nome Fantasia:

000030382

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTOA

SERVPRO

CPF/CNPJ: 36865799000126

Complem: SETOR BR 222

CEP: 65390000

AVN TABAJARA.623

BATATAL

Santa Luzia ● MA

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

Data de Abertura: 03/04/2020

Construção de edifícios. Obras de urbanização ● ruas, praças e calçadas, Obras de
terraplanagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anterior. Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminaç, Perfuração e construção de poços de

Data de Encerramento: 0

— AHvidadets) CNAE —

Construção de edHicios

Obras de urbanzaçào - luas. praças e calçadas

Obras de lerrapienagem

Serviços de preparação do terreno ndo espeaficados arnenormente

Montagem e Instalação de sisientas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroponos

Perfuração e construção de poços de água

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

Serviços de engenharia

—Sòcio(s)		

05529021360

04533590357

JOSE MARIANOMUNIZNETO

ANTONIO DIEKSON COSTA SILVA

Validade: 23/10/2022 Usuário: LEONARDO2507/2022 09:47:32Emissão:

Número/Contfole da Certidão: 387B2B24264A1S67

MA

ports''»"

1

OV

NAYRA UMA SILVA

Dir. Dep. Tributação

vd.O ● DAUTIN BJockcHam Documontos OigcUiiB e 5«ivços Lida EPP certifica em 04/08/2022 09:11 08 que o documento do ha^ {^A*2S6)
6b9fe0o65db4ed6S31SdSSfS4a89d7c0dd9aD22162d297a90fc10Dac22dl6d04 foi validado em 03A)8/2022 09.0d:S4

Oxcc7&3et>9fl7ldC>cE>4a3a7df75d8f44&3e24808bc36e204âdt9cc20&4Sl548a9S e pode sor veni^cado em https:/Ayv

19 da naçflo btoAchem

ileCneek(NlD: 76172)

52/
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Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N’ ■ Centro

CNPJ: 06191001000147

RUB.Ir

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ISSQN

NAYRA UMA S'LVA. Dir. Dep. Tributação da prefeitura Municipal de Santa Luzia, a requerimento
da pessoa interessada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. CERTIFICA, para os tins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos no que diz respeito a
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ■ ISSQN nos cofres públicos municipais até a presente data.
tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 23/10/2022, ressatvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
viginda desse prazo.

Inscrição Municipal: 36.1064

CPF/CNPJ:

000030382

AD & JK SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

SERVPRO

AVN TABAJARA.623

BATATAL

Santa Luzia - MA

Cadastro;

Contribuinte:

Nome Faniasia;

Endereço:

Bairro:

Cidade.'

Inscrição Est.:

36665799000126

SETOR BR 222

65390000

Complem:

CEP;

Data de Encerramento: 0Data de Abertura: 03/04/2020

Construção de edifícios. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras de
terraplenagem, Serviços de preparação do terreno não especificados anterior. Montagem e
Instalação de sistemas e equipamentos de iluminaç, Perfuração e construção de poços de

Atividade:

— Atiwidade(s) CNAE . — '

Construção de editicios

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

Obras de terraplenagetn

Serviços de preparação do terreno não especificados anieriormente

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Perfuração e construção de poços de agua

Serviços de manutenção o reparação mecâruca de veículos automotores

Serviços de engenharia

Sôcio(s)

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

ANTONIO OIBKSON COSTA SILVA

05529021360

04533590357

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão:

LEONARDO23/10.'Z022 Usuário:Validade:25/07/2022 09:47:32

367B2924284A1S67

NAYRA LIMA SILVA

DIr. Dep. Tributação
Resportsévef

vS.O-OAUTINBloOicnsn Documarlos OigiUita Scmçoi LUa EPP caneca am 0008/2022 09:1106 qua o documento da n8a^ (SHA-2S6)

6Cp9laOb65dt>4«d6831SdS5f54a39d7cOda9ab22ie2d297a90tc100ac22d16aa« foi vaiatodoam 03«8/2022 0909:54 alrav«4 da Iranaaçád DIoachain

0<cc7S3aO9rt7ldBcO4a3a7df75dai44o3a2480ecic36e204aSr»cc2Oa4S154Sa98 a poda ter vanfiada em hdpay/www.daulin com/S,iaCr>ed( (NID: 76172)
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Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, hajai - Santa Catarina

(47) 35/4-7599 \ (47) 99748-2223
www.daulin.com \ daulin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 6b9fe0b65db4ed68315d55fS4a39d7cOda9eb22162d297a90fc10bec22d169g4 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 76172 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "MUNICIPAIS 25 OUT", cujo assunto é descrito como
"MUNICIPAIS 25 OUT", faz prova de que em 03/06/2022 09:08:41, o responsável AD & JM Serviços e
Produtos Ltda (36.865.799/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/08/2022 10:10:10 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xcc753eb9f171dbcb4a3a7df75d8f44b3e24808bc36e204a8f9cc20a451S48a98.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAIN

jfO^ Presktínda <ta RcchMq úsa CMI
E0A StiidMflapm Alunos Airidkts

HB)tDA(>ftOVtSOIUA2.20(}-Z

DE 24 DE ACOSTO PE 2001.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA FLS

RUB.
Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ; 06191001000147

Av. Nagib Haickel. N® S/N - Centro

AI.VARÁ fíE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

/—ValidadeN° do AlvaráN'’ da Inscrição

31/12/202247/202236.1064

Contribuinte

AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

36865799000126

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/insc

Nome Fantas.: SERVPRO

Endereço —

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Número: 623AVN TABAJARA

SETOR BR 222

BATATAL

Santa Luzia

6S390000CEP:

Estado: MA

Atividade Principal	

4120400 ' Construção de edifícios

Atividades Secundarias

Construçào Oe edifícios

ODras de urt>anizaçâc>- ruas. praças e calçadas

0B'3s de lerraplenageiD

Servços oe preparaçèo dP terreno râo especiircados anienormente

Montagem e msiaiaçiode sistemas e equipamentos de iluminagio e sinalização em viss públicas, portos e aeroportos

Perfuração e construção de poços de agua

Servços de man atenção e reparação mecãmca de veiculos automotores

Servços de engenharia

Observações

/Vallcfâdor
/-Emissão

E813BE35E78664E0
07/01/2022

/-Data de Abertura
Estabelecimento autorizado a exercer a atividade

supra por período, a critério da Administração
Pública

f—Código do ISS

03/04/2020 14.00

Divisão de Tributação

ORGAO EXPEDIDOR pre*

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

v3.0* OAUTIN Blodrcham Documentos OÇirais e Serviços Lida £PP ceitifloe em 13/0112022 15:50:34 que o documento de hash (SHA-25Ô)

0a105561ed26c27642907144956D0040de33S94e26ta1763323Oe42Se92ac6dS foi validado em 13/01/2022 15:51:18 alrevés da transação Plockcnain

0«6o461a816dle06184t9023b060d07780162770490cD9560$68192d403t5cl0b e podo sof venfieadoem hUpsJ/w»» dauCn.com/FiloChecli (NID. 46117)
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Rua XV de Novembro, 64 ● Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

FLS.

RU8.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código Qa105661ed26c27642907144956b0b49de33894e261af7633230e425b92ac6d6 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchaín Polygon, sob o identificador único
denominado NID 46117 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2022",
cujo assunto é descrito como "ALVARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2022", faz prova de que em
13/01/2022 15:42:28, o responsável AD & JM Serviços e Produtos Ltda (36.865.799/0001-26) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de AD & JM
Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a

DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 13/01/2022 15:58:26 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2* e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain Ox6c461a616dfe06184f9b23b060cf0778b16277049bcb9560688192d403fSc10b.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://poIygonscan.com/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

IJAUTIN
BLOCKCHAIN

^ ftesWntía da Raxjbio ^sa CM
^ SiMidlaparaA^MDsJtrklciB
■ te>IDAPftOVISOIUA2.2l»-2

V 0E24DEAâOSTODE2Ú01.
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3-PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoría Geral da Justiça
1* Vara de Santa Luzia

RUS-

ALVJUDONE-1VSL - 752022

Código de validação: 815169C6DD

Número da guia: 22056301001353531.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, Insolvêncía Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência

e Criminal, a partir do 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012)

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA -

ME inscrita no CNPJ. sob o n° 36.865.799/0001-26, localizada Av. Tabajara, n° 623,

setor BR 222, Batatal, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo sócio-

administrador: JOSÉ MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado, empresário,

natural de Santa Luzia/MA, nascido aos 23/06/1993, portador do RG: N° 0

36630172009-6SSP/MA e CPF: N° 055.290.213-60,filho de José Ribamar Muniz e

Raimunda Sousa Alves, residente e domiciliado na Travessa Gomes Guarim, n° 311,

Centro, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria

Judicial de Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos

10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Certifico que as

informações são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto

e dou fé. Eu Paola Gíliaíne Silva Oliveira Pereira, Secretária Judicial substituta da 1®

Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da verdade.

1

ALVJUDONE-1VSL - 752022 / Código: 815169C6DD
VaUdB 0 documento em www,tima.ius.br/validadoc.php

21-
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PODER JUDICIARiO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
1* Vara de Santa Luzia

PAOLA GILLAiNE SILVA OLIVEIRA PEREIRA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
1 ® Vara de Santa Luzia

Matrícula 166025

Documento assinado. SANTA LUZIA, 11/10/2022 08:46 (PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA)

2

ALVJUDONE-1VSL - 752022 / Código; 815169C6DD
VaSde o documento em www.tima.ius.bf/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoría Geral da Justiça
1‘ Vara de Santa Luzia

CERTJUDONE-1VSL - 792022

Código de validação: 5309F62B32

Número da guia; 22056301001353492.

CERTIDÃO DE AÇÕES DE EXECUCÂO DAS VARAS CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, Insolvêncía Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência

e Criminal, a partir do 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012)

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO

PATRIMONIAL contra: ANTÔNIO DIECKSON COSTA SILVA, brasileiro, casado,

emprasário, natural de Santa Luzia/MA, nascido aos 17/09/1990, portador do RG: N°

024257052003-5 e CPF: N° 045.335.903-57, filho de José Ribeiro dos Santos Silva e

Maria do Livramento Costa Silva, residente e domiciliado na Rua do Paulista, n° 06, C

entro, CEP; 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de

Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 10 (dez) dias do mês

de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Certifico que as informações são verídicas, digitei,

subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Paola Gillalne Silva Oliveira

Pereira, Secretária Judicial Sub. da Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho

da verdade.

PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA

Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo
1® Vara de Santa Luzia

Matrícula 166025

Documento assinado. SANTA LUZIA, 10/10/2022 20;26 (PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA)

1

CERTJUOONE-1VSL - 792022 / Código: 5309F62B3^
VaBde o documento em www.tíma.jus.^/validadoctpKp
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoría Geral da Justiça
Vara de Santa Luzia

CERTJUDONE-1VSL - 802022

Código de validação; 00BFF44B9E

Número da guia: 22056301001353466.

CERTIDÃO DE AÇÕES DE EXECUCÀO DAS VARAS CÍVEL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis,

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou

Extrajudicial, Insolvêncía Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência

e Criminal, a partir do 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mi! e doze (2012)

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÃO
PATRIMONIAL contra: JOSÉ MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado, empresário,

natural de Santa Luzia/MA, nascido aos 23/06/1993, portador do RG: N°

036630172009-6 SSP/MA e CPF: N° 055.290.213-60, filho de José Ribamar Muniz e

Raimunda Sousa Alves, residente e domiciliado na Rua Dehon, s/n°. Centro,

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de

Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 10 (dez) dias do mês

de outubro do ano de 2022 (dois mi! e vinte dois). Certifico que as informações são verídicas, digitei,

subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Paola Giliaine Silva Oliveira

Pereira, Secretária Judicial Sub. da Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho

da verdade.

PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA

Secretaria Judicial Substituta

1® Vara de Santa Luzia

Matrícula 166025

Documento assinado. SANTA LUZIA, 10/10/2022 20:25 (PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA)

1

CERTJUOONE-1VSL - 802022 / Código: 00BFF44B9E
VaSde o documento em www.tima.ius,bf/validadoc.php

^0
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AD & JM SERVKX)S E PRODUTOS LTDA- 36.865 799/0001-26

AV TABAJARA, 623, SETOR BR 222, BATATAL, SANTA LUZIA- MA CEP. 65390-000

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021
CNPJ;36.S65.799/0001-26-REG.JUNTACOMERCIAL: 21201065522 EM 03/04/2020

P!.S

RUB.

ATIVO1

11 ATIVO CIRCUIANTE

111 DBPONIVa

11101 CAKAGERAL

1 186.7301 1 1.010001 CauGetsl

1 196.730CAKAGERAL

11.102 BANCO COKTA MOV»€KTO

1 1 1 02 0001 Bancn Coita MowüoiId- noPac 2273000.00D

2273006030BANCO CONTA MOVIMENTO

227419673Ddisponível

113 ESTOQUES

11301 ESTOQUES OEICRCAOOR1AS

1 1 301 0001 20 754.49 DCoi^xs de Msi;«tiDas

20 754.49 0ESTOQUESOE MERCADORIAS

20M490ESTOQUES

2 294951,220ATIVO CIRCULANTE

ATIVO 2.294.951.220

SANTA LDZXA - MA , 17 de janeiro de 2022

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SÓCIO-ADMNISTRADOR CPF: 055290213-60

SEBASTIAO MALAM COaHO GRANJA

Técnico(a) em Contabiiidade CRC; 647102

R.6.:1558798 Org. Exp.iSSPUA
CEI: S0020160690-6

Fdhal

7
I
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AD S JM SERVKX3S E PRODUTOS LTDA- 36.065.799/0001-26

AV TAfiAJARA, 623, ^OR BR 222, BATATAL. SANTA LUZIA- MA CEP 65390-000

Balanço Patrimônio - Exercício de 2021
CNPJ: 36.66S.799;0001-26 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21201065522 EM 03AM/2020

PROC.

FLS

RUB

2 PASSSIVO

21 PASSWOCRCUIANTC

FORNECroORES

06RIGAÇÚES CCM PESSOAL

SaiameOnjenaOna Prgai

OeRIGAÇÕeSCCM PESSOAL

211

21.1.02

«9.43424021.102.0001

69 434,24 0

21103 MPOSTOSARECOLHER

2.1.1030002 89.43424Sim(les NaoonalaReixIher

WPOSTOSARECOU€R 89 43424

FOFeiECEDORES 0.00

PASSIVO ORCUlAmE OJ»

2.3 PATRMONK) LIQUIDO

231 CAPITAL SOCIAL

23101 CAPITAL SOCIAL

23 1 01 0001 Cectd Socai SuDsoTio 20000000

200 0CO.00CAPITAL SOOAL

CAPITAL SOCIAL 200 000.00

232 LUCROSOU prejuízos

23201 LUCROS OU PREJU1ZC6

232.01 D001 LuoosdoExerocio 2094 9S1.22

LUCROS OUPREJU120S 209495132

LUCROS OU PREAItZOS 2(9495132

PATRNONIOUQUIDO 2294 95132

PASSSIVO 229495132

MA , 17 de janeiro de 2022SANTA LUZIA

JOSE UARIANO MUNIZ NETO

SÓCIO-ADMINISTRADOR CPF:055290.213-60

SEBASTlAO MALAM COELHO GRANJA

Técnlco(a) em Contabilidade CRC: 647102

R.G.:1556798 0rg.Exp.:SSPMA

CEI: 50020160690-6

FolhaZ
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NIRE 21201065522 em 03/04/2020

Av. Tabajara, 623, Setor BR 222, Batatal CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2021.

ULTIMO PENÚLTIMO

DESCRIÇÃO DA CONTA exercício EXERCÍCIO

31/12/2021 31/12/2020

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS

Receita de Vendas

Receita de Serviços

Í-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS

E DEVOLUÇÕES

ICMS sobre Faturamento

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento

í=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços

(=) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Sen/iços Contábeis

(=} RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercido

2.343.869,66

72.693,66

2.271.176,00

0,00

0,00

0,00

235.718,44 0,00

10,69 0,00

235.707,75

2.343.869,66

2.343.869.66

2.343.869,66

2.592.788,10

13.200,00

13.200,00

2.094.951,22

2.094.951,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Santa Luzia - MA, 31 do dezembro de 2021.

Jose Maríano Muníz Neto

Sócio Administrador-CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

ContadoitajCRC: 6471.02 MA

43
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTD/L^y®:=--

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NIRE N" 21201065522 em 03/04/2020

Av, Tabajara, 623, Setor BR 222, Batalai CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO ● FINANCEIRA 2021.

ÍNDICE DE UQUÍDEZ CORRENTE

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ILC= RS 2.294.951.22

R$ 248.918,44

ILC= 9,21

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos RS 9,21 para entrar no caixa. Aqui a empresa

revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muníz Neto

Sódo Administrador- CPF; 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC; 6471.02 MA
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NIRE N° 21201065522 em 03/04/2020

Av. Tabajara, 623, Setor BR 222, Batatal CEP; 65.390-000 Santa Luzia ● MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021.

INDiCEDE UQUIDEZ GERAL

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

R$2.294.951.22

RS 248.918,44

ILG=

ILG= 9,21

Nota: Aqui a empresa revela 0 quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações

com terceiros.

Santa Luzia - MA, 31 do dezembro do 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sódo Administrador- CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC: 6471.02 MA

45
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CNPJ: 36.865799/0001-26 NIRE N" 21201065522 em 03/Q4/202ÍO>ub	

Av. Tabajara, 623, Setor BR 222, Batatal

PROC.

25?FLS

CEP; 65.390-000 Santa Luzia - MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO ● FINANCEIRA 2021.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RS 2.294.951.22

RS 248.918,44

ISG=

ISG= 9,21

Nota: Aqui a empresa expressa 0 grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para 0 pagamento do

total de suas dividas.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sódo Administrador - CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC; 6471.02 MA

A

\
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NIRE N“21201065522 em 03/04/2020

Av. Tabajara, 623, Setor BR 222, Batatal CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2021.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA é uma sociedade empresária lirrtítada constituída em

03/04/2020 atualmente no mercado naci<xial com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem

por atividade preponderante o osmércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃ01.416/12 (NBCIT6 1000)

A AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão

transcritas no ‘Livro Diário", e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

A documentação contábil da AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA é composta por todos os

documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essendais,

definidas na legislação e técnica-contábil. A AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA mantem em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Dedaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade

com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n® 1.418/2012, que

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
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A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em

conformidade com as disposições contidas na ITG lOCX).

Os lançamer^tos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em

documentação idônea fomedda pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 ● SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e

recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de

liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa.

NOTA 7 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme detemtina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)

- Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgnjpo representam moeda em caixa e

depósitos á vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características

de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.

Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido

da depredação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e

utilização dos bens (Resolução CFC N“ 1,177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro

tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados

pelos valr^es conhecidos ou calculáveis acresddos, quando aplicável, dos correspondentes encargos

incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de

cada transação. Provisões - Uma prowsâo é reconhecida em decorrência de um evento passado que

êquerido para saldar a

a)

b)

c)

d)

originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser
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obrigação. As provisões são registradas quar^do julgadas prováveis e com base nas melhores

estimativas do risco envolvido.

Prazos: Os ativos realizáveis e os pasavos exigíveis até o encerramento do exercido seguinte são

classificados como circulantes.

Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na ^te. No ano de 2021 os saldos finais a pagar referente a

ICMS foi de RS 10.69 e Simples Nacional fd de RS 89.434,24 os saldos foram errcmeamente trocados

nas demonstrações de 2021 já registradas.

Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta a>ntábil os valores a pagar a fornecedores de

bens ou serviços.

As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competência.

Apuração do Resultado; O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. Os rendimentos

e encargos inddentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

e)

f)

9)

h)

i)

NOTA 8 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações

fiscais-empregatidas e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 9 > PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercido período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de

valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrênda da sua avaliação e preço de mercado.

NOTA 10 - RECEITAS

As receitas em 2021 tiveram uma redução de 12,48% em relação a 2020. Segue abaixo o montante de

cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o periodo:

RUBRICA CONTÁBIL VALOR (R$)

Receita de Vendas 72.693.66

Receita de Prestação de Serviços 2.271.176,00

íiq
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NOTA 11 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do Exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio da empresa.

NOTA 12 ● DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonsb^açâo do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC N°.

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a

Resolução 1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13.

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA optou foi

0 DIRETO.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sódo Administrador - CPF; 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC; 6471.02 MA

A

so
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

44483724304 SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

CERTIFICO O REGISTRO OI 21/01/2022 M:14 SOO N’ 20220079706.

PROTOCOU); 220079706 DE 20/01/2022-

CÓDIGO De VBIIPICAÇÃO; 122007435B5. CNPJ DA SEDE: 3686S799000126 .
NIBB; 2120106S522. 03H EFEITOS DO REOISTDD EM: 19/01/2022.

AD 4 JH SERVIÇOS E PBODOTOS I.TDAJUCEMA

RICARDO DXHZZ DIAS

VlCS-PR£SlDSfTE

. a c i 1. , çov. b r

A vAliflAde âocuM»r.tc« ae UopresAo, 2iC4 * ccApiovaçio fie rjA *;:c«ntiCidAâ« .rC9 xespectivo» postA^A,

ir.fenAPde ae*j9 sespeetivos eddiçea de vezificaçle.

5i
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ESTAS FOLHASNUMERADAS POR PROCESSAKCNTO ELETRÔNICO
servirAo de registro do livro diArio ff> 2 da firma

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

RDAGAVETA351 -QUADRADEHON-65 390-000
SANTA LUZIA-MA

C.N.P.J (MF): 36.865.799/0001-26
CADASTRO ESTADUAL 126415030

REG JUNTA COMERCIAL 21201065522 EM 03/04/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZWJAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERClOO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E CONSTA

019 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001A 0019

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO CCM4 A IN DREIN* 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

SANTA LUZIA, 01 de janero de 2021

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CPF: 056290.213-60

SOCIO-ADMINISTRADOR

SEBASTIAO MALAM COELHO GRAfUA

Técnpco(a) em Contabilidade CRC'647102
CPF 444 837.243-M

Folha 1

5=2/
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01/01/2021 a31/12/2021 Frue.

IvK Coita-Oesoiçâo Doomenlo OéMo Crédito HsIcfioi/CorplemenlD

Data' 01/0t/2021

a 1.1S5 axé ● DnpMB oxn Mwara CoiUtM

21 inooceHonmWcsniaeal^jar

Totais dassâ Data

B 1.W0.00 0,00 DESf>eSAS

I 100.CO DESPESAS

1.100.00

6 0,00

1.100,0001O1C021

Dala oe«n/202i

0,00 RECEITASarbremNFSeOI

232,00 RECEITASccrtoeniNFStOl

2 202,00

1 1 2»2J»momocR-CMGtra

3 n 01OOCB - PrtcB0«s«earHÇ»

Toais dessa Data —

2 1 0.00

08/01C021 2202,00

Data: 11/01/2021

Zl lOSOdOB-HannracviaiBal^gar
1 1 1010001 ,C«aO«n

Totoa dessa Daa

7 0,00 PAGAICNTOCONTABES

1 KO.OO PAGAMENTOCOtTABEIS

1.100,00

I KIO.OO

8 0.00

11C1/2021 1.100,00

Data 30/01/2021

31 1030001 -simpnNoaonaSoercFainrilow

21 lOSOOaZ-SmoBsWomalaaKMW

Totois dessa Oaa

3 O.CO DESPESAS

342.74 DESPESAS

M2.74

342,74

4 0,00

3001/2021 342,74

Toais do Mês de JaneiiD 4.744,74 4.744,74

Data' 01/02/2021

31105 0006 ● 0»g»g» I011 Ha«mci CgiOM»

l(g0006»HonMftt<nr<aasaf^9y

Toas dessa Dau ●===> i

7 1 MO.OO 0.00 DESPESAS

1 no.oo DESPESAS

1100.GO

B 0.00

01/02/2021 1.100,00

Data: 08/02/2021

1 1 1010001-c«u0»ra

31 lOIlWB-PrKBtiMiMlcnifn

Toais dessa Data

1 171042,05 0.00 RECEnTASanbmvNFSeOa

171.012.(15 RECEITAS coiiorrneNFSe 02

171042,05

2 O.DO

084)2/2021 171042.05

Data. 10/02/2021

211C20CC6 * Korwix comae s ftçaf
11 lOtOOOl -QMOiiÉ

Toais dessa Data

9 1.100,00 0,00 PAGAMENTOCONTABEIS

1.100,00 PAGAMÊNTOCONTABEB

1.100,00

10 0,00

10432/2021 1.100,00

Dala: 194)2/2021

11 ifligooi CmiOmi

31 101M(E,PiKD5MMsaniçtz

Toais dessa Daa

3 171 042,05 O.CO RE(XrTASafiformeNFSe03

171 042,05 RECefTAScaibmeNFSeOS

171 042,05

4 0,00

19D2/2021 171.042,05

Dala 204)2/2021

5 aCD PAGAMEinOSNPlES
NAC30FHL

342,74 PAGAMEIÍTOSWPIES

NAOOIML

31IO300QÍ -SnptolMonaalteitw 342,74

6 IIIOlOOOl-ISaMCMa 0,00

Toais dessa Oaa »●<> 204I2C021 342.74 342,74

Toais do Mês de Feieietfo 344.626.84 344.626.64

Data: 0141W021

311 n 0001 - Sny<n roooia Som F auramem

31.103OM2 - SmiilM laxMli Recsna

31105()m-0«;«iasixnHuicQnciCoiaíes

31 10SOOOS-HoroonrccomaBâ F^9âf

5 53245,67 am DESPESAS

63245,67 DESPESAS

OCO DESPESAS
nOOflO DESPESAS

6 0.00
9 l.WO.OO
10 0,00

Fotha 1
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l^09tX>l /202^

Contabilidade Geral

AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - 36.865.799/0001-26
pnoc..
FLS. 02

DIÁRIO-N* 2

01/01/2021 a 31/12/2021
flUB.

Docinailo Crédito Histònco/ComptemoitoLane Ccnla-Deaoição Débito

Data 01AJ3«)21

Tobis dessa Data 01/03/2021 54345,67 54.345.67

Data. 10/03/2021

21 ICQOm-HoimitiCDnmansv
11 101 KOI CwaOtrl

Tobis dessa Data

II 0.00 P/ICAMEMÍOCONTASES

t.100.00 PAGAMEMTOCONTABEE

1.100.00

1100,00

12 0.00

10«3«)21 1.100.00

Data; 20/03/2021

OOO PAGAI«NTOSIMPlES
ruaONAL

53245.67 PAGAMENTO SIMPLES
NAaCNAL

7 a24S.6721 1030002 S>iip*tlA«na a Fteralia

8 0.0011101 KOI CMQara

Totas dessa Data =»=> 2003/2021 53245,67 53245,67

04a 30/03/2021

1 O.CO CONFCftMEDOCFISCAl

cofícirfiedoc NPe

13.146,55 CONFCflUEDOCFISCAL
corf ame doe NFe

aCD CCWFORMEOOCFBCAL
coiiamefloc NFe

72893,66 CONFORUCDOCFISCAL
coNomeKc.NFe

13 146.E6113010001 - Corpst Og McrtaOmz

2 aco11101K01-CanOtra

3 72 683,6611101 OOOl-Caca Ora

4 0.0031 1010001-Vr>ita«Ue<aaMS

Totais dessa Data “●»> 3003/2021 85.840.21 65 340,21

TobisdoMèsde Uarço 194 531,55 194 531,55

Data 01/04/2021

1 7619.se 0,00 DESPESAS

7619.96 DESPESAS

O.CO DESPESAS

1100.0) DESPESAS

8.749.96

311UOD01 -SmçiK/aacnaSomFauoRMnio

21 10^00(e'SlTl(llK^alX)UURKe4w

31 10S00C6 ● E>«ipRKa(nt4(núfaMBC<iUaaA

21 lO^aWHormrtascont^aF^çsr

Tobts dessa Data x<«> i

2 0,00
5 I100.CO
e 0.00

01i04/2Q2t 8.749.98

Data. 10TO4/2021

21 1020006 - Hofpmfi» cofiiaa a

11 lOiaooi-CiKiiora

Tobis dessa Data

/ 0.00 PAGAMENIOCONTASEK

1 100.00 PAGAMEWOCONTABEE

1.100,00

1.100.00

B 0.00

104)4/2021 1.100.00

Data. 12/04/2021

1.1 eoiOWl-CcnçasMUraaoKs

11101 OKI -CmOra

Tobis dessa Data =»=»>

9 7.106,94 000 CONFORMEOOCnSCAL

7.108,9* CONFOR5CDOCRSCAL

7108,94

K) 0.00

124)4/2021 7,108,94

Data: 204)4/2021

21 lOeoOS-SrvMNncnalaltatia oco PAGAMENTO SIMPLES
NAaONAL

7649.96 PAGAMENTOSNPLES

NAaCNAL

3 7649.96

4 OOO11 1410001 CrUGr*

Tobis <bssa Data snz> 204)4/2021 7649,98 7.649,96

Tobis do Mès de Abnl =s^-> 24 608,90 24608,90

Data 01/05/2021

21 lOSOOCO-DMrmascOTHvoianzCaioeM

211020006 ●HowimoMtae a

Tobrs dessa Data i

7 0.CD DESPESAS

1 100.00 DESPESAS

1.100,00

1 «O.CO

0.00

014)55021 1.100,00

i\
Folha 2

5(<
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Contabtdade Geia!

AD A JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA-36.865 79a'0001-26
CANTANHE

PROC.

FLS.

DIÁRIO-N* 2

01/01Q021 a 31/12/2021

RUB.

Lane Conta-Dascriçâo Docunenlo Débito Ctébita Hattrico/Comclement)

Data- 10/05/2021

21 l020t»-Hcnnnxo]íi(«B>l^
11 19imOI 'CMUQmI

ToQis dessa Data

9 0.00 PAGAICNTOCCMTABE6

IKX.OO PAGA/CNT0C0NTABE1S

1.100,00

1.100.00

10 0.00

1CUD5C021 1.100,00

Dala 14/05/2021

11 IQiaXH -CiMOera

21 10100(6-PwaçDHManiçs
111010001 -cauQxa

311O10Oa2-Pr«B;teMnr»(CO
11 1010001-CWQwa

31 1010002-PwatitootaMfi»
Tobis dessa Data =»«>

0,03 RECEITAScsnlofmeNFSe04

200000,00 REC£ITAScflnlofmeNFSe04

0,03 RECErTASantomieNFSeOS

100243,42 RECErrASconlDnneNFSeOS

0,C0 REceiTAScwbnwNFSeOe

«30 243,42 RECEITAScaifemeNFSeOe

400466.64

I 200.000330
2 0.00
3 KM243.42

4 03X1
5 «30243,42
6 0,00

14/05/2021 400.486,64

Data; 31/05/2021

1 1 3010001 ● Conpqs <M McMons
1 1 1010001-CatuOwd

Totais dessa Dala

11 0,00 CONFORMEDOCFISCAL

370.00 CONFOfiMEOOCFISCAL

370,00

370,00

12 0,00

31«5«)21 370.00

Totais do Més de Mau -“=> 403056,64 403056.84

Dala. 01/06/2021

31 1030001 'SmftaNgoinilSotreFKiranailo

21 10300(E-S«npl>iNK»MlaHKDrw

3 X105MU6 ● DRpKas totn HtftOfaMl C4M«CBe

211020006-HonnnKarkmPBgjr

Totais dessa Data

7 47.399,75 OCO DESPESAS

47.S9.75 DESPESAS

0.00 DESPESAS

imCO DESPESAS

48.499,75

0.00

II 1100,03
12 000

01/06.0021 48.499,75

Data 1006/2021

21 1020006-HcnmraanutM)PO0«
11101 OOOl-CuuOarl

To&is dessa Data ==<“>

13 0.00 PAGA»CNTOCOMTA8£IS

1 100,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

1100,00

1 lOO.CD

M 0,00

1006/2021 1.100,00

Data: 1606/2021

11101 QG01-Cj»0«a

31 10IOO(C-PrBB(5*SMaMÇCE
11 10100Cn-CaM6*ra

311010D(S-Prse;òet0t3en>;ci
11 lOIOOOl-CmGwa

31 lOIOOCB-PisetOnOeitfviTic

Tobis dessa Data

1 41 397.69 000 RECElTAScaifbrniêNFSe09

41 397,69 RECEirASarbnneNFS«09

0.00 RECErTASconlornieNFSelO

I4I.I5S2S RECElTASanformeNFSetO

000 RECEFTASanlurmeNFSetl

14115525 RECEITAScenfomeNFSell

323 708.19

2 0,00
3 M1.15525
4 0.00

4^5 1411S525

6 0,00

1606/2021 323.708,19

Dala: 21/06/2021

21 1020001' same a aotfwfci a

11 lOlOOOl-CataCara

Tobis dessa Data ns:>

9 47399,75 000 PAGAhCKTOFOíHA

47.399.75 PAGAMENTOFOLHA

47399,75

10 0.00

21/D6/2021 47399,75

Tobis do Mésde Juntw 420.707,69 420 707,69

Dala. 01/07/2021

31 1030001 -Srrvb^flCEnalSoBaFausms»

21 1030002 - 3iTfilKMacnaaRacc«<((

311OS0OO5-Oa3(»a»ceniHgiufjCaiBeag

21 lIt2O0a-HgniamcsntCeaP>9a>

Tobis dessa Data i

3 42034.49 O.ai DESPESAS

42 034,49 DESPESAS

0,00 DESPESAS

1 KO.CO DESPESAS

43 134.49

4 0.00
7 1 lOO.GO

0.00

01/07/2021 43.134,49

Data 05/07/2D21

Mioiaooi-cuuOaFaI 1.060.00 0,00 R£C£irASwformeNFSc12

Foía3
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Pí^gina 5 de 20Contabilidade Geral

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA -36.865 793Í0001-26 CANTANHÊOeMA

l ^CfíõOi /202j3
PROC-,

FI.S.DIARKD-N*2

01/01/2021 a31/12/2021 rzHUB.

lane. Conta - Oesoiçâo Documento Débito Crédito Hiatârico/Ccmpíemento

Data 05A)7/2021

ai lOIMCe-PrasBficsMaMçx
Tolais dessa Data

2 0.00 106O.CO RECEITAScciifefmeNFSe12

1060,000M7/2021 1060,00

Data. 1CW7/2021

9 1100,CD 0,00 PAGAMEMTOCONTABEIS

1.100,00 PAGAí€NTOCOaASeS

1.100,00

21 10200C6 -Nonaafttcpotais j

111Qia»1-CMG«rg

Tola rs dessa Data

10 0,00

10-07C021 1100.00

Data: 20/07/2021

5 0,CD PAGAMENTOFOLHA
42034,A9 PAGAWNIOFOLHA

42.034,49

42 034.49211030001 -SoBÉOSCMramPisaf
n 1010001 -Can Gera

Tobis dessa Data

6 0.00

20i07j2021 42.034.49

Dela 30«7/2021

11 0.00 COr/FORMEOOCFECAL
129.00 CCMFORMEOOCFtSCAi.

129,00

129.0011 SOI 0001-CaiviasiMMercaKU»

11 lOimoi-CauGera

Tobe dessa Data

12 0.00

30437/2021 129,00

ToBa do Més de Julho =*==> 87457,98 87.457,96

Data 02/06/2021

ai lUOOei-SerçiesMamSotreFauarBiio

21 losmis-siTfitiuaauieaKtiiNr

}1 lOSOO(t-D«s|«S3soan<HaiceaiiaCaiaC0e

21.102O0Ce - Hoicnn» cmait« Af»

Tolaa dessa Data =—=>

3 II1,&6 O.m DESPESAS

ttl.S DESPESAS

0,00 DESPESAS

1.100,00 DESPESAS

1.211,55

4 0,00
7 1100.00

0.00

024D8C021 1211.55

Data 10/06OT21

21102i3DC6*híc(CQm<9na*af^4V
1 1 1010001

Toba dessa Data

9 0.00 PAGAMENÍOCOMTA8EIS

I 100.CO PAGAMENTOCCnTABEIS

1100.00

1100.00

H) 0.00

io«a«)2i 1100.00

Data 20/06/2021

211 u 0002 - sin^ reomí e nxiie«S aoo PAGAMÊtíTOSIMPLES
NACIONAL

111S5 PAGAMENTO SIMPLES

tiAOONAt

111,55

6 0,001110iai»l-CeeaOer>

Tobis dessa Data ssss) 204)8/2021 111,55 111.55

Data. 30/08/2021

mOlOOOl-CaeuGera

31 1010002 PrseçínOeeeMtc*

Tobis dessa Data —

1 124 649.03 0.00 REC£rrASoxtanieNFSet3

124 649,03 RECE(IAScaibnneNFSel3

124 649.03

2 0,00

30438C021 124649.03

Tobis do Més de ^oslo 127072,13 127,072.13

Data- 01/09/2021

311.030001-SinpiesNiixnaseereFauaninio

21 103 0002'SnvfcMiixnaleReaiOta

31 1050000-Degiesasca«nHqio<aaaeCcnuCB»

21 1020000 ● HoopatB bjicbBq ● ^9«

Toba dessa Data

3 13283,04 0.0) DESPESAS

13 33,04 DESPESAS
0.00 DESPESAS

1 WtOO DESPESAS

14.363.04

4 0.00
7 1100.00
B 0.00

01439/2021 14363.04

Data 09839/2021

1 1 1010001-Cau Gera

311.oiooao-Preea^deeenifce

1 124.638,75 aoo RECErTASanbnTeNFSet4

124.630.75 RECErrAS<xnformeNFSet42 0.00

Folha 4
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Pâüna 6 de 20Contabhdade Geral

AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - 36.865.799/0001-26

CANTANHÊDE/MA

30jW í/202JPROC.

mFLS

OIÂRIO-N‘2

01/01/2021 a 31/12/2021

RUB.

DocunentoLane. Conta-Desoição Dèbrio Crèdit) Hi3!óíico/Coniplement3

Data 09AB/2021

Totets <les$a Data 0009J2021 124 638.75 124638.75

Data KM39/2021

21102 goCK ● Honowa esnm I F»$ar
1 1 1010001-CauGíra

Totais dossa Data

9 0,00 PAGW4EMTOCONTABÊB

1 100,00 PAGAMENTO CONTABEB

1.100.00

1100.00

10 0.00

10/09>2021 1 100.00

Data: 20/09/2021

21 HUmS-SrvksNucnNsfkcof* 0 00 PAGAMENTO SNPIIS
NACIONAL

13 283.W PAGAMENTO SIMPLES
NACX»tAL

S 13 283.04

6 0.0011 lOIOOOl-CaoaQra

To&is dessa Data => 204)9/2021 13283.04 13283.04

Tobis do Mès de Setemtro 153.404,83 153.404,83

Data. 01/10/2021

31 KSaOOl -SmplasNKcnjISotreTauBmMo

21 1113 0002-SfTifteiaacnaltnKilM
111B3 WS - mSSgtit Famnmo

211030W1 -ansaf^

31105W6' Dtspnsso9fnHaioiiMiC9iaDC6

21 lOJWe-HomanacsnlWiinsar

Totais dessa Data

5 13116,47 O.CO DESPESAS

13116.47 DESPESAS

0,00 DESPESAS

10.69 DESPESAS

0.00 DESPESAS

1100,00 DESPESAS

14227,16

6 0,00

9 10.69
to 0.00
13 1100.00

14 0.00

01/10/2021 14227.16

Data; 11/10«)21

21102O0CS - HofEons esM» a Pajar
inounoi-caaaotia

Tobis dessa Data

15 0.00 PAGAAENTOCONTABEB

I.IOaOO PAGAAENTOCCNTASEIS

1.100.00

1100,00
« 0.00

11/102021 1.100.00;>

Data 20/102021

21 1030002-Sfi*slfiaonMaAaal«7 aOO PAGAMENTO SIMPIES
NACIONAL

13.11647 PAGAMENTO SIAPIES
NACIONAL

0.00 PAGAMENTOlCMS

10.69 PAGAMENTOCUS

13116.47

8 0.00lllOIWn-CwaOri

11 21 lOlOOOl-ICMSahjai
1 1 1010001-Canatea

Tobis dessa Data =s=>

10.69

12 0.00

20/102021 13127,16 13.127,16

Data 22/10/2021

11 1010001 CMaCen

31 l.0iKffi-PraaB;6K0taaMta
1 1 1010001-CataQera

31 10100(B-Pn5B(te$Oe«n<tcB
Tobis dessa Data —

1 36 000.00 O.CD RECEITASanbmieNFSelS

36.000.00 RECCITAScviioincNFSelS

O.CO RECETTASccnbimeNFSelE

60COO.OO RECEITASwibmieNFSeie

96.000.00

2 0X10
3 60OCD.00
4 0.00

22/10/2021 96.000.00

Tobâ do Alèsdo Outubro ^»> 124,454.32 124 4 54,32

Data 01/11/2021

11 1030001-8Biiplas1aacnal9c(reFauamtnU

21 l03MKS-Sn«aBtNacznaianK(ii>«

31 lOSOOCS-OttçeaascomHaMQMaCffAaDM

21 lOJWS-HoomtxamuteaAaçai

Tobis dessa Data

7 10 1CC.64 0.00 DESPESAS

10102,64 DESPESAS
0.00 DESPESAS

1 100.00 DESPESAS

11202,64

0,00
11 1100,00
12 0.00

01/11/2021 11202.64

Data 10/11/2021

211020X8-Hwuai mana» iF^9at
11 1010001-Caaao«(i

15 1100.00 0.00 PAGAMENTOCONTABEIS

I.WaOD PAGAMENTOCCHTABEJS16 0.00

FoUbS
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AO S JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - 36.865 799í0001-26 . íQdQOOi202PROC

152FLS.

RUfl.
DlÀRÍO-N*2

01/01^2021 a31/12í2021

DocunentoLane. Conta-Destnção Débilo Crédit) Hialúoco/Ccmpietiienia

Data 10m/2021

Totais dessa Data 10/11C021 1.100.00 1100.00

Dala 16/11/2021

n I OltWl-Catucera

31101 DOIS - PrsB^ Ot WM9S

Totais dossa Dala ===>

0.CD RE(X;iAScaitorrneNFSe17

18251M2 REttlTAScmbfmeNFSelT

182.514,42

1 182 514.42

2 0.00

16/11/2021 182514.42

Data: 20/11/2021

21 103l»Ce-Snic*sNaaona9l)Mc4ia 0 00 PAGAMENTO SISPl£S
NACIONAL

1010201 PAGAMENTO SIMPLES
NAOONAL

9 10 102.64

10 0.0011 lOlOOOl-CaciaGM

Totan dassa Data 20/11/2021 10.102.64 10.10Z64

Dala 30/11/2021

1 1 1010001-CMaOara

31 loioocB-PnsB{ínM(Mv<;a
11 lOlOOOl CúaGeia

31 1lliaXS'P«Bçõ«MnM0X

Totais dessa Data

3 000 RECErTA£cailNmeNrSe18

132093.80 RECEITASmlbnneNFSeia

0.00 RECErTAS«n<òrmoNFSe19

98COO.OO RECElTAScorlDnneNFSeig

230693.80

132 69380

4 0.00
5 88000.00
6 0.00

30/11/2021 230,693,80

Totais do MOs de Noverrbio 435 61350 435613.50

Data 01/12/2021

31 lOSDOS-CMWUtanHmaiiCiCaaUc

211020006-Horprari3gcoi«w a ftyr
31 1030001-SnvbtlSooiialSotJtFauaniau

21 103 0002 - Sn«IK raooiuli RKonv

Tobis dassa Data ===>

51 1100.00 0.00 DESPESAS

1 lOaCD DESPESAS

aOD DESPESAS

48421.42 DESPESAS

49.521,42

S2 0.00
66 48421,42
66 0.00

01/12/2021 49.521.42

Data 10/120)21

11 1010001-CaeaGcra

Z \ 101 CD(C*^c«^9«s4»9en*ça

21 t0200G6HoRiivtRaAaB4F^
moioooi-canOtto

Totais dessa Data

45 0.00 R£CEITASconk)nreNFSe20

270803.18 RE<£rTAScailo(rreNFSe20

0,00 PAGAMENTO CONTABEB

1 100.00 PAGAACNTOCCnTABEB

271903,18

270803.16

46 0.00
63 1100.00
64 0.00

10/12/2021 271903,18

Data 20/12/2021

n.ioioooi-cenowi

31 lOlOOO?-PresB;ônOeiMw^

21 l030IX&-Sn(itel«oafd9nK<4w

47 80200.00 0.C0 RECEITASMrtoimsNFSe2l

80 200.00 REC£rTAScarlòrmeNFSe21

OCO PAGAMENTOSMPLES

NAOOHAL

49 421.42 PAGAMENIOSNPLES

NACIONAL

48 000
57 48421.42

íB 0.0011 1010001-CataG«ra

Totais dessa Data 20/125021 128 621.42 128 621.42

Dala. 23/125021

11 iflioooi-cmoeia

31 lOIOOffi-PiesçiMMStMçci

Totais dessa Dala

82 135.69 aCO RECE/TASMfil6fmeNFSe22

92135.69 REC£ITAS«tíi)ni*NfSe22

92.135.69

60 0,00

23/125021 92.135.69

Data 31/125021

11 1S2000l-BarcoC9iOMarfranl»reFte

111010(01-Caa Sara

232010001 -LvKmWEicrase

66 2073 000.00 0.00

60 0.00 2073000.00

200466122 EICStRAMENTODO
EXEROQO

O.CO EIC02RA/I&TTODO
EXEROCIO

0.CO ENCERRAMENTO DO
EXERaao

61 0.00

62 31 1010001 'Ventas deUertattaas 7 2 603.66

63 31 lOIOOOi-PresBçíesitteeivioa 2 271 176.00

Folha 6
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Pá( ina 8 de 20Contabilidade Geral

AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - 36.865 799/0001-26
PflOC

FLS.

HUS.

DIÁRIO-N« 2

01/01/2021 a 31/12/2021

Documenlo CrMib Histúrico/ComplemenbL3IC Conta-Desdição Débito

Data 31/12/2021

31 1030001-SiTiplesraxruI sare Pauismaila 235707^ ENCOtRAMEMODO
EXERaOO

10.69 ETCERRUiCr/TOOO

EXEROOO

13200,00 ETCffiFWHETÍTODO
EXEROOO

64 0,00

66 0.0031.1.D3 00(B - KM S Socre Fxnnwn

06 0.0031 tOSlXttS-Despesas cofliHcnoQKiCtfUfiM

Tobis dessa Data =—=> 4.416669.6631/12/2021 4.416669.66

Tolas do Mês de Dezentro *===> 4.959051.37 4 959.051.37

Folha/

5^
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Página 9 de 20Conta bildade Geral

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- 36 865799/0001-26

R DA GAVETA, 351, QUADRA DEHON, SANTALUZIA-MA CEP 65390-000

1202 Jpnoc.

dr
FLS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021
CNPJ: 36.665.79910001-26 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201065522 EM 03/04/2020

t ATIVO

II ATIVO CIRCULANIÍ

111 DSPCNIVEI

I 11.01 CAIXA GERAL

I «6.73 D1.1.1010001 Caxa Geral

1 196,730CAIXA GERAL

11102 BANCO CONTA MOVIMENTO

2 273 000,00 01I1D2 0001 Banco Conta Movimcrio- no Pais

2 273000000BANCO CONTA MOVIMENTO

2 27A19$,73DDtSPONIva

11.3 ESTOQLES

11.3,01 ESTOQUESOE MERCACORIAS

20 754,49 01.1 3.010001 Ccmpras de MertaOiaas

ESTOQUESOE MERCAOORIAS 20 754,49 0

ESTOQUES 20 754,49 0

2294951.220ATIVO aUCUlANTE

ATIVO 2294951.220

MA , 17 d« j&neiro de 2022SANTA LUZIA

JOSE MARIANOMUNIZ NETO

SÔCtO-ADMNlSTRADOR CPF:055,290213-60

SEBASTlAO UALAM COELHO GRANJA

Técnieo(a} em Contabilidade CRC: 647102

R.G.:1556798 0rg. Exp.:SSPMA

CEI: 50020160»(E6

Folhai

ío
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Balanço Patrimrmial ■ Exercfcw
CNPJ: 3&.86S799/0001-26 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21201065522 EM 03/04/2020

R DA GAVETA, 351, QUADRA DEHON, SAMTA LUZIA- MA CEP 65390-000

â;

2 PASSSIVO

21 PASSIVO OROJLANTE

2.11 FORNECEDORES

OeRiGAÇdES COM PESSOAL

Salan» eOrderwte a Pajar

ORRIGAÇãES COM PESSO/U.

211.02

2.1.102.0001 894342^0

69 434 24D

21103 WPOSTOSARECOLHER

Simfls laaorei a Retdhtr2 1 1 030002 8943424

«4P0Sr05AREC0LHER 8943424

FORNECEDORES 0.00

PASSIVO ORCIJWNTE 0.00

2.3 PATRIMONOIJOUIOO

23.1 CAPITAL SOCIAL

231.01 CAPITAL SOCIAL

23.1010001 C^d Socai Sutscms 200 000.00

CAPITAL SOOAL 200000.00

CAPRAL SOOAL 200000.00

232 LUCfiOSOUPREJUIZCiS

23201 LUCROS OU PIEJUIZOS

2 3 2 010001 Lirroscto Enrooo 2094 95122

LICROS OU PREJUÍZOS 2094 95122

LUCROS OU prejuízos 2094 95122

PATRNCNIOUQUIDO 2294 95122

PASSSIVO 2294 95122

SANTA L02IA - MA , 17 de janeiro de 2022

JOSE MARIANOMUNIZNETO

SÔCIO-ADMNISTRADOR CPF:055290.213-60

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102

R.G.:1558798 Org. Exp.:5SPMA
CEI: 5002016030-6

Folha 2

a
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865,799/0001-26 NIRE N® 21201065522 em 03/04/2020

Rua da Gaveta, 351 Quadra Dehon CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2021.

ÚLTIMO PENÚLTIMO

DESCRIÇÃO DA CONTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO

31/12/2021 31/12/2020

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS

Receita de Vendas

Receita de Serviços

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS

E DEVOLUÇÕES

ICMS sobre Faturamento

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

(-) CUSTO DAS VENDAS

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços

(=) LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Sen/iços Contábeis

{=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercido

2.343.869,66

72.693,66

2.271.176,00

0,00

0,00

0,00

235.718,44 0,00

0,0010,69

235.707,75

2.343.869,66

2.343.869,66

2.343.869,66

2.592.788,10

13.200,00

13.200,00

2.094.951,22

2.094.951,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sócia Administradora - CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a)CRC; 6471.02 MA
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36,865,799/0001-26 NIRE N« 21201065522 em 03/04/2020

Rua da Gaveta, 351 Quadra Dehon CEP: 65,390-000 Santa Luzia - MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021.

índice de uquidez corrente

1LC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

RS 2.294,951,22

R$248,918,44

ILC=

ILC= 9,21

Nota: A cada R$ 1,00 que saí do caixa no curto prazo, temos R$ 9,21 para entrar no caixa. Aqui a empresa

revela a capacidade financeira dc cumprir os seus compromissos de curto prazo.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021,

Jose Mariano Muniz Neto

Sódo Administrador - CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC; 6471.02 MA

f3
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NIRE N® 21201065522 em 03/04/2020

Rua da Gaveta, 351 Quadra Dehon CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO ● FINANCEIRA 2021.

índice DE LIQUIDEZ GERAL

ILG= ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

R$2.294.951.22

R$ 248.918,44

ILG=

ILG= 9,21

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações

com terceiros.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sócio Administrador ● CPF; 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a)CRC: 6471.02 MA
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ; 36.865.799/0001-26 NIRE N“ 21201065522 em 03/04/2020

Rua da Gaveta, 351 Quadra Dehon CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO PRAZO

RS2.294.951.22

RS 248.918,44

ISG=

9.21!SG=

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o pagamento do

total de suas dívidas.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sódo Administrador - CPF; 055.290 213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a)CRC: 6471.02 MA

ès
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AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26 NiRE N«21201065522 em03/04/2020

Rua da Gaveta, n®351, Quadra Dehon CEP; 65.390-000 Santa Luzia - MA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2021.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA é uma sociedade empresária limitada constituída em

03/04/2020 atualmente no mercado nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem

por atividade preponderante o comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃ01.418/12 (NBC ITG 1000)

A AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus

atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão

transcritas no ‘Livro Diário", e posleriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

A documentação contábil da AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA é composta por todos os

documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essendais,

definidas na legislação e lécnica-contábil. A AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA mantem em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena confonnidade

com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n® 1.418/2012, que

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis.

NOTA 4 - PRATICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
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A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em

confomiídade com as disposições contidas na ÍTG1000.

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES COKTABBS

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em

documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 ● SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e

recebidas em caixa ao finai de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de

liquidação duvidosa, não declarada pela Adn^nistração da Empresa.

NOTA 7. PRINCIPAIS PRATICAS CONTABBS ADOTADAS

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03)

- Demonstração do Ruxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 {NBC TG 26) - Apresentação

Demonstrações Contábeis, os valcM'es contabilizados neste subgmpo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características

de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor.

Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores

originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço.

Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido

da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e

utilização dos bens (Resolução CFC N® 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos sáo capitalizados

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro

tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido.

Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados

pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos

incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos drcuiantes e não

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de

cada transação. Provisões - Uma provisão é reconhecida em deconéncía de um evento passado que

originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

a)

b)

c)

d)
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obrigação. As provisões sâo registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores

estimativas do risco envolvido.

Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exígíveís até o encenamento do exercido seguinte são

classificados como circulantes.

Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubiica os tributos a pagar pela entidade,

sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2021 os saldos finais a pagar referente a

ICMS foi de R$ 10,69 e Simples Nacional foi de R$ 89.434,24 os saldos foram erroneamente trocados

nas demonstrações de 2021 já registradas.

Fornecedores a pagar: Sâo registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de

bens ou serviços.

As Despesas e as Receitas; Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competènda.

Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competènda. 0$ rendimentos

e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

e)

f)

9)

h)

i)

NOTA 8 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nornnal, original e representa o saldo credor de obrigações

fiscais-empregatídas e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 9 ● PATRIMÔNIO ÜQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Capital Social, os Lucros

Acumulados, acrescido do resultado do exercido período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de

valor ãtribuido a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado.

NOTA10-RECBTAS

As receitas em 2021 tiveram uma redução de 12,48% em relação a 2020. Segue abaixo o montante de

cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o período:

RUBRICA CONTÁBIL VALOR (R$)

Receita de Vendas 72.693,66

Receita de Prestação de Serviços 2.271.176,1

a
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NOTA 11 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do Exercido de 2021 será irK:orporado ao Patrimônio da empresa.

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC N“.

1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a

Resduçâo 1.152/2009 que aprovou a NBCTG 13.

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA optou foi

0 DIRETO.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021.

Jose Mariano Muniz Neto

Sócio Administrador - CPF: 055.290.213-60

Sebastião Malam Coelho Granja

Contador(a) CRC: 6471.02 MA

ÉH
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TERMO DE ENCERRAMENTO

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO E(.ETRÔN1C0
SERVIRAM DE REGiS I RO DO LIVRO DIÁRIO N« 2 DA HRMA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

R DA GAVETA 351 - QUADRA DEHON - 65 390.000

SANTA LUZIA-MA

CNPJ(MF):36 865.799A)001-26
CADASTRO ESTADUAL: 126415030

REG.JUNTACOMERCIAL: 21201065522 EM03/04/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2021A 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E CONSTA

019 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE0001A0019

OPRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN OREI N” 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

SANTA LUZIA, 31 de dezembro de 2021

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CPF;055,290213.60

SOCIO-ADMiNISTRADOR

SE8ASTIAO MALAM COELHO GRANJA

Técnico(a) em Contabilidade CRC 647102
CPF; 444.837.2434)4

Folha 19

-^0
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINATITE(S)

CPF/CNPJ Nome

05529021360 JOSE MARiANO MUNIZ NETO

44483724304 SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

CERTinCD A AVTBITICAÇ&O BM 20/01/2022 08:33 SOB H° 202200797S7.

PflOTOCOIO: 220079757 DB 19/01/2022. NIHE: 212010fi5S22.

AD t JM SERVIÇOS E ntOOOTOS LTDA

JUCEMA FLOREMCIO BRANDES NETO

RKSPCMSÁVBL PRIA AOTBHTlCAçAo
SAo LUÍS, 20/01/2022

.ma.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Deciaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n* 12200674460 em

20/01/2022, protocolo 220079757, Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado 0
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciI.ma.gov.br) e
infonnar 0 código de verificação.

Identificação de Empresa

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

21201065522

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 36865799000126

Munídpío: Santa Luzia

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB

05529021360 JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SEBASTlAO MALAM COELHO

GRANJA
44483724304 MA647102

ceitTxnco k AmwricAçjio em 20/01/2022 oe:33 sob k* 202200797 S7.

roOTOCOLO: 2200797S7 DE 19/01/2022. CÓDIGO DE VERIPICAÇXO;
12200674460. MIRE: 2120106&S22.

AD 4 JM SERVIÇOS B PRODUTOS LTDA
JUCEMA

PLORSHDIO BRAÍOES METO

RESPONSÁVEL FBLA AU1ENT1CAÇÁO
SAô uris, 20/01/2022

eo|>r«MÍ«cil. M. gcv. br

A valid404dni4docuT>«nt>, m mpmso. fica à comprovação sua autentcidade no» rMpaovos portas.
iirfuMhjüo sous rospodivcs còdgoo de venicaçào
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CONSaM REQONAl DE CONTABHJOADE

DOMARANHto

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

: SEBASTIAOMALAM COELHO GRANJA

: MA-006471/0-2

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.837.243-CPF.
*** «*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 10/08/2022 as 10:27:28.
Válido até: 08/11/2022.

Código de Controle; 936146.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1

13
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO
NO MA2Q2QQ33S990>

cantanheqe/ma

QCWll2ti22Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Mar inhão
PROC.. S JBSTITUIÇÃO à

> A20200335352FLS

:r2BUP.

1. Responsável Técnico 	

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP 111S24S228

Rogisiro: 1115246228MA

2. Contratante

Contratante: AD & JM SERVIÇOS E PRODITTOS LTDA

RUA DA GAVETA

Complemento:

Cidade: SANTA LUZIA

Pais: Brasil

Tipo d« contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

CPP/CNPJ: 38.866.799/0001'26

N‘; 3S1

Bairro: QUADRA DEKON

UF: MA CEP: 6S390000

3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: undefined

RUA DA GAVETA

Complemento:

Cidade: SANTA LUZIA

Data de Inicio: 14/06/2020

Tipo de vinculo: SÓCIO

Identificação do cargo/função: Olretor(e)

4. Atividade Técnica	

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO » OBRAS E SERVIÇOS ● CARGO/FUNÇAO » #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGOiTUNÇÂO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

N“: 361

Bairro: QUADRA OEHON

UF:MA CEP: 6S390DO0

Previsão dc término: Não especificado

Quantidade

10.00

Unidade

tVsem

Apés a condusAo das atividades técnicas o profissional deveié proceder a baixa desta ART

5. Observações

REFERENTE A RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EMPRESA.

6. Declarações

● Declaro que eslou cun^rindo as regras de acessibBdade previstas nas normas lécnicaf da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
SZOSQOOa.

7. Entidade de Classe	

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE I
f

liATítafi/iQ
AHTOWO DIECKSON COSTA SILVA ● CPP: D4S.33S.S«3-ST

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima

AO S JM SERVIÇOS E PROOtlTOS L1T1A - CKPJ: Sé^SSS.TSSrOOSI-»

W Ade de

Local datt

9. Informações

‘ A /LRT é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pogamer^lo ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esia ART é isenta de taxa Registrada em: 20/05/2020

A auwntiadade Oesli ART poda ser vanScada am: Wpa //craa ma aitac com &rrpubhc(V, com acha

linpressa em: 20105/2020 és 18.36.20 por.. ip.As 1'

I CI>C2D

i.237.184

w^w.crevna org br

Tel: (»S)2t06-«300

MeconoKolScraama org.br

Fax: (08)21084300

EA-MA
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tVmo 963193/2022CREA-lr9Fft—CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N” 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Emlssáo: 04/04/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: W7blZ
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconirs-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194166. de 24/12/1966, conforme os
dados aonta. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimenio nos artigos 66 e 69 da referida Lei. que o interessado nSo se encontra em débito com o
CREA-MA,

Interessado(a)

Profissional: ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Registro: 11t524S228

CPF: 045.335.903-57

Ttpo de Registro: Registro Defimlívo de Profissional (DIPLOM/UX!) NO PAÍS)

Data de registro: t7/03/2016

Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Afilbuiçáo- ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, OE 29/06/73, DO CONFEA.

InstituiçôO de Ensino: FACULDADE PITAGORAS DO MARANHAO (ANTIGA FAMA)

Data de Formação: 02/02/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificaçio deste documento constltui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva açâo penai.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçSo{ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidáo perderá a aua validade
para todos os efeitos.

- Esta cerddao perderá a validade, caso ocorra qualquer alteraçáo posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: PROJEPLAN SERVIÇOS EIRELI

Registro: 0005398762

CNPJ: 30.052.887/0001-22

Data Inicio: 11/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa' AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Registro: 0005426430

CNPJ: 36.865.799/0001-26

Data livao: 08/07/2020

Data Fim: indefinido

□ata Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: INNOVAR EMPREENDIMENTOS EIRELI

Registro 0005423520

CNPJ: 36.552.751/0001-68

Data Inicio: 03/01/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fímdfi Contrato: Indafinido

Tipo de Responsabilidade' RESPONSÁVEL TÉCNICO

SI

A 9ul»nt icidade dMto C« rtdAo pode ser verrfreada en: httpe 'J/er^-ma t ilec com.DfypuC»l íco/, com & c^ave: W7&1 Z

Impresso em: 04/04/2022 ás 15 17:16 por: adapl, ip. 187.1.37 218 Q|

45
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N» 869994/2022
Emissão: 12/07/2022

Validade: 06/01/2023

Chave: cAa9w
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontta-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa {uridlca e seu(s) responsáveKis) técrvco(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigaçães funto ao Cot^lho Regicnal de Ertgenhara e Agronomia do Maranhão - CREA-MA estando habilitada a exercer suas

atividades, orcunscrita à(s) atribução(tães) de seu(s) responsável(veis) tècmco<B).

lnteressado(a)

Empresa: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36,865.799/0001-26

Registro- 0005426430

Categoria: Matriz

Capital Soãal: RS 200.000,00

Data do Capital: 03/04/2020

Faixa: 2

OSJelvo Social: 4120-4/00 -CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4222-7/01
-CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA OS ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POÇOS
ARTESiANOS): INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE SR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÕRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO
VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA OE
ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA OE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOãl.; COMÉRCIO
VAREJISTA OE PRODUTOS S/WJEANTES OOMISSANITARIOS; SERVIÇOS OE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÕVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; SERVIÇO DE TRANSPORTE OE
PASSAGEIROS -LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO
PERIGOSOS; TRANSPORTE ESCOLAR.

Reslrlçdes Ralatvas ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matnz; AVENIDA tabajara. 623, setor br 222, batatal, SANTA LUZIA MA. 65390000

Tipo de Registro: Registro Oelinilívo de Empresa

Data Iniaal 08J07/2020

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000542794DOMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÁO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

● A capacidade técnico-profissional da empresa é cpmprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2022 (1/1)

Autos de fnfraçao

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANTONlO OIECKSON COSTA SILVA

Registro; 1115245228

CPF: 045.335.903-57

Data Inicio: 08ÁI7/2020

Data Fim; Indefinido

□ata Fim de Contrato: indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CML

Atnbuiçao ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade- RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sõclos

Sócio: ANTONlO DIECKSON COSTA SILVA

CPF: 045.335.903-57

A «ulenlicidada deslA C«rtfdòo pode ser venfícsda em: httpeV/creennâ Mee eom.br^pubtco/. com a ci^eve:

Impresso em: 12/07/2022 ès 13:30:20 por; adapt. «: 4&.186237.7d
●nf»
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N<> 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA=M?r” '994/2022
Emissáo: 12/07/2022

Validade: 08/01/2023

Chave: cAa9w
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Funçào: SOCIO

SôClo: JOSE MARIANO MUNIZ NETO

CPF: 055.290.213-60

Função: SOClO ADMINISTRADOR

A auY«nliCidâde desta Cenidfo pode ser verificada am: hnp9:/fcrea*ma.aftac.cofn.pr/puDlico/, com a c^ve cAadiv

I mpn»9$o em: 12/07/2022 ás 12:30:20 por: adapl. »p; 45. t$6.237.76
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CREA^Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2000
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

871825/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto ra Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissionai ANTONiO DIECKSON COSTA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Registro: 1115245228MA

TKulo profissiorTal: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115245228

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 15/07/2021 Baixada em: 05/04/2022Número da fiSil: MA20210436625

Fomta de registro: INICIAL

Empresa contratada: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Partcipâção tfrcnica: INDIVIDUAL

Contratante- A F D RODRIGUES QRELI

Endereço do contratante: RUA MONTE CASTELO

Complemento:

Cidade- SANTA LUZIA

Contrato:

Valor do contrato- R$ 154.303,41

/ufio institucional: Outros

Endereço da obra/sen/iço: RUA 26 DE MARÇO

Complemento-

Cidade: SANTA LUZIA

Coordenadas Geográficas: -4.254436,-46.056321

Data de infdo: 05/01/2021

Finalidade: Infraestruluta

Proprietário: A F D RODRIGUES EIRELI

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS » ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > f/2.1.4 - DE ESTRUTURA DE
CONCRETO CICLÔPICO 49 - Execução de obra 30.87 metro cúbico; 16 ● Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 49
● Execução da obra 1.00 unidade; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 - DE VOLUME/ÀREA DE ESCAVAÇÀO -

TERfW^LENAGEM 49 - Execução de obra 633.60 metro cúbico; 16 ● Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 ● DE
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 720.00 metro cúbico: 10 - Execução AGRIMENSURA > TERR^LENAGEM >
#36.10.8-DETRANSPORTE-TERRAPLENAGEM49-Execução Oeobra 365.50 tonelada; 16 - Execução TRANSPORTES > INFR/\ESTRUTURA
URB/WA > #4.2.2 - DE INFRAESTRUTURA PARA VIAS URBANAS 49 - Execução de obra 1224,00 metro quadrado; 16 - Execução
SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > OE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS > #6.2.2.1 - DOMICILIARES E DE

LIMPEZA URB/U4A49- Execução de obra 204.00 metro quadrado:

Observações

ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE PONTE COM MATERIAIS MISTOS EM TRILHO TR 68 E /\LAS DE CONCRETO PARA ACESSO AO
LOTEAMENTO CÍCERO DA SUCAN LOC/HLIZAOO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA.

CPF/CNPJ; 20.216.654/0001-64

N«;223

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65390000

Celebrado em: 16/09/2020

Tipo de contratanlee: Pessoa Jundica de Diredo Pnvado

N”: S/N

Bairro: BONFIM

UF: MA CEP: 65390000

Concíusão efetiva: 15A37/2021

CPF/CNPJ; 20.216.654/0001-64

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vinculado à presente CerUdSo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(8). expedido
pelo contratante da obra/seivlço. a quem c^e a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações rtele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 671625/2022

22/08/2022,11:07
Ac9Zx

Fica(m) ExduIdo(s), no entanto, o(s) sarviço<s) cuias atribuições não
compelem ao(s) profl6sionel(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser vertfcada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: Ac9Zx

A Cerndão de Acervo Técnico (CAT) é qual o atestado está vinculado

consttuirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Juhdica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cerltficamas que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumpnmento á Lei n° 6.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das infoimações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com s LeI n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Er>ger>hana e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderã a validade, caso ocorra qu«quer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranino
Avervde dos Hotandeaee, Quadra 35, Lcta a, C#hau, Séo Lua/MA / y

Tal:< SS 196)2106-6300 Fa<: ● S5 (98)2106-6300 E-maii:faleci>noscciecreama org.DhL.-,-^

CREA-MA

Impresso em: i2JOSrX22, òs 11:14.
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ALCrorO FABIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ: 20J16.654/0001-64

RUA MONTE CASTELO, N 223, CENTRO, SANTA LUZIA - MA.

o 2 JQ §

êoS
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CNJ

O
*o (0 «

5 £ =
.2 9 o

Qj ^ *o
Atestamos para os devidos fins, que a empresa AD S JM

SERVIÇOS E PRODUTOS LTOA, devidamente inscilla no CNPJ sob N“
36 865.799/0001-26. sediada na Av Tabajara, n" 623, Batatal, Santa Luiia / MA,

executou para esta empresa, A F D RODRIGUES EIRELI, inscrita no CNPJ
20.216.654/0001-64, sediada na rua monte castelo, n® 223, Centro, Santa Luzia

- MA, sob a responsabilidade técnica do Eng.® Civil o Sr. Antônio Dieckson Costa Silva,

CREA n® 111.524.522-8, os serviços de REFERENTE À EXECUÇÃO DE

PONTE COM MATERIAIS MISTOS EM TRILHO TR 68 E AUS DE

CONCRETO PARA ACESSO AO LOTEAMENTO CÍCERO OA SUCAN

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, Situada na RUA 26 DE MARÇO,

, S/N, BAIRRO 80NFIN, SANTA LUZIA - MA, inscrita no CNPJ: 20.216.654/0001-64, de

propriedade da A F D RODRIGUES EIRELI, foram executadas de forma satisfatória,

CONFORME artdo profissional n® MA20210436625, de acordo com as especificações

da planilha abaixo, no período de 05/01/2021 a 15/07/2021, trazendo assim total satisfação

execução dos seus serviços, pelo que firmamos o presente atestado.
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SANTA lUZlA- MA, OS de MARÇO de 2022.I

&'li n ●

-'●■A-
ALCIDIO FABIO EMPFtEÍNOIMEKTOS

AlCIDIO FABIO OELFIMO RODRIGUES

CNPJ: 20.216.654/0001-64
CPF.-957.658.913-49

PROPRIETÁRIO

V
J.fyiC*. ;

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Averiida dos HoianOeses, Quadra S5. Loie 6. Celhâu. Sdo LuisjMA

Td: ● 55 (96)2106-8300 F»: ● SS (98) 2106-8300 E-mall.laloccxwscoefxsama.org br j

CREA-MA

em; 22/06/2022. às 11:14.
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ALCIDIO FABIO EMPREENDIMENTOS

CNPJ; 20^16^0001-64

RDA MONTE CASTELO, N 223, CENTRO, SANTA LOZIA - MA- o o oj PI

° <NO)
» 2 (N

■DC CO
o — õOBIETO; CeRStrafki de ponUi 1111 trilha TR 68.

lOCAl: LOTUMEKTO dCERO DASUCÁN

UltiocTeicIT!^ ■
RmiUNOAS: SMA»«MNOV/20]0):: SXSO (JIAK/JOaUj

= -8«
O

■5 -S “c
5 E

2 o
c» o 2
fl) e; T3

q>'t:
a> < <13

OfSOBÇAO OLIAMTCÚDK30 UNDfcfm

KttnfwoêjncmfO

tlUVKòtWlQJMWMC	
Pte g" Chopi

^6
O(fí

6J»coiiyw^io cfotíi oI
E_1_

CQ 'CO 4)

01 8) 2

O g> S
c UJ .£

2.» MO^MinOCKnMA

MTWOOMCAtfCaMI

iml«el*c»tt9ftt-DUT4tB0j LODQai*

de «agí^Q emMoMOwAl ● coei u<*vpdm eomMo hntxAflte de 34
3.12 ei*aCAO UOU79 >0)

£ ®
T3

3 O-4
«1* WJ3,

MO.OD'

3 1 4 acDo (CO44U»42 üMlkoMKtao dc ewlenal cc

«I»LIS SC40 CoireKtiflo imeMn«»% deyeW'»*"giivlon

avunwffowUwo2.U

* r
* inMcrõl * 1* eot^erá ● DMT de I l.MO Ibceaofdo.cafpie

ueted^drocrrcoeAMeiQMlccMcenepdeioeeMeiMe MwwbMedeM
rt* mp3') 1 ii 9C40 m*

l t

212) I ●? 540 JO

W3fD

SOtO 4413942
* r

5502971 CeAMCtee9omecd’lc4 4 95kdep'OCtcrnftm»l ei*acuo

dOKTi nu TiBum Ti t cDMpmuno

MflDU
;w

T toMtdc de o»»coo> WB deeei^«*-nt>«feti ifa n>
telmiao mvbde*

lit»qitidteTlB-foiWf*r«id»ir fmaflo. fOifewriiMmo

tr^aiUftPA 93S9>.l

acto IWIlttj iMííf

1

C0rtedebtf«Ttt8comuÜlU()o d» e>*JitMiiuUj leve indaoto 14070(5 U£7tJ
tfí

Vo*9oç^ 01 de e^ffwn «vh t4m T4 0 ^lâU íts, oamwmíti %

I uMt« c <0^1

tfmmwode em«deuilho li tt 	
Coremo roc 70 MPA I:?, fj (4lmeate/a n*» brb 1)
(ve^io sKciné» mie afrtoacite 4CtX Af .07/3026

(0C747J.4 225
£

*5

221X264

64W4

evi.5 9CSO und [ u

ESNAPhPA ■I*).d 11.B
S

8h

COMn N(Ao E M r( DOA ARCAtMSIUl A CM 9

C4

' g,» f
«n»~ r

lUD
04

inal ^«»bt pota Punl^de)9050

rmi
Ftcm(5o

Comm^Ib emcMCfvlD (ddpve com )0Xde pe4e de nAe

SimPS-M4-1 O

ÇM
yfMAPA 20-974J s1

04
CM

M5VI0

ítEVOLVlME^ EÍIMPRAIMNUAL Oíi£HO. Jtf.Ò5/2Q29
lt0v»«IO,raesieO3nvMt8denulribldelPe4ee^b ● OMldénOal OOOm- [

Aeeerdfq» letoeietiml- CBw canefadeee ecandcMe bioibnte^ 14 »

i £5.0

3? ^ b ®
ÇN Z "5 o
® ^ iO ü
— . . CO 'O

SINAPI PA 9«51*l n* 7)5,»S,1

I

s a 21
“ g l«
lüt

n*I 5SOU79 42»SKPO5i C

Tí

Trerepofte balco/ncenMPde bwtAMe lOn*rodeei* i4o

pa<oerM*d(

Ukm5514394 365»'5J SKRO

!4.0 UMPUA PNAIPA OKU

liUfUA PINAI 6t ÒAHA> 9£V0lVMf N7D i\\UKtA MANU M

DE «ao. Ar.OS/2029

204»M 5IHAP1-PA 9A515

J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avanida<la Holandesas. Ojadra 85. Lo<a 6, <8alhau, Sao Luis/UA

Tal:« 55 (98)21064300 Fax: < 55 (98) 2106-8300 E-ms>l: lalaconoacoecrBama.ors.br

CREA-MA
.●r»ai

In^mo em; 22/06/2022. às 11:14.
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Eu, DANIEL ALVES CASTELO BRANCO. ENGEHEIRO CIVIL .

INSCRITO NO CREA 111684316-1, Atesto para os devidos fins que os serviços
REFERENTES À EXECUÇÃO DE PONTE COM MATERIAIS MISTOS EM

TRILHO TR 68 E ALAS DE CONCRETO PARA ACESSO AO LOTEAMENTO

CÍCERO DA SUCAN LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA ■ MA.

situada na RUA 26 DE MARÇO, S/N, BAIRRO BONFIN, SANTA LUZIA - MA,
inscrita no CNPJ; 20.216.654/0001-64, de propriedade da A F D RODRIGUES

EIRELI. foram executados de form satisfatória pela empresa AD & JM

SERVIÇOS E PROTUDOS LTDA, através do seu responsável o senhor Eng.®
Civil 0 Sr. Antonio Dieckson Costa Silva, CREA n® 111.524.522-8.
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Ademais atesto que a obra em questão é constituída de Alas de
Concreto, Estacas, Longarinas, Tavamentos em Trilhos TR 68, tendo sido os
referidos serviços executados dentro dos padrões técnicos, no período de
05/01/2021 a 17/05/2021, tudo em conformidade com a ART de execução n®
MA20210436625.
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SANTA LUZIA - MA, 05 de MARÇO de 2022.

<Diniií^ktsC:ité'hm
Engenheiro Civil

CREA-MA1116a4316-

DANiEL ALVES CASTELO BRANCO

REGISTRO: 1116843161

ENGENHEIRO CIVIL

Hcrea-maConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avciwla dos HolaiK)es«s. Quadra 3S. Lote 8. Camau. SM luit/MA I

Tal: ● 65(98)2106.8300 Fax: « 55 (96) 21068300 £.mail: laleconoscoe<Teama.org.br i
liTorssao am: 22/08/2022. ãs 11:14.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N* 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

869374/2022
Atividade concluída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA referente à(s) Anotaçáo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discfiminada(s):

Profissional: ANTONiO DIECKSON COSTA SLVA

Regislro: 1115245228MA

Tílulo pronssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 111524522B

Número da ART: MA2Q210456396

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Tipo de ART; OBRA/SERVIÇO Registrada em: 30/09/2D2t Baiiada em: 06/0t/2022

Partclpação técnica: INDIVDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA - MA

Endereço do contratante: RUA DO COMERCIO

Complemento:

Cidade: TUFILANDIA

Contrato: 146/2021/CPL

Valor do contrato; RS 249.287.7S

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO BORGEA A POVOADO SACO

Complemento:

Cidade; TUFILANDIA

Coordenadas Geogidficas: -3.7S3178, -45.581821

Data de ínlao: 02/08/2021

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILANDIA - MA

Atividade Técnica; 1E - Execução CEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > OE OBRAS DE TERRA > «3.3.1.8 -

LIMPEZA DE TERRENO 49 - Execução de obra 6900.00 metro quadrado: 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE

VOLUME//LREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 49 - Execuçâo de obra 552.00 metro cúbico; 16 ● Execução AGRIMENSURA >

TERRAPLENAGEM > «36.10.2 - DE VOLUME/AREA OE ATERROS - TERRAPLENAGEM 49 ● Execução de obra 2760.00 metro cúbico: 16 -

Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.3 ■ DE VOLUME/AREA DE ESCAVAÇAO ● TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra

2760.00 melro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAçAo ● TERRAPLENAGEM 49 -
Execução de obra 3600.00 metro cúbico; 16 - Execução AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇAd -

TERRAPLENAGEM 49 - Execuçâo de obra 2760.00 melro cúbico; 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > «4.1.6 -

OE BASE E SUB-6ASE PARA RODOVIAS 49 - Execuçâo de obra 134895.00 tonelada; 16 - Execução OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS
HlORlCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > «5.3.1.2 - BUEIRO 49 -

Execução de obra 5.00 rrwlro:

Observações

contratação de empresa para recuperação e melhoramento de estrada viDnal nos povoados do município de Tufilãnd>a-MA Objeto do Contrato : n°
148/2021/CPL Processo n” 039/2021/CPL Carta Convite n°01/2021/CPL

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

N“; 181

Baimj: CENTRO

UF: MA CEP: 65378000

Celebrado em; 02/08/2021

Tipo de conlratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

N»; S/N

Bairro: ZONA RURAL

UF: MA CEP: 65378000

Conclusão efebva: 04/10/2021

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

Informações Complementares

Eg CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M,
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. lote 8. Cahau. São LinsAlA A

Tal ● 55(98)2106.8300 Fax:* 55(98)21Ce.S300E4nall (aleconoscoSaaaminl

inbao

Imtx^&âO am: 12/0d/2022, àa 16:13.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resoiução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Resoiuçâo N° 218 de 29 de Jurtho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

869374/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, fmalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão dc Acervo Técnico - CAT, o atestado conlendo 3 foéia(s), expedido
pelo contratante da obra/serwço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° B69374I2022

30f08l2022.14:1B

SZ204

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) è qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técrtico^ofissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico par melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedida pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabiidade peia veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e

deste Consetio a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduldo(s), no entanto. o(s) servlço(s) cMas atribuições não

constem ao(s) profissionalOs) em questão.

A autenlícidâde desta Certidão pode ser verificada em: http3://crea-

ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 62204

gCREAiMAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Aven»d9 M Holdndefte«« OuMra 3S> Lote 8, Sáo Lui$MA

T«l A5$(9S)2106*e300 Fa.r ● &5 (9$) 2106*6300 £*mail'(atoconoscoOc^ft^ vs-br

Imprss&o em 12A)d/2022, às 16.13.
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Eu, DANIEL ALVES CASTELO BRANCO, ENGEHEIRO CIVIL ,

INSCRITO NO CREA 111684316-1. Atesto para os devidos fins que os serviços da

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAL NOS POVOADOS DO MUNtCÍPlO DE

TUFILÁNDIA- MARANHÃO. TRECHO QUE INTERLIGA POVOADO SÓRGEA A

POVOADO SACO. SffJ, ZONA RURAL, TUFILÁNDIA - MA, pela empresa AD & JM

SERVIÇOS E PRODUTOS, através do seu responsável o senhor Eng “ Antomo

Dieckson Costa Silva, CREA n“ 111524622-8, CONFORME CONTRATO n“

148/2021/CPL, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 039/2021/CPL, CARTA CONVITE

n° 01/2021/CPL, conforme as especificações abaixo, no período de 02/08/2021 a

04/10/2021.
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Ademais atesto que a obra em questão constituída dos serviços

descntos adma foram executados fielmente seguindo o projeto básico fornecido pela

prefeitura municipal e os padrões técnicos exigidos por norma, no periodo de

02/08/2021 a 04/10/2021, tudo em conformidade com a ART de execução n®

MA20210466396

(C

V>

Santa inês - MA, 03 de agosto de 2022.
O

E

o

Engenheiro Civil
CREA-MA111684316-1

O

<D

N

dDANIEL ALVES CASTELO 0RANCO

REGISTRO:

ENGENHEIRO CIVIL
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado doAt^nhi
Aveni(ja Holândeses, Quadra 3S, LoTe B, Calhdu, São Luis/MA *

Tet (9B) 21 DS-aãOQ Fax:--S5 (98) 2106-e300S-maii.talecanoscoeae ania.OKi.br

Imaressoem: 12/U9UU22, as 18:13.



CANTANHEDE/MA

1202A
4/5

PÍÍGC.

fLS

2RUfa

ESTADO no MAHANHAO

PREFEITURA MUNICfPAL DE TUFII.ÂNDIA

GABINETE DO PREFEITO

O o
£ p
ilÜo .?> Íí i
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 0)
l/i

OJ
o
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa AD & JM SERVIÇOS E

PRODUTOS, devidamente inscrita no CNPJ sob N° 36.865.799/0001-26 ,

sediada Avenida Tabajara, n® 633, BR 222, Bairro Batatal, Santa Luzia / MA,

executou para esta Prefeitura, sob a responsabilidade técnica do Eng.® Antonio

Dieckson Costa Silva, CREA n® 111524522-8, ART MA20210456396, os

serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRDAS VICINAL NOS POVOADOS DO

MUNICÍPIO DE TUFILÂNDIA- MARANHÃO. TRECHO QUE INTERLIGA
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POVOADO BORGEA A POVOADO SACO, S/N. ZONA RURAL

TUFILÂNDIA- MARANHÃO. CONFORME CONTRATO n® 148/2021/CPL,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 039/2021/CPL, CARTA CONVITE n®

01/2021/CPL, conforme as especificações abaixo, no período de 02/08/2021 a

04/10/2021, trazendo assim total satisfação na execução dos seus serviços,

pelo que firmamos o presente atestado.
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TUFILÂNDIA 03 DE AGOSTO DE 2022.

VILDIMAR ALVES A^í^adode forma digital
VIl-UNVIMn rtLVCO porVlDIMARALVES
RICARDO:64604 bicardo^aswossjs?

Dados: 2023.08.24

I4:S9JS^)3'00'098387

VILDIMAR ALVES RICARDO

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.612.631/0001-24.

RU8 do Comérdo, 191, Centro, CEP: 6S.387-000-Tufiiandl8- MA

Fone/Fax: (98) 3684 - 1026. - E.mail: pmlufilandia@hotmail.com
PiBfeitura MunkHpalile

TUFILÂNDIA
Co^profnt«$« o |Wv«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenidâ dos Hotondesos, Quadra 35, Lota 8. Calhau» 5âo Luis/MA

Tal * 5S (99) 2106'&300 Fav: * 55 (98) 21D6-8300 E*mait talaconcaai@cr6ama.or0.br

lmpras«oam 12A)9/2022. as 16 13
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICfPAL DE TUFILÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO
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10ESCAVACAOE CARGA MATERML 1ACATEGORML UTCEANDO TRATOR 06

ESTENASD6 110 A160HP COMLAAM^ PESO OPERACDNAL* 13T EPA

CARREQAOERACOM170»#». 	

0SNAPI3.2 74151 O01 UI 2.7HI.00
●0

ESCAV^AO KCCANCAOE MATERIN. 1AL CATEOORM. PROVCNENTE DE

CORTE OeSUBLErrO (CTRATOR ESTARÁS I5(PR)
?42CL&tMl SNAPI MQ33 2.790,00

EXECUÇÃO £ CONPACTAQAO DE ATERRO COM SOLO
PREDOMNANT^KCNTE AROCOSO * EXCLUSN^ SOLO. ESCAVAÇAO.
CARGA ETRAN5P*ORTE.AF 11,?Q19

3.4 90339 SNAPl U3 3.000,00

Tf*n»port# com çam^ihAo b—CuüfiM d4 10 «rpaosU^m %<onaufa<35 S0I43S8 SCRO NOVO Ikm 134.095,00

VACETAACC. DC PROTEÇÃO P/CORTE E ATERRO (LEnAAÊffTO POR
UOTONNELADORA» . BOI > 26.24

AGETOP

ROOOV
&52.003A 4I29S m3

ESPAIHN.1CNTO hCCANCADO (COMMOTONP/EUIDORAIAO HP) UATERIAC
l>C CATEGORIA

3.7 CPU-AUXOOS SNAPi M2 i3.aOO.OO

5S 01 510 00 Cornp4cMçAo d» alerro» g 96% proclpr notfpaj ● BDI ■» 34.32 SCRO fli3 2.7C0.003.9

OBRAB DE ARTES CORRENTES4

ESC AVAÇAO NEC ANCAOA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (NÊD IA ENTRE
MONTANTE £ JUSANTEAJMA COA«»0$ICAO POR TRECHO) COM
R ETROESC AVACE A (0,26 U3 ' «6 HP), LARG DE 0.0 M A1.5 M. EM SOCO

MOLE, LOCA6 COM BAMO MSEL DE NTERPERÊNCIA. AF.02/ZG21

SNAPI U3 15,004.1 102303

R EATE R RO MEGAN ZAOO DE VALA C OM ESCAVAO E RA HDRÀÜUCA

(CAPACDADE OA CAÇANBA (LS M> / POTÊNCIA: 111 HP). LARGURADE I .$ A
2.5 M. PROFUNODADE AT£ I.SM. COM SOLO DE 1* CATEGORIA EM LOCA5

COM ALTO NfVELDE NTERFERÉNCVL AF.04/2016

SNAPI 3,204.2 933*M1

S.OO4.3 0604043 Corpo d* BSTC D - 1.00 m CM ● vm. bnu e p«Pa mAO eon>«rci«» SICRO NOVO

BOCA PAR A BUEFO SNFLES TUBULAR. DVAIVCTRO ●! .OOM, EM

CONCRETO CCLOPCO. NCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO. RE ATERRO S
MATERIAG. EXCLUN30 UATERlAC RE ATERRO JAZOA E TRANSPQRTB.

73996 004 SNAPt UN 2.004.4

CNPJ: 01.612.631/0001-24.

Rud do Com^rdo, 191, Centro, CEP: 65.367-000-Tufllând ia- MA

Fone/Fax: (98) 3684- 1026. — £-mail: pmtufjlandia(Shoimail-COm
Pr4feiiu/3 Uunkipâl de

TUFILANDIA
ContpromttM ce«n e povo

gCREA.MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 3d, Lde d, CalKau, São Lu,sMA

Tal <■ 55 195) 2106-5300 Fax:. 56 (95)21064 300 Ewnail: falaconosdoeKraama.oig.br
«●..^«iaiMan

Impresso sm. 12/09/2022. is 16:13.
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N” 011/2022
Processo Administrativo N'’ 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de triiho na sede
do Municipio de Cantanhede/MA.

DECLARAÇAO DE INDICAÇAO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita noCNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

ra AVENIDA TABJARA, N« 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a), José Mariano Muniz Neto, CPP: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, confonne o

disposto no edital em epígrafe, declaramos que caso venhamos a vencer a referida licitação, o responsável técnico pela

execução da obra será;

ENGENHEIRO CIVIL

ANTÔNIO DIECKSON COSTA SILVA

CPF: 045.335.903-57

CREA: 1115245228

TELEFONE: 98 96422-2200

Santa Luzia - MA, 21 de Outubro de 2022

de tprm» digital por ANTDW)
CCCXJON COSTA SILVA.<MS3U90(S7

oiraAC SüU/D UultM

vS. O>^i09)71 MOdOIAl o
Aü' K ●!. o—WICMO OCaSON

eqvéwcCM
CnEA.'ltlS4ttt*

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
Antonio Dieckon Costa Silva

Engenheiro/Proprietário

CO^A VtVWMS33S«»7

JOSE MARIANO

MUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 14:00:33

-03'00'

2022.003.20258

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

tCtM

ÍWB»

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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SERViÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N” 011/2022
Processo Administrativo N’’ 30.003/2022

Objeto; Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65,390-000,

através de seu proprietário(a), José Mariano MunizNeto, CPF: 055.290.213-60, CL: 036630172009-6, DECLARA, para

fins do disposto no subitem do edital, do TOMADA DE PREÇO N° 011/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3o da Lei Complementar N° 123, de

14/12/2006.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 14:01:07

-03’00’

2022.003.20258

ECROO/TOStOtM
■26

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muníz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N" 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
93 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com

n
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N" 011/2022
Processo Administrativo N” 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de triiho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7o , CF/88

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita n o CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP; 65.390-000,

através de seu propnetário(a],José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA, sob

as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercido de atividade

noturna, perigosa ou insaiubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7o,

da Constituição Federal e com a Lei N® 9.854/99.

Declaramos ainda, ter ciência que 'a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais

e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas

pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 14:01:26

-03'00'

2022.003.20258

0
PROCUIOS

II»

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055,290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N° 011/2022
Processo Administrativo N” 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especiaiizada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.365.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA . CEP: 6S.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA para

os devidos fins e especialmente para o Edital, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 14:01:45

-03'00'

2022.003.20258

PRODUTOSADt«SE»nCq
cm 3s.Ks ' 11.28

ParcUn

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ; 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N” 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com

QO
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N® 011/2022
Processo Administrativo N® 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Municipio de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS, CNPJ n®

36.865.799/0001*26, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e

compatível para o cumprimento do objeto.

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA;

ENDEREÇO: AVENIDA TABAJARA, 623, BR 222, BAIRRO BATATAL

CIDADE/ESTADO: SANTA LUZIA-MA.

CEP: 65390-000

TELEFONE: 98 991924789

PONTOS DE REFERÊNCIA:

DA DIREITA: PRÉDIO POSTO SANTA BARBARA

DA ESQUERDA CHURRASCARIA SANTA BARBARA

FRENTE: POSTO SANTA BARBARA

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

J05E MARIANOMUNIZ

NETO:05529021360

2022.10.21 14:02:01

-03'00‘

2022.003.20258

A

'éproojtos

Pontae

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Marlano Muríz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servpro1tda@outlook.com

Qí
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N° 011/2022
Processo Administrativo N’’ 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE DECLINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N” 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP; 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, Em

cumprimento ao item do instrumento convocatório, DECLARAMOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabiveis, que

em virtude do presente declinio de visita técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a RESPONSABILIDADE de

realizares serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital, bem como garantir

a sua plena execução durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de que não nos caberá, a

posteriori. nenhuma reclamação de desconhecimento do objeto licitado, nem com relação aos serviços que serão

executados e dos equipamentos que serão utilizados na realização dos serviços, bem como dos preços que serão

praticados.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

Asvfwlo d» ierm« pof AMTCNO
OCCtíON COSTA SHVA:04S3ÃS903S7

ON: ceea ou»AC XLtJTl Mumpl«
vS. ou*2093 n 300001 tí, ou'^««fiâdl

oçr<«fllflCdd« F? Al.cn-ANTOMODlCCKSOr^
COSTA M.VA.<045335903S7

VcrsAodo Adobe Acrgbce TtÜlOQiMUC^"fH5W5228
AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS

Antonio Dieckon Costa Silva

Engenheiro/Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA-CNPJ: 36.865.799/0(^1-26

AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 221 SAfm LUZIA - MA

98 991924789 / 98 984222200 '\y
servproltda@outlook.com

U
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N” 011/2022
Processo Administrativo N‘’ 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu propríetário(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA

EXPRESSAMENTE QUE;

Disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados

essenciais para o cumprimento do objeto da licitação.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022
A&iirwdO^e brm* digiUl ov ANTOMO
Dl€OUON COSTA $R.VA«4S33S«)TS 7

DN* eu>AC SOOm

Multípl» vS, CKi-209371 ÍMOOI 62,

ou'Pr«sewidt ow»C«rttflc»do ?f Al,

6rt-ANTON»0 CMECKSON COSTA

SJLVAKHS 3359015 7

V«nA0 òo Aòob« AaoMC 2022J303.202S8

/

CAEA-I11S2<5228

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
Antonio Dieckon Costa Silva

Engenheíro/Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA- CNPJ: 3^865.799/0001-26
AVENIDA TABJARA, N» 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA

98 991924789/ 98 984222200

servproltda@outlook.com

Q3
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ServPro
SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N® 011/2022
Processo Administrativo N® 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA , CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a],José Mariano MunizNeto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA que:

Concordamos integraimente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N® 11/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi

fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adidonais que forem considerados necessários, bem como, assinar,

concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022
JOSE MARIANO MUNI2

NETO;05529021360

2022.10.21 14:02:59

-03'00'

2022.003.20258

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

pnxvTOS
I-»CKPí aeaes:^

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.86; i.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 22Zl SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços N° 011/2022
Processo Administrativo N’’ 30.003/2022

Objeto: Contratação de empresa de engenharia especiaiizada para Construção de uma ponte de trilho na sede
do Município de Cantanhede/MA.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.865.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N“ 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA . CEP: 65.390-000,

através de seu proprietário(a),José Marlano MunlzNeto, CPF: 055.290.213-60, Cl.; 036630172009-6, DECLARA sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.0, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato

oconeu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, e que contra ela náo existe nenhum pedido

de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na Integra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Santa Luzia - MA, 21 de outubro de 2022

JOSE MARIANOMUNIZ

NETOi05529021360

2022.10.21 14:03:16-03'00'

2022-003.20258

iseeSnOTEPROOUTOS
~ãè.t 36166 worni-zs
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um

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055.290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ; 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 2^2, SANTA LUZIA - MA
98 991924789 / 98 984222200

servproltda@outlook.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Esíe relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A

infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do Brasil.

Consulta realizada em: 21/10/2022 13:41:14

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: AD & JiVt SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Alo de Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliciue AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,

Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



21/10/202213:40 https://contas.tcu.gov.br/cerlidao/Web/Cerlidao/NadaConsta/hothe .facesCANTANHED6/MA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente; AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual AD & JM SERVIÇOS E
PRODUTOS LTDA, CNPJ 36.865.799/0001-26,figure como responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às 13h39min48 do dia 21/10/2022, com validade de irima dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
'\.br/certidao.^Veb'Cenidao/NadaConsia/VeriricaCertidao. facesJil

Código de controle da certidão: AE6X.4256.NC8Y.WYPW

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1https://cont3s.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NaOâConsta/home.faces
V
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CPF/CNPJ: 36.865.799/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEiS, CNEP e CfilPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de Iodos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre 0 andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro .\aciona! de .Fmnrcsas Inidõneas eSusnensas fCElSí apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \acional de Enwresas Punidas (CNEPí apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:39:02 do dia 21/10/2022 , com validade até 0 dia 20/11/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: U5QFcEqLYRv78RjcDPD7

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

í?9



^as - CEIS ● Portal da transparêricraDetalhamp ' vdas Sançdes Vigentes - Cadastro de Empresas Inlddneas e Su'21/10/2022 13:36

)
FILTROS APLICADOS:

04533590357CPF / CNPJ: 36865799000126 05529021360

LIMPAR

Datada consulta: 21/10/2022 13:25:05

Data da última atualização; 21/10/2022 12:00:07

DATA PE PUSUCAÇAo DA
sançAo

ÓRGÀO/ENTIDADE

SANCIONADORA
TIPO DA SANÇAO qUANTIOAOEUF DO SANCIONADOCNPJ/CPF DO SANCIONADO NOUE DO SANCIONADODETAIHAR

Nenhum registro encontrado

» T)

n

■M

s

S >
o

httiís//vww.port8ltrarsparencia. gov.br/sancoes/ceis ■’paginaeaoSimpleB=true4tamanhoPagina=8otfset=AdirecaoOrdenacao=a$cicplCnpj=36865799000126%2C05529021360%2C045335903576colu 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/10/2022 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 045.335.903-57.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6352.C9FF.06DC.5047 no seguinte endereço: httos://\,wwv/.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.Dhp

Gerado em: 21/10/2022 as 13:34:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

J0\
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y Improbidade Administrativa e Inelegib^y^S^*I

1202^p«oc

5^PUS.

Rue.

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/10/2022 às 13:33) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 055.290.213-60.

A

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6352.C9DA.BE8E.F010 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 21/10/2022 as 13:33:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



GOVERNO DO

MARANHÃO

Accsw uxcUiSkO

f "I.." ‘ *&

IKMKAr/lCIl

Autenticidade de

documentos

CantanhedE/m*

1202 ^Í^O^iÚOiPROC.

RcíFLSSobte o Poit.lL

2RUB.

DADOS DA CONSULTA

Sorviços

Protocolo:

Ltjgisliiçcio S 200257692

Data do Protocolo:

Parceiro'.

S 03/04/2020

Número de Registro:
Fsl>» Conosco

21201065522

Arquivamento:Maiiuils

i 21201065522

Muniopior.

ImtjUint.idaS

Empresa:

R
9 AD 8. JM SERVIÇOS £ PRODUTOS LTDA

ConsuU.ir

Intorniacões
Documentots):

Q Contrato
Noijficflçòes (

c )< Voltar

GOVERNO 00 n

maranhAo =J <96) 2106-8500 Ver mais

Av Pedro II. N'199 ● Centra Sâo Luis ● MA. 85010-450

9
ouwdonasjucema ma gov.br

© FAMEP



GOVERNO DO

MARANHÃO

Acf^vo

&

CANTANHEO0MA

í

IMPBISA rACIL

Autenticidade de

documentos

PROC.

FLS

2LRU6.Sobtf o Port.lL

DADOS DA CONSULTA

Serviços

Protocolo:

Lr>gc5laçao Ê 200629506

Data do Protocolo:

Parcenos

21/08/2020

Número de Registro:
Fsle Conosco

1= 21201065522

Arquivamento:Manuais

i 20200629506

Miiniop'05

Implantados
Empresa:

S AD&JM SERVIÇOS £ PRODUTOS LTOA

Consultar

Informações
Documentofs):

& Contrato

DNotificações

)( < Voltar

GOVERNO 00 M-

marankAoJ 198) 2106-8500 Ver mais

Av Pedro II. N'199 - Centro. São Luís ● MA. 65010-450

9
ouvidoriaqtjucema magovtx

© famep



GOVERNO DO

MARANHÃO
Acrs^ eisclutivo <

e?U«u vs ^ murvc^Mií&

EHPIlfSAFACIL

cantanmede/ma
Autenticidade de

documentos
12022PROC

FLSSobre O Portal

$RUB.

DADOS DA CONSULTA

SorviçQS

Protocolo:

Li.-çjislaçáo Ê 211523739

Data do Protocolo:

Parceiros

■ 05/01/2022

Número de Registro:
Fale Conor.co

21201065522

Arquivamento:Manijais

i 20211523739

Municípios

implantados
Empresa:

n AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

Informações
Documentots):

S Contrato
ClNriljficaçòes

)( < Voltar

GOVERNO 00

MARANHÃOJ Í98) 2106-8500 Ver mah

tmptn^ ràen

Av Pedro M. N'199 - Centro. Sâo Luis - MA. 65010-450

9
ouvidoriAOtiucema ma gov.br



GOVERNO DO n

MARANHÃO =
rMFRISA PACIL

Acísso «)<tuiivo do« ●

<)sL>au.‘)is ^fi

cantanhede;waAutenticidade de

documentos
/202Pi.

PROC

Sob'e o Porta;

2Rue.

DADOS DA CONSULTA

Scrviçct

Protocola:

S 220241970Logislaçso

Datado Protocolo:

Parceiros

■ 23/02/2022

Número de Registro:
Falr: Conosco

21201065522

Arquivamento:Manuais

lí 20220241970

Mumcipios

iriipiantados

Empresa:

H AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Consultar

Informações
Documentotsl:

S Solicitação de Enquadramento
0Ncilificaçoes

)( < Voltar

GOVERNO 00 rc

maranhAo“J (9812106-8500 Ver mais

Av Pedro II. NT99 - Centro. São Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoria isjucema ma gov br

©FAMEh«ve « M». *«<a



C*^N Í»aí\iil.uCjMA

PRCC.

FtS
BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)
RuR.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 36.865.799/0001-26

Código de Controle: 9A6A.5CC4.5F40.5D38

Data da Emissão: 27/09/2022

Hora da Emissão: 16:24:42

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voi iar)

Nova consuita (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)



CAMANMEUeyWA

I202XPROC.

FLS.

líffííflll»'tv
2

Retultado da Valldaçto da Cartidío Negativa da Dibito

N°da Certidio: 123007/22

Data de Validade: 09/11/2022

Data de Emissio: 12/07/2022 13:20:56

Inscrição Estadual: 126415030

CPF/CNPJ: 36865799000126

RazSo Social; AD & IM SERVIA*0S E PRODUTOS LTOA

[_NovaConsi£ta_|^Jni£^i^'

O
Desenvolvido pela Se‘az/COTEC - 2005-2009



f

iihf\uinii^è i^U^jíiUrú ií^ üí'4(s^Mrj
●itwmíià&fíínm

cantanheobm*RatuHado da Valldaçgo da CartIdSo NagatlvaDIvldaAtlva de Divida Ativa

CERTIDÃO VALIDAI PBOC.,

FLS.N° da Certidão: 049535/22

Data de Validade: 09/11/2022

DatadeEmlaaRo: 12/07/2022 13:20:39

Inacriçjo Eftadual: 126415030

CPE/CNP3: 36865799000126

Razío Social: AD & IM SERVÍAMOS E PRODUTOS LTDA

2RUB.

; r> ;1 r 11cNnva Consulta

O
Deser^voJvtdfl pelo Scfa?/COTI-C * 200S*?009



CANTANHEDe/M*
Validação de certidão de débitos emitida 1202A.

' ^

PBCC.

FIS

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
iicitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

NUI'.

Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão



CANTANHEDE/MA

I QO^eX> ( /2023_rfioc.

FLS.,

RUB.

Jiua XV de Novembro. 64 ● Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ daulin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 6b9fa0b65db4ed68315d5Sf54a39d7c0da9eb22162d297a90fc10bec2 2d16994 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 76172 dentro do sistema,

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MUNICIPAIS 25 OUT", cujo assunto é descrito como
"MUNICIPAIS 25 OUT", faz prova de que em 03/08/2022 09:08:41, o responsável AD & JM Serviços e
Produtos Ltda (36.865.799/0001-26] tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de AD & JM Serviços e Produtos Ltda a responsabilidade, única
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/08/2022 10:10:10 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2* e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site httpsiZ/www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xcc753eb9f171dbcb4a3a7df75d6f44b3e24806bc3 6e204aBf9cc20a451548a96.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Pr«sklincla da Reoúbda Cau CMI
StMWia para Assaitos Jurldiccis
»CDIDA PROVISÒUA 2.200-2

^ DE 24 DE ACOSTO K 2001.



GOVERNO DO f
MARANHÃO ~

CHPftISA PÂCn. "

Ac(ps$o crxclu(!vo dos

fi :

CANTANHEÜfc/MA

Autenticidade de

documentos

PFCC-,

FLS.

RUS.
Sobtoü Poftijl

DADOS DA CONSULTA

Sorviços

Protocolo:

Lo9i'ilíiçáo Ê 220079706

Data do Protocolo:

Parceiros

■ 20/01/2022

Número de Registro:
Fale Conosco

21201065522

Arquivamento:Manuais

i 20220079706

Mun<ipios

ImpUrnlsdos

Empresa:

g AD S JM SERVIÇOS E PRODUTOS l.TDA

Consultar

Informações
Documentolsl:

B Balanço
0Notificações

c )< Voltar

GOVERNO 00 r^=

MARANHÃO 	
■ MMItlà fkCKJ <98) 2106-8500 Ver mais

Av, Ped^o H. N’199 ● Contro. Sôo Luís ● MA, 65010*450

9
ouvidonaatjucemamagov br

© fame»



GOVERNO DO W

maranhAo — d
Acesso (jos (

ÇStAGU-‘»íS f> rnu^líC^fMJS

SHPftESA PACIL

Autenticidade de Livros CANTANHEDE/MA

iac^í-'202aPRCC-,

FUS._

â
Sobre o Portiil DADOS DA CONSULTA

RUB.

Protocolo;
Soruiços

Ê 220079757

LegislaçÁo Data do Protocolo:

■ 24/10/2022

Parcei'os
Número do Registro:

21201065522

Fale Conosco

Empresa:

E9 AD a JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
Marirtis

Documento(s):

Municípios

Implantados
& Termo de Autenticação

c )< VoltarConsoll.v

Informações

aNotificações

GOVERNO 00 ri—

maranhAo —J <96] 2106-8500 Ver maí$

●●PvnA fAM

Av Pedro II. N*199 ● Centro. São Luís ● MA. 65010-450

9
ouvióoriasjucema ma govbt

©FAME^



Tutortal 8ITAC

cantanhéde^w*

I Cicfíoo (1202A
^ tl.H

TRCC-,

FLS _

2RUB.

MENU

DETALHES DA ART

D«talh«

Número: MA20200335990

Profissional: ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

Observação: REFERENTE À RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA EMPRESA.

Situação Atual: DOCUMENTO ELABORADO

Baixar cópia do arquivo de
impressão da ART

Contrato

Contrato

Valor: R$ 6.342,45

Data de início: 14/05/2020

Data de fim:

Ação institucional:

Observação:

Contratante

Contratante Nome: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Contrante CPF/CNP]: 36865799000126

Declarações

Acessibilidade: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no

decreto n. 5296/2004.

Endereço do Contrato

País BRA

CEP: 65390000

Tipo de logradouro; RUA

Logradouro: DA GAVETA

Número: 351

Complemento

Bairro; QUADRA DEHON

Cidade: SANTA LUZIA

MAUF:

Latitude: -3,969793



Longitude: -45.663564

CANTANHEOE/MA

RUU.

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



UTAC

Cantan^-ecBMA

Í202
PROC

FLS._

2RUB.

o«c»in«

Núfn«ro; BS979)

Ano: 2032

DAtAOeCadAstro: D4/04/2022

Oê» de Sinis»2o; 04/04/3022

Tipo: CCRTlDiO DE AEGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

SkuoçAo AeuAl; DOCUMENTO CHKTTOO

0*tS4 CÓ0i4 do jrQUfVO d«

mpres&jo C4 ceftidio Pv

NoUt (4)

I f Si

A falâiricAçSo dnta daoümai^to eon«Uti*l>M cm erlmc prcvMo no Código Penal Braclloiro. lujaltando o(a} autov(e) à rocpectlva açlo ponal.

^ CERTIFICAMOS «ua caco o«ofra(in) a1tcr»(So<S«s) no{f) contldo<i} necte documento, ecta Certídlo pordcfá # «ua validada para todoa afeito».

lata cartJdlG parderi a validada, caao ocorra qualquer attarafSo poatarlordoa alamantoa cadaatrala nela conlldoa.

Válido am todo terricõrla rtadonal.

\ir\ai: [T]

tUtUA (1^

10

oaSPBvacir)SltUACiO

DOCUMENTO EMmOO

Mowande d« I «t4 : ce 1 rcQ<sno«

PATA ● i^oaa

04/04/202? ● l$:17*QS

CRCA-MA

Coraalhp flegkonal de Engenharia e Agronomia do Estado do Maramlo



Tuteri«l tZTAC

CANTANHEDE/MA

QO<^(OOÍ /202_j.PROC

25FLS

-Bue.

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

DAtalha

Número: 869994

Ano: 2022

Data de Cadastro: 12/07/2022

DaU de Emissio: 12/07/2022

Tipo: CERTIOiO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

SItuacio Atual; DOCUMENTO EMITIDO

Baixa cópia do arquivo de IJl.
Impressío da certidão

Hota» (2)

DescríçSo

>^A capacidade técnlco-profisslonal da empresa i comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.

Esta certldSo perderi a validade, caso ocorra qualquer sIteraçSo posterior doa elementos cadastrais nela contidos

Páginas: i l I

Statusd)

RELATÓRIO CERENOALrOFXLS
MtKfrar 10 V r^isfos

1Buscar r

OBSERVAÇÃOsrruAÇÃo

DOCUMENTO EMITIDO

DATA - HORA

12/07/2022 - 13:30:12

iPrÍRifflrn Anturior 1 Seguint« UltimoMostrando da l até 1 de 1 registros

CREA-HA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo



Tirtorial CITAC

CANTANHtDEWA

/2O2J.('RCC.,

FLS.

RUB.

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

D«Ulh«

Número: 871825

Ano: 2022

Data de Cadastro: 17/08/2022

Data da Emissão: 22/08/2022

Tipo: CERTTDiO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Sltua(5o Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa cópia do arquivo de
Impressão da certidão ^

N0U8 (4)

DescriçSo

]>■
'A Certidão do Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado esti vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa Jurídica somente

responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Inteprado ao seu quadro técnico por meio de declaração entrepue no momento da habilitação
ou da entrega das propostas.

se o

Certificamos que se encontre vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n» 8.868/93, expedido pela pessoa Jurídica
contratante, a quem caba a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade desta Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® S.194/66 e Resoluç&es do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flea(m) Exeluldo{s), no enWnto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) proflssional(ls) em questão.

Páginas: I l~I

Ititui (4)

RELATÓRIO SCRENCIALROFXLS
Mosirar to V rtxjisms

1 .

[ SITUAÇiO
DOCUMENTO EMmOO

BOLETO EMITIDO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

' "Vgitrendo de 1 até 4 de « registro»

OBSERVAÇÃODATA - HORA

17/08/2022 - 09:43:19

17/08/2022 - 09:43:37

17/08/2022 -

17/08/2022- 12:22:19

IPrimeiro Anterior 1 Seguinte Ultimo

\.

CREA'MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão



TutoHat SITM

CANTANMEDtíM*
12022

PPOC.,

FL8

Rua.

MENU

DETALHES DA CERTIDÃO

DMalha

Número: 869374

Ano: 3022

Data de Ceflestro: 01/07/2022

Data de EmIss2o: 30/08/2022

TlQO: CERTIDiO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Sltua;So Atual: DOCUMENTO PAGO

Baixa ciola do arquivo de
Impressão da certidão ^ “

Net«8 (4)

Descrição

CertIdSo de Acervo Ticnico (CAT) è qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa jurídica somente
0 responsável técnico Indicedo estiver ou venhs e ser inteprado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação

ou da entrega das propostas.

te

Cartiricsmos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8,666/93, expedido pela pessoa jurídica
contratante, a quam cabe a responsabilidade pala veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidad e daste Conselho a
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federei de Engenharia a Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos csdastrais nela contidos,

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) servlço(s] cujas atribuições não competem ao(s) proflaslonalfls] em questão.

Páginas: I 1 I

ttitui (4)

RELATÓRIO CERENCIALXLS
Moitrar 10 'r registros

Buscar [
OBSERVACiODATA - HORA

01/07/2022 - 16:28:19

01/07/2022 - 16:29:28

01/07/2022 -

01/07/2022 ● 17:26:33

srruAÇAo

DOCUMENTO EMITIDO

BOLETO EMmOO

DOCUMENTO PAGO

DOCUMENTO PROCESSADO

’ ^Wslrendo de 1 até 4 d* d registros 1 Seguinte UlllmoPrimen'0 Anterior

V

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão


